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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a organização administrativa básica 
do Poder Executivo Estadual e dá outras 
providências. 

TÍTULO I 

Da organização básica do Poder Executivo Estadual  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre a organização básica da administração do Poder 
Executivo do Estado do Paraná e dá outras providências.  

Art.  2° 0 Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado e compreende 
dois conjuntos organizacionais permanentes representados pela Administração 
Direta e pela Administração Indireta, compostos por setores de atividades 
relativos às metas e aos objetivos que devem buscar atingir de forma conjunta e 
integrada. 

§ 1° Auxiliam diretamente o Governador do Estado no exercício do Poder 
Executivo: 

I - os Secretários de Estado; 

II - os titulares dos órgãos de assessoramento direto ao Governador;  

III  - o dirigente principal de cada uma das entidades da Administração Indireta 
nos termos definidos nesta Lei. 

§ 2° 0 Vice-Governador do Estado, além de outras atribuições que  [he  forem 
conferidas por lei complementar, auxiliará o Governador do Estado, sempre que 
por ele convocado para missões especiais. 

§ 3° 0 Chefe da Casa Civil, o Procurador-Geral do Estado e o Controlador-Geral 
do Estado têm  status,  prerrogativas e obrigações de Secretário de Estado.  

Art.  3° A Administração Direta compreende serviços estatais dependentes, 
responsáveis pela realização das atividades típicas da administração pública, a 
saber: 

I - Órgãos de assessoramento e apoio direto ao Governador para o desempenho 
de funções auxiliares, coordenação e controle de assuntos e programas 
intersecretariais, constituídos por Secretarias de Estado, órgãos com  status  de 
Secretaria de Estado e demais órgãos integrantes da Governadoria elencados 
no  art.  19 desta Lei; 
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II - Secretarias de Estado: órgãos de primeiro nível hierárquico para o exercício 
do planejamento, coordenação, fiscalização, execução, controle e orientação 
normativa da ação finalistica do Poder Executivo, organizadas por área de 
atuação especializada.  

III  - Órgãos de Regime Especial: criados por lei, com autonomia relativa, 
resultantes de desconcentração administrativa de Secretarias de Estado, para o 
desempenho de atividades, cujo tratamento diverso do aplicável aos demais 
órgãos da administração direta, possa contribuir para a melhoria operacional das 
Secretarias. 

§ 10 Para efeito desta Lei, consideram-se equivalentes as expressões: 

I - Secretaria de Estado e Órgãos com  status  de Secretaria de Estado com Pasta; 

II - Secretário de Estado e titular de Órgãos com  status  de Secretaria de Estado 
com titular da Pasta; 

§ 20 0 detalhamento da composição da Administração Direta é apresentado na 
Seção I do Capitulo I do Titulo I desta Lei. 

§ 3° As Pastas poderão firmar Contratos de Gestão com serviços sociais 
autônomos para a execução de atividades típicas de sua esfera de competência, 
observada a legislação em vigor. 

§ 40  0 Poder Executivo não mais utilizará a forma de órgão de regime especial 
para o desempenho das suas atividades, ficando limitado ao existente, até a sua 
extinção ou transformação.  

Art.  4° Os Secretários de Estado e os titulares dos órgãos com  status  de 
Secretaria de Estado têm suas competências regidas pelo parágrafo único do  
art.  90 da Constituição do Estado, adicionando-se a essas: 

I - planejar, coordenar e avaliar as atividades da área de competência da 
respectiva Pasta; 

II - dar publicidade aos atos e atividades de sua gestão, conforme legislação 
especifica; 

Ill - elaborar a programação do órgão compatibilizando-a com as diretrizes gerais 
do Governo e aprovar a programação das atividades de entidades da 
Administração Indireta vinculadas; 

IV - delegar atribuições ao Diretor-Geral da Pasta; 

V - propor o orçamento da Pasta e encaminhar as respectivas prestações de 
contas; 

VI - ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas relacionadas a esfera de 
competências da Pasta; 

VII - participar de Conselhos e Comissões, podendo designar representantes 
com poderes específicos; 
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VIII - realizar a supervisão interna e externa das unidades que integram a Pasta 
e das entidades vinculadas; 

IX - manter a interlocução com os órgãos de controle interno e externo; 

X - determinar, nos termos da legislação, a instauração de sindicância e 
processo administrativo, aplicando-se as necessárias punições disciplinares; 

XI - prestar esclarecimentos relativos aos atos da Pasta, conforme previsto na 
Constituição Estadual e legislação aplic,Avel; 

XII - propor ao Governador do Estado a intervenção nas entidades da 
Administração Indireta vinculadas A Pasta, assim como a substituição dos 
respectivos dirigentes; 

XIII - exercer outras atividades integrantes da  area  de abrangência da respectiva 
Pasta e demais atribuições delegadas pelo Governador do Estado; 

XIV - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Pasta e 
das entidades a ela vinculadas, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão 
enseje recurso; 

XV - autorizar a instalação e a homologação de processos de licitação, ou a sua 
dispensa, nos termos da legislação aplicável à matéria; 

XVI - propor, planejar, coordenar e sugerir a adoção de medidas de 
desburocratização e eficiência na gestão, observadas as diretrizes estaduais; 

XVII - aprovar atos de organização interna da Pasta, observadas os dispositivos 
legais aplicáveis.  

Art.  5° Aos Diretores-Gerais compete: 

I - programar, organizar, dirigir, orientar e controlar as atividades da Pasta, por 
delegação do Secretário; 

II - despachar diretamente com o titular da Pasta;  

III  - substituir o titular da Pasta nas suas ausências e impedimentos; 

IV - atuar como principal auxiliar do titular da Pasta; 

V - promover reuniões com os chefes da unidades do nível de execução 
programática para coordenação das atividades técnicas e especializadas da 
Pasta; 

VI - coordenar a atuação das unidades de atuação sistêmica da Pasta 
centralizando as demandas de serviços a eles destinadas e facilitando o 
atingimento de seus propósitos como sistemas estruturais; 

VII - praticar os atos administrativos relacionados com os sistemas de 
planejamento, fazendario, de administração geral, de recursos humanos, de 
controle interno e de comunicação, em articulação com os respectivos 
responsáveis;  
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VIII - submeter à consideração do titular da Pasta os assuntos que excedam a 
sua competência; 

IX - promover o controle dos resultados das ações da Secretaria, propondo os 
ajustes necessários; 

X - autorizar a expedição de certidões e atestados relativos a assuntos da 
Secretaria; 

XI - propor ao titular da Pasta a realização de licitações, sugerindo quando for o 
caso, a sua homologação, anulação ou dispensa; 

XII - promover a elaboração da proposta orçamentária da Pasta; 

XIII - delegar competência especifica do seu cargo, com anuência prévia do 
titular da Pasta; 

XIV - propor ao titular da Pasta a criação, transformação, ampliação, fusão e 
extinção de unidades administrativas de nível  divisional  e inferiores a este, para 
a execução da programação da Pasta; 

XV - desempenhar outras atribuições compatíveis com a função, além das que 
forem determinadas pelo titular da Pasta.  

Art.  60  A Administração Indireta compreende serviços instituidos para limitar a 
expansão da Administração Direta ou aperfeiçoar sua ação executiva no 
desempenho de atividades de interesse público, de cunho econômico ou social, 
usufruindo, para tanto, de independência funcional controlada, sendo compostas 
por entidades com personalidade jurídica própria, a saber: 

I - autarquias; 

II - empresas públicas;  

III  - sociedades de economia mista; 

IV - fundações. 

§ 1° As entidades da Administração Indireta Estadual, observada sua natureza 
jurídica, são as constantes do item II do Anexo I desta Lei. 

§ 2° Para efeito de supervisão, fiscalização e controle finalistico, as entidades da 
Administração Indireta Estadual ficam vinculadas à Governadoria ou aos órgãos 
da Administração Direta com  status  de Secretaria de Estado na forma do Anexo 
II desta Lei. 

CAPITULO I 

Da administração direta 

Seção I 
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Da estrutura básica da adminiitração direta  

Art.  70  A estrutura organizacional básica de cada Secretaria de Estado e órgão 
com  status  de Secretaria de Estado, para efeito desta Lei, atendidas as suas 
peculiaridades, poderá compreender unidades administrativas nos seguintes 
níveis e respectivos cargos de provimento em comissão e funções de gestão 
pública correspondentes: 

I - Nível de Direção Superior: representado pelo Secretário de Estado e pelo 
titular de cargo com  status  de Secretário de Estado, símbolo A-1, com funções 
estratégicas relativas á liderança e articulação institucional ampla do setor de 
atividades polarizado pela Pasta e à gestão administrativa, inclusive a 
representação e as relações intersecretariais e intergovernamentais; 

II - Nível de Decisão Colegiada: representado pelos Conselhos Estaduais, 
Comissões de natureza estratégica e técnica, e unidades similares integrantes 
das Secretaria de Estado e demais órgãos com  status  de Secretaria de Estado, 
necessários ao cumprimento de competências legais e atribuições regimentais, 
devendo ser constituídos por decreto, presidido pelo titular da Pasta que 
integram e ter em sua composição, no  minima,  o representante de mais uma 
Pasta com afinidade ao âmbito de atuação do colegiado;  

HI  -  Wye!  de Assessoramento: representado pelas unidades responsáveis por 
atividades de auxilio e apoio direto, estratégico e especializado aos titulares das 
Pastas e aos integrantes do nível de Gerência no desempenho de suas 
competências institucionais, requerida a relação de confiança, compreendendo 
as seguintes unidades administrativas e simbologias: 

a) Gabinete do Secretário: representado pelo Chefe de Gabinete, com 
atribuições de prestar assistência abrangente ao titular da Pasta no desempenho 
de suas atribuições e no atendimento de seus compromissos oficiais; 

b) Assessoria Técnica: representada por um conjunto de Assessores atuantes 
em áreas especializadas relacionadas ás atividades da Pasta, com 
responsabilidade de prestar auxilio técnico abrangente e especializado ao titular 
da Pasta ou aos dirigentes mencionados no inciso IV deste artigo, que, por sua 
natureza, não admite chefia de unidade. 

IV - Nível de Gerência: representado pelo Diretor-Geral de Secretaria de Estado 
e órgão com  status  de Secretaria de Estado,  cam  cargo de provimento em 
comissão símbolo DG-1, com funções relativas à intelecção e liderança técnica 
do processo de integração interna da Pasta, bem como à ordenação das 
atividades relativas aos meios administrativos, necessários ao funcionamento da 
Pasta, e por Diretores, com cargo de provimento em comissão símbolo DD-1, 
responsáveis pela coordenação e liderança técnica da atuação das unidades de 
execução programática da Pasta no âmbito de sua área de atuação e de outras 
unidades de execução especializada de menor porte que forneçam suporte 
técnico ás atividades de natureza gerencial da Pasta; 
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V - Nível de Atuação Sistêmica: compreendendo a realização setorial de 
atividades básicas de natureza estrutural em todas as Pastas abrangidas pelos 
sistemas estaduais nas áreas de planejamento, administração, recursos 
humanos, fazendária, controladoria-geral e comunicação coordenados, 
respectivamente, pelas Secretarias de Estado de Planejamento, da 
Administração e da Previdência, da Fazenda, Controladoria-Geral do Estado e 
da Comunicação, e organizadas por meio dos Núcleos Setoriais, representado 
por Chefe de Núcleo Setorial com atribuições estabelecidas no Anexo V desta 
Lei, observadas as atividades-fim de competência das Pastas a que 
representam; 

VI - Nível de Execução Programática: integrado por unidades com denominação 
de Coordenação, representado por Chefe de Coordenação, Chefe de 
Coordenadoria ou Chefe de Departamento, responsável por promover a 
realização das atividades-fim típicas da Pasta estabelecidas em Regulamento 
aprovado por decreto governamental, de acordo com requisitos legais e técnicos 
vigentes, consolidadas em atividades técnicas e especializadas de natureza 
permanente, quando necessário organizadas sucessivamente em subunidades 
denominadas divisão, seção e setor, cujo detalhamento se dará em Regimento 
Interno, assim caracterizadas: 

a) Divisão: unidade subdepartamental caracterizada como detalhamento da 
estrutura de Coordenação, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos, 
representada pelo Chefe de Divisão, responsável pela coordenação da 
execução de um conjunto de atribuições tecnicamente organizadas e 
delimitadas, diretamente afetas As atividades-fim da unidade a que se vincula; 

b) Seção: subunidade decorrente do detalhamento da Divisão, formalmente 
constituída conforme as determinações legais e critérios técnicos aplicáveis, 
representada pelo Chefe de Seção, responsável pela execução de um conjunto 
de atribuições tecnicamente organizadas e delimitadas, diretamente afetas às 
atividades-fim da Divisão a que se subordina; 

c) Setor: subunidade decorrente do detalhamento da Seção, formalmente 
constituída conforme as determinações legais e critérios técnicos aplicáveis, 
representada pelo Chefe de Setor, responsável pela execução de um conjunto 
de atribuições tecnicamente organizadas e delimitadas, diretamente afetas As 
atividades-fim da Seção a que se subordina. 

VII - Nível de Atuação Regional: constituído por unidades com denominação de 
Núcleo Regional, representadas por Chefe de Núcleo Regional de Secretaria de 
Estado ou órgão de mesmo  status,  responsável pela realização das atividades-
fim da Pasta em cada região formalmente estabelecida, observadas as diretrizes 
gerais estabelecidas e as características locais, com o objetivo de concentrar a 
presença do Governo estadual; 

VIII - Nível de Atuação Desconcentrada: representado por órgãos de regime 
especial instituidos em conformidade com o que estabelece o inciso Ill do  art.  5° 
desta Lei; 
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IX - Nível de Administração Descentralizada: compreendendo as entidades 
caracterizadas como autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas públicas, com organização básica fixada em lei e detalhadas em 
Regulamentos e Estatutos próprios, vinculadas a Secretarias de Estado ou 
órgãos com semelhante  status  afetos à atividade desenvolvida. 

§ 10 Os cargos de provimento em comissão de Assessor da Governadoria 
símbolo  AEI  são privativos da Governadoria do Estado, podendo ser designados 
para outros órgãos e entidades da Administração Indireta por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

§ 2° A estrutura básica apresentada neste artigo não se aplica aos órgãos 
mencionados no inciso II do  art.  19 desta Lei. 

§ 30  Poderão integrar o nível de assessoramento das Secretaria de Estado e dos 
demais órgãos com  status  de Secretaria de Estado, justificada a necessidade 
organizacional, as seguintes unidades administrativas: 

I - Centro: representado por Chefe de Centro, responsável por prestar 
assessoramento ao titular da Pasta, ao Diretor-Geral ou Diretor de que trata o 
inciso IV deste artigo, em  areas  prioritárias ligadas a atividade-fim da Pasta; 

II - Unidade Técnica: representada por Chefe de Unidade Técnica, responsável 
por realizar atividades técnicas de caráter permanente, subordinadas ao Diretor-
Geral e, excepcionalmente, aos demais Diretores integrantes do nível de 
Gerência das Pastas em  areas  especializadas ligadas à respectiva finalidade.  

Art.  8° Poderão integrar a Administração Direta do Poder Executivo Estadual, 
Superintendências-Gerais com caráter temporário e função de articulação 
estratégica em  areas  definidas como prioritárias pelo Governador do Estado, 
subordinadas a uma Pasta conforme ato de criação, cujo titular terá cargo de 
provimento em comissão de Superintendente símbolo SP1. 

Seção II 

Dos sistemas estruturais  

Art.  9° Com o objetivo de garantir a implementação de diretrizes estratégicas 
norteadoras da ação governamental, o alinhamento técnico e operacional, a 
integração do funcionamento, e ainda de assegurar linguagem uniforme, 
universalização de conceitos e execução integrada e tempestiva das atividades 
que representam, as atividades de planejamento, administração fazendaria, 
administração geral, administração de recursos humanos, controladoria-geral e 
comunicação são realizadas de modo sistêmico com gestão centralizada no 
âmbito da Administração Direta sob a forma de Sistemas Estruturais, compostos 
por organizações-base e por unidades de atuação sistêmica.  
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§ 10 Para efeitos desta Lei, são considerados: 

I - organizações-base: as Secretarias de Estado e os órgãos com  status  de 
Secretaria de Estado com responsabilidade normativa e orientadora de 
atividades típicas; 

II - unidades de atuação sistêmica: aquelas que se constituem em extensões da 
estrutura orgânica das organizações-base dos sistemas estruturais e têm 
atuação no âmbito das Pastas cujas estruturas integram, com responsabilidade 
pela execução de suas atividades básicas, denominadas Núcleos Setoriais. 

§ 2° Os Núcleos Setoriais estão sujeitos à orientação normativa, supervisão 
técnica, critérios de lotação, programação funcional e fiscalização especifica das 
organizações-base que representam, sem prejuízo da subordinação de cunho 
administrativo às Pastas cuja estrutura integram. 

§ 3° Os Núcleos Setoriais poderão ser desdobrados em áreas de atuação tendo 
em vista critérios técnicos relativos â especialização funcional, divisão do 
trabalho e volume de trabalho, observadas as normas técnicas estabelecidas. 

§ 40  Os Núcleos Setoriais da Casa Civil atenderão ao Gabinete do Governador 
e ao Gabinete do Vice-Governador. 

§ 50  Os Núcleos Setoriais poderão ser desmembrados ou agrupados, mediante 
resolução conjunta dos órgãos envolvidos, quando se mostrar mais efetivo o 
atendimento conjunto ou separado por um único ou vários Núcleos de pastas 
que possuam atividades-fim correlacionadas ou quando se mostrar mais 
vantajoso em razão do volume das atividades desempenhadas. 

§ 6° As Superintendências-Gerais de que trata a alínea d do inciso II do  art.  19 
desta Lei serão atendidas pelas unidades de atuação sistêmica dos órgãos a 
que se subordinam, na forma do decreto de sua criação. 

Subseção I 

Do Sistema Estadual do Planejamento  

Art.  10. 0 Sistema Estadual de Planejamento, que tem a Secretaria de Estado 
do Planejamento como órgão central, as suas entidades da Administração 
Indireta como elementos de atuação descentralizada e os Núcleos de 
Planejamento Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e fundamenta-se 
nos seguintes macroprocessos de trabalho: 

I - Planejamento Governamental e Projetos Estruturantes: a elaboração, 
coordenação e apoio ao desenvolvimento de projetos estruturantes, estratégicos 
e prioritários do governo estadual; a coordenação da política de desenvolvimento 
integrado do território paranaense visando à sustentabilidade local e regional; 

II - Modernização Institucional: o planejamento e modernização da estrutura 
organizacional de órgãos e entidades estaduais; a elaboração de atos contendo 
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o detalhamento da estrutura dos órgãos da Administração Direta e Autárquica; a 
criação e extinção por lei de cargos de provimento em comissão, funções de 
gestão pública e equivalentes para atender as estruturas básicas estaduais o 
estudo e proposição de novos modelos de gestão para a Administração Pública 
Estadual;  

III  - Monitoramento e Avaliação: a orientação normativa e metodológica aos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual no desenvolvimento dos 
respectivos programas de governo planos setoriais; a definição de metodologias 
para a elaboração, acompanhamento, avaliação e revisão dos Pianos 
Plurianuais - PPA; 

IV - Informações Estratégicas: a elaboração e integração de informações 
estratégicas qualificadas, análises especializadas e relatórios circunstanciados 
sobre a ação governamental visando o aperfeiçoamento e fortalecimento do 
planejamento integrado e a previsão de dificuldades que possam impactar direta 
ou indiretamente na ação do Estado. 

Subseção II 

Do Sistema Fazenderio Estadual  

Art.  11. 0 Sistema Fazendário Estadual, que tem a Secretaria de Estado da 
Fazenda como órgão central, e os Núcleos Fazendários Setoriais como unidades 
de atuação sistêmica, e fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de 
trabalho: 

I - Econômico-Tributário: a coordenação das atividades econômico-tributárias; a 
proposição e a coordenação de programas de incentivos fiscais; a análise e a 
avaliação dos programas e projetos de Concessões Públicas sob a ótica 
econômica-tributária; a proposição e a participação dos programas e projetos 
voltados ao desenvolvimento de ações de inovação tecnológica por meio da 
política de incentivo ao desenvolvimento regional do Paraná; 

II - Orçamentário: a coordenação dos processos de elaboração e de 
consolidação da Lei Orçamentária Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
observadas os planos governamentais, as normas e metodologias 
estabelecidas; a gestão das alterações orçamentárias; o controle e o 
monitoramento da disponibilidade orçamentária em relação A receita e A 
evolução das despesas correntes e dos investimentos totais do Estado; 

UI - Financeiro: a gestão da receita, dos ativos e da divida pública; a coordenação 
das atividades de programação financeira do Estado; o pagamento e o controle 
da despesa de pessoal, encargos sociais e das demais despesas; e a gestão e 
o controle do fluxo financeiro do Estado; 

IV - Contábil: a coordenação da execução das atividades de Contabilidade Geral 
do Estado; a orientação técnica e acompanhamento dos registros contábeis dos  
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Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público do Paraná; a elaboração 
de normas para a padronização, racionalização e controle de suas atividades; a 
manutenção e aprimoramento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e 
do Manual de Procedimentos Contábeis; a coordenação, o controle e a 
fiscalização da exatidão dos registros contábeis; a gestão integrada da 
informação contábil e da contabilidade de custos. 

Subseção  III  

Do Sistema Estadual de Administração Geral  

Art.  12. 0 Sistema Estadual de Administração Geral, que tem a Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência como órgão central e os Núcleos 
Administrativos Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e fundamenta-se 
nos seguintes macroprocessos de trabalho: 

I - a logística para contratação de bens e serviços comuns e específicos para 
órgãos e entidades da administração pública estadual; 

II - a promoção da uniformização das atividades administrativas e de serviços de 
mão de obra especializados não inerentes à função pública; 

Ill - a gestão centralizada do transporte oficial; 

IV - a gestão centralizada do patrimônio imobiliário do Estado do Paraná e 
mobiliário no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

V - a guarda, gestão, conservação e preservação de documentos públicos de 
valor histórico ou administrativo. 

Subseção IV 

Do Sistema Estadual de Recursos Humanos  

Art.  13. 0 Sistema Estadual de Recursos Humanos, que tem a Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência como órgão central, e os Núcleos de 
Recursos Humanos Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e 
fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de trabalho: 

I - a coordenação e gestão das atividades de administração de recursos 
humanos da administração direta e autárquica e fundacional; 

II - a definição de diretrizes de atuação, controle e supervisão do Sistema de 
Seguridade Funcional do Estado do Paraná; 

Ill - as políticas, programas e projetos referentes à promoção de saúde dos 
servidores públicos, incluindo perícia médica e saúde ocupacional; 

IV - a realização de atividades voltadas à capacitação de servidores públicos, 
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por meio da Escola de Gestão do Paraná. 

Subseção V 

Do Sistema Estadual de Controle Interno  

Art.  14. 0 Sistema Estadual de Controle Interno, que tem a Controladoria-Geral 
do Estado como órgão central e os Núcleos de Integridade e  Compliance  
Setoriais como unidades de atuação sistêmica, com a finalidade de realizar a 
coordenação, o controle, a avaliação, a promoção, a formulação e a 
implementação de mecanismos e diretrizes de prevenção e combate à corrupção 
no Poder Executivo Estadual, bem como de regulamentação e normatização de 
suas ações, fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de trabalho: 

I - controle interno; 

II - transparência e controle social;  

III  - corregedoria; 

IV - ouvidoria; 

V - integridade e  compliance.  

Subseção VI 

Do Sistema Estadual de Comunicação  

Art.  15. 0 Sistema Estadual de Comunicação, que tem a Secretaria de Estado 
da Comunicação como órgão central e os Núcleos de Comunicação Setoriais 
como unidades de atuação sistêmica, com a finalidade de desenvolver ações 
que ampliem e tornem mais eficientes os canais de comunicação entre os 
diversos órgãos do governo e destes com a sociedade, fundamenta-se nos 
seguintes macroprocessos de trabalho: 

I - imprensa e conteúdos governamentais; 

II - midia e  marketing  institucional. 

CAPITULO II 

Da estrutura básica da administração autárquica  

Art.  16. A estrutura organizacional básica das Autarquias integrantes da 
Administração Indireta do Poder Executivo Estadual poderá contar com os 
seguintes níveis de atuação e correspondentes cargos de provimento em 
comissão e funções de gestão pública: 
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I - Nível de Decisão Colegiada: representado pelo Conselho de Administração, 
a ser presidido pela titular da Pasta a que a entidade se vincula, cuja composição 
deverá contar com, no mínimo cinco membros, e pelo Conselho Fiscal, de acordo 
com a natureza jurídica da entidade; 

II - Nível de Direção: representado pelo titular da Autarquia, que ocupará cargo 
de provimento em comissão de Presidente ou Diretor-Presidente de símbolo DG-
1, com competências relativas à função estratégica, liderança e articulação 
institucional ampla do setor de atividades polarizado pela entidade, e demais 
Diretores, que ocuparão cargo de provimento em comissão de Diretor de símbolo 
DD-1, com responsabilidade pela coordenação e liderança das atividades 
técnicas das unidades de execução e das atividades relativas aos meios 
administrativos, necessários ao funcionamento da Autarquia;  

HI  - Nível de Assessoramento: representado pelas unidades responsáveis por 
competências de auxilio e apoio direto, estratégico, técnico e especializado aos 
integrantes do nível de Direção da entidade no desempenho de suas 
competências institucionais, podendo ser denominadas de: 

a) Gabinete: representado pelo Chefe de Gabinete, responsável pelas 
atribuições de prestar auxilio e assistência abrangente aos integrantes do nível 
de Direção da entidade ao titular da Autarquia no desempenho de suas 
atribuições e no atendimento de seus compromissos oficiais; 

b) Assessoria Técnica ou Assessoria: representada por um conjunto de 
Assessores com conhecimentos técnicos em áreas especializadas, com 
atribuição de prestar auxilio e apoio direto especializado ao titular da Autarquia 
e demais Diretores no desempenho de suas responsabilidades, que, por sua 
natureza, não admite chefia da unidade; 

c) Unidade Técnica: para a realização de atividades técnicas especificas 
complementares às atividades-fim da Autarquia ou relacionadas a controle 
interno e  compliance.  

IV - Nível de Execução: integrado por unidades com denominação de 
Departamento, hierarquicamente subordinadas a uma Diretoria, representado 
por Chefe de Departamento, Chefe de Coordenação ou Gerente, com 
responsabilidade de realizar as atividades típicas da Autarquia estabelecidas em 
Regulamento aprovado por decreto governamental de acordo com requisitos 
legais vigentes, consolidadas em atividades técnicas e especializadas de 
natureza permanente, e organizadas sucessivamente, quando 
comprovadamente necessário, nas seguintes subunidades: 

a) Divisão: unidade de primeiro nível subdepartamental prevista em Regimento 
Interno, caracterizada como detalhamento da estrutura de Departamento, de 
acordo com os critérios técnicos estabelecidos, representada pelo Chefe de 
Divisão, com atividades técnicas relacionadas à execução de um conjunto de 
atribuições funcionalmente organizadas afetas às atribuições da unidade 
subordinante; 

b) Seção: unidade de segundo nível subdepartamental decorrente do 
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detalhamento da Divisão, formalmente constituída em regimento interno 
conforme as determinações legais e critérios técnicos aplicáveis, representada 
pelo Chefe de Divisão, com atividades técnicas relacionadas A execução de um 
conjunto de atribuições funcionalmente organizadas afetas As atribuições da 
unidade subordinante; 

c) Setor: unidade de terceiro nível subdepartamental decorrente do 
detalhamento da Seção, formalmente constituída conforme as determinações 
legais e critérios técnicos aplicáveis, representada pelo Chefe de Seção, com 
competências técnicas relacionadas A execução de um conjunto de atribuições 
funcionalmente organizadas afetas As atividades da unidade subordinante. 

V - Nível de Atuação Regional: integrado por unidades de representação da 
Autarquia no interior do Estado, responsáveis pela execução de atividades-fim e 
de ações administrativas, representado por Chefe de Escritório Regional. 

§ 1° 0 disposto neste artigo não se aplica A Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Paraná - AGEPAR e As Instituições Estaduais de Ensino 
Superior. 

§ 2° Os cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública de 
Assessor, considerando a necessidade técnica e funcional de cada órgão, 
poderão ser lotados nas unidades de execução legalmente constituídas, 
mediante designação formal dos respectivos titulares. 

CAPÍTULO Ill 

Da subordinação da estrutura organizacional aos objetivos institucionais  

Art.  17. A criação, a transformação e a ampliação de unidades administrativas 
será condicionada A observação dos seguintes requisitos: 

I - a justificativa técnica demonstrando os objetivos e o campo funcional a ser 
atendido pela nova unidade e a inexistência de unidade estruturada que possa 
atender as necessidades; 

II - a indicação da impossibilidade ou inconveniência técnica de atribuição das 
atividades A unidade já existente, pelo seu volume ou natureza;  
III  - a existência de cargo de provimento em comissão ou função de gestão 
pública destinada A chefia da unidade ou a indicação da necessidade de sua 
criação, observados os dispositivos legais aplicáveis; 

IV - a avaliação das possibilidades de ocorrência de duplicidade ou sobreposição 
com unidades ou atividades existentes no mesmo órgão ou em outros órgãos. 

§ 1° 0 fortalecimento da capacidade institucional consiste num conjunto de 
medidas que propiciem aos órgãos ou entidades da administração direta e 
autárquica, a melhoria das suas condições de funcionamento, compreendendo 
aquelas de caráter organizacional, que lhes proporcionem melhor desempenho 
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no exercício de suas competências institucionais e regulamentares. 

§ 2° A observância dos requisitos indicados neste artigo se dará por meio de 
emissão de parecer técnico conclusivo sobre a criação, transformação e 
ampliação de unidades administrativas pela Secretaria de Estado do 
Planejamento, com base no  art.  24 desta Lei. 

TÍTULO II 

Da composição do Poder Executivo Estadual 

CAPÍTULO I 

Da administração direta 

Seção I 

Da Governadoria  

Art.  18. A Governadoria é composta pelo conjunto de órgãos auxiliares do 
Governador e a ele direta e imediatamente vinculados, para o desempenho de 
funções especificas e complementares, auxiliando na coordenação da ação 
governamental e no controle de assuntos prioritários.  

Art.  19. Integram a Governadoria do Estado, como órgãos essenciais: 

I - Orgdos com  status  de Secretaria de Estado: 

a) Casa Civil -  CC;  

b) Controladoria-Geral do Estado - CGE; 

d) Procuradoria-Geral do Estado - PGE; 

e) Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM; 

f) Secretaria de Estado do Planejamento - SEPL; 

g) Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital - 
SEIMT; 

h) Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP. 

H - Demais órgãos sem  status  de Secretaria de Estado: 

a) Gabinete do Governador; 

b) Gabinete do Vice-Governador do Estado — GVG; 
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c) Casa Militar - CM; 

d) Coordenadoria Estadual da Defesa Civil - CEDEC; 

e) Superintendências-Gerais. 

Parágrafo único. A representação do Estado do Paraná no Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE atuará sob a coordenação do 
Governador do Estado. 

Subseção I 

Dos Órgãos com  status  de Secretaria de Estado  

Art.  20. À Casa Civil -  CC  compete: 

I - a assistência direta e imediata ao Governador do Estado na sua representação 
civil e política; 

II - o relacionamento público com autoridades civis, políticas, no âmbito de sua 
atuação, com o Poder Executivo Federal, Poderes Legislativos estadual, 
municipal e federal e com outras esferas de Governo;  

III  - a seleção, análise e classificação das demandas apresentadas pelos órgãos 
e entidades do Poder Executivo, segundo critério de prioridade, urgência, 
relevância e oportunidade para apresentação à consideração do Governador do 
Estado; 

IV - a promoção, coordenação e acompanhamento das ações do Governo 
Estadual nos municípios, em articulação com as demais Secretarias e entidades 
públicas, observada a orientação emanada do Governador; 

V - a determinação de diretrizes e a orientação quanto à priorização de ações 
junto aos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Estadual; 

VI - a transmissão e controle da execução das ordens emanadas pelo 
Governador; 

VII - a coordenação e planejamento do cerimonial público governamental; 

VIII - o recebimento, estudo e triagem do expediente encaminhado ao 
Governador, procedendo aos encaminhamentos necessários; 

IX - a coordenação de unidades de representação do Governo no Estado e fora 
dele; 

X - a análise, elaboração e preparação de mensagens, anteprojetos de lei e 
demais atos administrativos; 

XI - a coordenação das medidas relativas ao cumprimento dos prazos de 
pronunciamento, pareceres e informações do Poder Executivo às solicitações da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná bem como o relacionamento com 
as lideranças políticas do Governo para formalização de vetos e 
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encaminhamento de projetos de leis ao Legislativo; 

XII - a administração geral do Palácio e das residências oficiais do Governo; 

XIII - a edição e disponibilização, por meio digital, dos Diários Oficiais e neles 
veicular as publicações determinadas por lei, de natureza pública e privada; 

XIV - a guarda permanente e conservação, em atribuição conjunta com a 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, dos arquivos 
eletrônicos relativos aos atos e documentos públicos e privados, documentos e 
legado documental da Junta Comercial do  Parana,  das Secretarias de Estado, 
das autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia mista, 
assegurando o acesso a qualquer interessado, pelos meios tecnológicos mais 
apropriados; 

XV - a certificação, por meio digital e mecânico, a pedido de qualquer 
interessado, dos documentos públicos e privados, objeto de suas publicações.  

Art.  21. A Controladoria-Geral do Estado - CGE, órgão central do Sistema 
Estadual de Controle do Poder Executivo Estadual, na forma dos  arts.  70 e 74 
da Constituição Federal, por meio das atividades relacionadas a controle interno, 
transparência e controle social, corregedoria, ouvidoria e, integridade e  
compliance,  compete: 

I - o apoio ao controle externo no exercício de sua missão institucional; 

II - o planejamento, a coordenação, o controle, a avaliação, a promoção, a 
formulação e a implementação de mecanismos e diretrizes de prevenção 
corrupção no Poder Executivo Estadual;  

HI  - a regulamentação e normatização dos sistemas de controle do Poder 
Executivo Estadual.  

Art.  22. A Procuradoria-Geral do Estado - PGE é instituição necessária 
Administração Pública Estadual e função essencial a administração da justiça, 
responsável, sob titulo exclusivo, pela advocacia do Estado exercida nos termos 
do  art.  124 da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento da PGE são estabelecidos 
em lei especifica.  

Art.  23. A Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM compete: 

I - a gestão da comunicação institucional e legal do Estado do  Parana;  
II - a coordenação da divulgação das atividades do Governo; 

IA - a promoção e a cobertura de eventos em que o Governo tiver participação e 
a divulgação de eventos de interesse do Estado; 
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IV - o assessoramento ao Governador do Estado no relacionamento com a 
imprensa nacional e internacional; 

V - o estabelecimento de diretrizes de comunicação a serem observadas e 
desenvolvidas pelas unidades setoriais de imprensa do Poder Executivo do 
Paraná; 

VI - a coordenação e o controle da programação e da divulgação de atividades 
do Governo do Paraná; 

VII - a operação e administração das emissoras de rádio AM e FM e de televisão 
educativa; 

VIII - o estabelecimento de diretrizes para a realização de atividades de 
desenvolvimento e produção de programas e conteúdos de comunicação, 
audiovisuais e multimidia para divulgação governamental em rádio e TV, no 
âmbito do Governo Estadual.  

Art.  24. À Secretaria de Estado de Planejamento - SEPL compete: 

I - a formulação e coordenação de políticas estaduais de natureza estratégica 
para o planejamento de Governo, promovendo a compatibilização e integração 
das ações governamentais prioritárias, observada a sua programação e o 
controle de resultados; 

II - a elaboração, coordenação e apoio ao desenvolvimento de projetos 
estruturantes, estratégicos e prioritários do Governo Estadual;  

III  - a formulação, acompanhamento, monitoramento e avaliação da 
implementação de políticas públicas de desenvolvimento de caráter multisetorial; 

IV - a coordenação da política de desenvolvimento integrado do território 
paranaense visando à sustentabilidade local e regional; 

V - a coordenação da elaboração, monitoramento, revisão e atualização do Plano 
Plurianual - PPA e dos Pianos Regionais de Desenvolvimento e a análise de 
resultados; 

VI - a coordenação da elaboração da mensagem anual do Governador 
Assembleia Legislativa do Paraná; 

VII - o planejamento e a modernização da estrutura organizacional de árgãos e 
entidades estaduais, com a respectiva criação e extinção por lei de cargos de 
provimento em comissão e funções de gestão pública e a elaboração de normas 
técnicas relacionadas As matérias; 

VIII - a implementação de ações destinadas à ampliação das oportunidades de 
cooperações, de parcerias e de outros instrumentos destinados à modernização 
do Estado; 

IX - o desenvolvimento e implementação do planejamento estratégico nos 
árgãos da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo Estadual; 
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X - o acompanhamento da execução de projetos e contratos de parcerias 
desenvolvidos no âmbito do Paraná, bem como a coordenação de atividades 
relacionadas à identificação, estruturação e análise de estudos de viabilidade 
técnica, econômico-financeira e jurídica de projetos passíveis de desestatização, 
no âmbito do Programa de Parcerias do Paraná - PAR, regido pela Lei n° 19.811, 
de 5 de fevereiro de 2019, para deliberação do Governador; 

XI - a coordenação técnica e funcional do Sistema Estadual de Planejamento; 

XII - a elaboração e a integração de informações estratégicas qualificadas, 
análises especializadas e relatórios circunstanciados sobre a ação 
governamental visando o aperfeiçoamento e fortalecimento do planejamento 
integrado como meio de alcançar eficiência e efetividade na gestão estadual.  

Art.  25. At Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 
compete: 

I - a coordenação e gestão das atividades de administração de recursos 
humanos e previdência; 

II - a coordenação das políticas, programas e projetos referentes â promoção de 
saúde dos servidores públicos;  

III  - a logística para contratação de bens e serviços comuns e específicos, 
indicação de padronização de bens e serviços a serem contratados e a inovação 
e aprimoramentos dos recursos tecnológicos para compras públicas; 

IV - a promoção da uniformização das atividades administrativas e de serviços 
de mão de obra especializados não inerentes â função pública; 

V - a gestão centralizada do transporte oficial; 

VI - a gestão centralizada do patrimônio imobiliário do Estado do Paraná e 
mobiliário no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

VII - a guarda, gestão, conservação e preservação de documentos públicos de 
valor histórico ou administrativo; 

VIII - a coordenação das atividades voltadas à capacitação, formação, 
desenvolvimento e ao aperfeiçoamento para servidores públicos, lideres e para 
a alta gestão da Administração Pública por meio da Escola de Gestão do Paraná 
e a articulação dos demais centros formadores; 

IX - a gestão do sistema de tramitação interno de processos digitais do Poder 
Executivo do Estado do Paraná e organização dos respectivos arquivos do 
Estado; 

X - a exploração, administração e fiscalização do serviço público de loterias no 
Estado do Paraná.  

Art  26. ik Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação  
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Digital - SEIMT compete: 

I - a formulação, coordenação, implementação, articulação e execução da 
política estadual de inovação, modernização e transformação digital, que 
contribuam para a qualidade de vida do cidadão e desenvolvimento econômico 
e social do Estado; 

II - a promoção e definição de diretrizes nas áreas da inovação e da 
transformação digital;  

III  - a coordenação do sistema estadual de informações em inovação; 

IV - a revisão de processos de trabalho no âmbito dos órgãos da Administração 
Direta e Autárquica visando a simplificação e desburocratização da ação pública, 
a fim de subsidiar a formulação das bases da transformação digital do Estado; 

V - a promoção de uma gestão pública com ênfase na transformação digital, 
tornando-a mais efetiva, ética, descentralizada e transparente, por meio da 
entrega de serviços na qualidade, no tempo e no volume adequados As 
aspirações e demandas do cidadão, da sociedade e do mercado; 

VI - o estimulo A ação que promova a qualificação de recursos humanos para 
inovação e transformação digital, em todos os níveis; 

VII - a integração dos órgãos e entidades que executam atividades ligadas ao 
segmento de inovação e transformação digital do Estado, sociedade civil, setor 
produtivo e instituições de ensino e pesquisa para que os mesmos atuem de 
forma coesa e alinhada com os objetivos estratégicos do Governo do Estado no 
que tange A área; 

VIII - o incentivo e apoio a ambientes que oportunizem a atração de 
empreendedores, investimentos e empresas inovadoras no Estado, observadas 
as políticas públicas estabelecidas para a  area  de inovação e transformação 
digital; 

IX - o controle da prestação de serviços da inovação e transformação digital, 
aprimorando os bens e serviços ofertados A sociedade e elevando os padrões 
de qualidade; 

X - o estimulo a ações de fomento, criatividade, conhecimento e inovação, e A 
promoção do registro destas iniciativas; 

XI - a coordenação e o monitoramento das ações e políticas públicas propostas 
visando o aumento da competitividade e A melhoria dos  indices  estaduais no 
cenário nacional, desenvolvendo de forma transversal as áreas de inovação e 
transformação digital. 

Subseção II 

Dos demais órgãos integrantes da Governadoria 
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Art.  27. Integram ainda a Governadoria do Estado, os órgãos sem  status  de 
Secretaria de Estado, na forma do disposto no inciso II do  art.  19 desta Lei, o 
Gabinete do Governador do Estado, o Gabinete do Vice-Governador, a Casa 
Militar, a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil e as Superintendências-
Gerais. 

Parágrafo único. A organização interna dos órgãos de que trata este artigo será 
estabelecida em Regimento Próprio, elaborado nos termos da legislação vigente, 
e aprovado por ato do Governador do Estado.  

Art.  28. Ao Gabinete do Governador do Estado compete: 

I - o assessoramento direto e imediato ao Governador do Estado no desempenho 
de suas atribuições e cumprimento de seus compromissos; 

II - a coordenação da agenda do Governador e a organização das audiências 
governamentais;  

III  - a organização das reuniões do Governador, secretariando-as quando 
necessário; 

IV - o assessoramento ao Governador em audiências, visitas, reuniões, viagens, 
entrevistas e em participações em eventos de qualquer natureza, contando com 
o suporte especializado da Casa Militar e da Secretaria de Estado da 
Comunicação, sempre que necessário; 

V - a representação do Governador, quando delegada; 

VI - a realização de pesquisas e estudos estratégicos e de outras missões 
determinadas pelo Governador.  

Art.  29. Ao Gabinete do Vice-Governador do Estado compete: 

I - a assistência direta e imediata ao Vice-Governador nas suas relações oficiais, 
no desempenho de suas funções e no relacionamento com autoridades federais, 
estaduais e municipais, autoridades religiosas, civis e militares, partidos  
politicos,  entidades de classe e outras organizações e instituições 
representativas da sociedade; 

II - a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Vice-
Governador;  

III  - o provimento dos meios administrativos necessários ao funcionamento da 
Vice-Govern  adoria ; 

IV - a realização de outras atividades determinadas pelo Vice-Governador do 
Estado.  

Art. 30. À Casa  Militar  - CM compete: 
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I - a assistência direta e imediata ao Governador no trato e apreciação de 
assuntos militares de natureza protocolar; 

II - a coordenação das relações do Chefe do Poder Executivo com autoridades 
militares;  

III  - a recepção, estudo e triagem dos expedientes militares encaminhados ao 
Governador; 

IV - a transmissão e controle da execução das ordens emanadas do Governador; 

V - a realização do suporte administrativo e logístico ao Governador e, 
subsidiariamente, ao Vice-Governador; 

VI - a segurança pessoal do Governador, Vice-Governador e respectivas 
famílias, dos hóspedes oficiais e demais pessoas formalmente indicadas; 

VII - a segurança física do Palácio Iguaçu, pontos sensíveis e demais instalações 
indicadas; 

VIII - o transporte aéreo e o transporte terrestre do Governador, Vice-
Governador, Secretários de Estado e Superintendentes-Gerais; 

IX - a produção e proteção de assuntos sigilosos de interesse governamental.  

Art.  31. A Coordenadoria Estadual da Defesa Civil - CEDEC é órgão responsável 
pela prevenção de eventos desastrosos, o socorro e a assistência aos atingidos 
por tais eventos e a recuperação dos danos causados, nos termos do  art.  51 da 
Constituição do Estado do Paraná.  

Art.  32. As Superintendências-Gerais compete: 

I - a articulação das atividades integrantes da área de atuação definida como de 
interesse prioritário, compatibilizando-as com as diretrizes gerais do Governo do 
Estado; 

II - o apoio estratégico ao Governador, a órgão ou entidade estadual auxiliando 
no desempenho de suas competências institucionais visando ao aprimoramento 
da gestão governamental da área estabelecida como de interesse prioritário. 

§ 10 0 Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, poderá nomear, até o 
número de doze Superintendentes para atuação em áreas de relevante interesse 
para o Estado, definindo as atribuições. 

§ 2° Para a realização de suas atividades, as doze Superintendências-Gerais 
poderão contar com um conjunto de cargos de provimento em comissão 
estabelecidos no Anexo LIII desta Lei, cuja destinagão especifica se dará 
mediante decreto governamental. 

Seção II 
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Das Secretarias de Estado  

Art.  33. As Secretarias de Estado, órgãos auxiliares do Governador e a ele, 
direta e imediatamente subordinados, além das mencionadas no inciso I do  art.  
19 desta Lei, são as constantes a seguir, com as atribuições básicas definidas 
nesta Lei: 

I - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB; 

II - Secretaria de Estado das Cidades - SECID;  

III  - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL; 

IV - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST; 

V - Secretaria de Estado da Educação -  SEED;  

VI - Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP; 

VII - Secretaria de Estado da Saúde - SESA; 

VIII - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA; 

IX - Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços —  SEC;  

X - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI; 

XI - Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJU; 

XII - Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial - SEMI; 

XIII - Secretaria de Estado da Ação Social e Família -  SEAS;  

XIV - Secretaria de Estado da Cultura - SEEC; 

XV - Secretaria de Estado do Esporte -  SEES;  

XVI - Secretaria de Estado de Trabalho, Qualificação e Renda — SETR; 

XVII - Secretaria de Estado do Turismo - SETU. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento das Secretarias de Estado 
serão estabelecidos em regulamento próprio, a ser previamente submetido 
aprovação da Secretaria de Estado do Planejamento mediante parecer técnico 
conclusivo, e aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo.  

Art.  34. À Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 
compete o desenvolvimento rural com ênfase à agricultura familiar e aos 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável em sua esfera de competência, a 
implementação das políticas agrícola e de segurança alimentar e nutricional, a 
geração de renda e emprego no meio rural, a melhoria da qualidade de vida no 
meio rural, o abastecimento de alimentos, a segurança hídrica no meio rural, a 
gestão da política agrária e fundiária rural e a inclusão social-produtiva, 
mediante: 
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I - a coordenação e realização de estudos, previsões e avaliações da produção 
agropecuária; 

II - a pesquisa, assistência técnica e extensão rural; 

Ill - a garantia da segurança, regularidade e qualidade dos insumos 
agropecuários; 

IV - a promoção da defesa agropecuária e da inspeção sanitária dos produtos de 
origem animal e vegetal; 

V - a promoção e coordenação do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - a preservação do solo agrícola; 

VII - o fomento de modelos de produção e comercialização agroecológicos; 

VIII - a coordenação da política de florestas plantadas com finalidade 
socioeconômica não consideradas de preservação permanente e desvinculadas 
da reposição florestal obrigatória e a gestão dos ativos florestais do Estado 
(florestas públicas plantadas); 

IX - o fortalecimento do cooperativismo; 

X - a implementação de soluções de engenharia e de logística em infraestrutura 
rural; 

XI - a classificação de produtos de origem vegetal e animal; 

XII - a modernização, geração, inovação e difusão de processos tecnológicos; 

XIII - o abastecimento de água potável no meio rural e fornecimento de Agua 
para as atividades agropecuárias; 

XIV - a regularização fundiária no meio rural; 

XV - outras iniciativas capazes de atender Os necessidades do meio rural.  

Art.  35. ,Ak Secretaria de Estado das Cidades - SECID compete 

I - a formulação de políticas públicas e diretrizes para o desenvolvimento urbano 
com caráter global, regional, metropolitano e integrado, e a elaboração de 
programas, pianos e projetos para o setor; 

II - a realização e acompanhamento de estudos, pesquisas e levantamentos 
sobre o uso do solo e demais funções de interesse comum;  

III  - a prestação de assistência técnica aos municípios no aprimoramento de seus 
serviços, na solução de seus problemas comuns e na integração ás demais 
ações de desenvolvimento estadual, regional, metropolitano e municipal; 

IV - a coordenação da prestação de suporte técnico e operacional O 
administração estadual, regional e local no desenvolvimento, implantação e 
gestão de regiões especiais, assim consideradas as regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e demais formas previstas em lei;  

Polack>  Iguacu - Prece Nossa Senhora de Salette,  sin',  3° andar - Centro  Civic°  - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400 www.pr.gou.br  

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 
21/11/2022 14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 4f58277d414198861953068311e95765. 



GOVERNO DO ESTADO 

G0VERNAD0R1A 

V - o acompanhamento da aplicação de recursos financeiros em programas, 
planos e projetos relativos ao desenvolvimento urbano, em especial ao 
desenvolvimento institucional dos municípios e A infraestrutura urbana, afetos As 
funções e serviços públicos; 

VI - a promoção da implantação, melhoria, ampliação e recuperação da 
infraestrutura urbana; 

VII - a promoção da consolidação, do aprimoramento e do fortalecimento do 
aparato institucional dos municípios paranaenses e de áreas territoriais; 

VIII - a promoção do fortalecimento das associações de municípios e consórcios 
municipais no atendimento As demandas institucionais em nível municipal, 
regional e estadual; 

IX - a gestão de Fundos Estaduais de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano; 

X - o estimulo a ações que permitam a melhoria das condições de bem-estar das 
comunidades paranaenses, no seu campo de atuação; 

XI - a formulação e coordenação da política habitacional do Estado. 

XII - o planejamento, coordenação da execução e fiscalização de projetos, obras 
e serviços de engenharia de edificações de interesse estadual, centrada no 
desenvolvimento sustentável; 

XIII - a definição de parâmetros e especificações técnicas para projetos, obras e 
serviços de engenharia de edificações de interesse estadual, a expedição de 
atestados de cumprimento de contratos relacionados A área e a realização das 
atividades de suporte As ações estaduais afetas A  area;  

XIV - a realização e o apoio na elaboração de estudos de viabilidade e termos 
de referência, bem como de licitação e contratação de projetos, obras e serviços 
de engenharia, além da fiscalização, do monitoramento e do recebimento de 
projetos, obras e serviços de engenharia da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado do  Parana;  

XV - a definição de parâmetros aceitáveis, com base nas diretrizes para a 
composição de Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, de modo a determinar 
os pregos máximos dos projetos, obras e serviços de engenharia dos órgãos da 
administração direta e autárquica do Estado do Paraná; 

XVI - a elaboração e a aprovação da composição dos encargos sociais 
incidentes sobre a mão de obra utilizada nos pregos unitários da Tabela de 
Pregos de obras e serviços de engenharia, a serem executados pelos órgãos da 
administração direta e autárquica; 

XVII - a produção, a manutenção e a atualização da Tabela de Custos de Obras 
de Edificações, a partir do levantamento de pregos de materiais e salários pagos 
na construção civil; 

XVIII - a manutenção de registros cadastrais e de sistemas de informações de 
pessoas físicas ou jurídicas, devidamente registradas nos respectivos Conselhos 
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Profissionais, para efeito de habilitação em licitações públicas; 

XIX - o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, cujas atividades 
contemplem técnicas de engenharia ou arquitetura, para a realização de serviços 
profissionais aos órgãos da administração direta e autárquica; 

XX - o gerenciamento, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou 
de cooperação, de programas de obras e serviços de engenharia. 

Parágrafo único. 0 Chefe do Poder Executivo autorizará os órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional interessados em realizar 
planejamento, projeto, coordenação e execução das próprias obras e serviços 
de engenharia, sem a participação da Secretaria de Estado das Cidades.  

Art.  36. À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL compete: 

I - a promoção da articulação da política, planos, programas, projetos e ações de 
infraestrutura e logística integrando os diversos modais no conceito de rede de 
mobilidade sustentável e voltados para o desenvolvimento socioeconômico 
ambiental; 

II - a orientação normativa e a execução, através de seus órgãos especializados 
de administração indireta, do monitoramento do desenvolvimento das ações nas 
áreas em que atua;  

III  - o fortalecimento da capacidade institucional e técnica; 

IV - o compartilhamento e integração de sua programação com as demais 
iniciativas de desenvolvimento econômico e da atuação das entidades 
vinculadas; 

V - a promoção de ações eficazes para a maximização dos investimentos e da 
captação de recursos junto a instituições públicas e privadas para a área de 
infraestrutura e logística; 

VI - a priorização e definição de critérios para alocação de recursos; 

VII - o monitoramento e fiscalização da aplicação de recursos, dos custos 
operacionais, visando à sustentabilidade operacional.  

Art.  37. À Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST 
compete: 

I - a formulação, coordenação, execução e desenvolvimento das políticas 
públicas: 

a) de proteção, conservação e restauração do patrimônio natural; 

b) de gerenciamento dos recursos hídricos; 

c) de saneamento ambiental; 

d) de gestão territorial; 

Palacis touaou -Prao  Noma  Senhora de Salette, 34  andar - Centro avico - 20530-909 - Curitiba - PR -4 3320-2400 www.pr.gov.br  

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 21/11/2022 14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 4f58277d414198861953068311e95765. 



4,4;47  

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

e) mineral e geológica; 

f) cartográfica e de geoprocessamento; 

II - o acompanhamento da execução das políticas públicas e a integração de 
atividades de forma a assegurar a proteção e preservação do meio ambiente.  

Art.  38. ik Secretaria de Estado da Educação -  SEED  compete: 

I - a promoção das condições necessárias à universalização das oportunidades 
de acesso à escolaridade, garantindo ao aluno, também a permanência com 
sucesso na escola; 

H - o levantamento do universo da população a ser atendida pelas Redes 
Estadual e Municipal de Ensino, em todos os segmentos da educação básica e 
devidas modalidades: regular, profissional, especial e de jovens e adultos;  

III  - a coleta, a análise e a divulgação de dados e informações educacionais; 

IV - a implantação de projetos que propiciem a melhoria da qualidade de ensino, 
com enfoque em resultados mensuráveis em termos de aprendizagem; 

V - o acesso de educadores e educandos A tecnologia aplicada A melhoria do 
ensino e da aprendizagem; 

VI - a elaboração e a difusão de diretrizes, regulamentos, regimentos e 
instruções requeridas para o funcionamento da Rede de Instituições de Ensino 
de Educação Básica; 

VII - o credenciamento das instituições de ensino e a autorização de 
funcionamento de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, 
educação de jovens e adultos, educação especial e educação profissional, das 
redes pública e particular; 

VIII - a assistência técnica aos docentes e gestores lotados nas instituições de 
ensino da rede estadual; 

IX - o planejamento na utilização, na construção, na melhoria, na ampliação, na 
adaptação, na conservação e na reorganização da rede física da educação, 
composta por prédios, equipamentos e mobiliário; 

X - a oferta de serviços de apoio, devidamente, adequados aos alunos com 
necessidades educacionais especiais.  

Art.  39. À Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP compete: 

I - a promoção das medidas necessárias à realização da manutenção e 
preservação da ordem e da segurança pública; 

II - a apuração e repressão dos crimes em especial os praticados contra a 
pessoa, patrimônio e administração pública;  

III  - a realização de perícias; 
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IV - a custódia de presos; 

V - a supervisão e fiscalização da aplicação de pena de reclusão e de detenção; 

VI - a educação e qualificação profissional daqueles que se encontram sob 
custódia do Estado; 

VII - a defesa das garantias individuais pessoais e da propriedade pública e 
particular, mediante a atuação de suas instituições policiais subordinadas, 
articuladas com o Governo Federal e demais estados da federação; 

VIII - a realização e fomento de campanhas educacionais e de orientação 
comunidade; 

IX - as atividades de prevenção, combate a incêndio, busca, salvamento, resgate 
e socorros de urgências; 

X - a internalização da filosofia do respeito e do bem servir ao público, como 
setor responsável pela prestação de serviços a nível de indivíduo e de 
comunidade; 

XI - a coordenação da aplicação da legislação de trânsito, exercendo o seu 
controle e fiscalização nos centros urbanos e nas rodovias estaduais; 

XII - a adoção da filosofia do policiamento comunitário, focado na resolução de 
conflitos; 

XIII - a coordenação da produção de conhecimento sobre a atividade de 
segurança pública no âmbito estadual.  

Art.  40. A Secretaria de Estado da Saúde - SESA compete, com base nas Leis 
Federais n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e n°8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e na Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012, a 
formulação, a organização e o funcionamento das ações e dos serviços, o 
monitoramento e a avaliação da Política Estadual de Saúde, conforme definida 
no Plano Estadual de Saúde, visando à efetivação do Sistema Onico de Saúde 
no  Parana,  segundo as diretrizes e princípios constitucionais, objetivando a 
promoção, a prevenção, a atenção, a recuperação e a vigilância em saúde, com 
qualidade e igualdade, por meio de uma gestão estratégica e participativa da 
sociedade nos conselhos e conferências de saúde, articulada com outras  areas  
governamentais, com resultados de melhoria da saúde da população 
paranaense.  

Art.  41. A Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA compete: 

I - a análise, avaliação e acompanhamento permanentes do desempenho 
econômico do Estado; 

II - a realização de estudos e pesquisas para a previsão da receita;  
III  - o aperfeiçoamento da legislação tributária estadual; 
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IV - a formulação e execução da política e da administração tributária, da política 
econômica, orçamentária e financeira do Estado; 

V - a adoção de providências executivas para obtenção de receitas derivadas e 
outras; 

VI - a inscrição, cobrança e manutenção do serviço da divida ativa; 

VII - a promoção de medidas de controle interno e providências exigidas pelo 
controle externo da administração pública; 

VIII - a elaboração e acompanhamento da execução das Leis de Diretrizes 
Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais, fiscal e próprio da Administração 
Direta e Indireta e de investimentos das empresas públicas e sociedades de 
economia mista estaduais; 

IX - a contabilidade geral e administração de todos os recursos financeiros do 
Estado, independentemente da fonte; 

X - a auditoria contábil-financeira, análise e controle de recursos da 
Administração Direta e Indireta; 

XI - a análise da conveniência da criação e extinção de fundos especiais, e 
respectivo controle e fiscalização; 

XII - a alimentação do processo decisório governamental, com dados relativos a 
custos e a desempenho financeiro; 

XIII - a defesa dos capitais do Estado; 

XIV - o controle dos investimentos públicos e da capacidade de endividamento 
do Estado; 

XV - o acompanhamento e controle da execução física e financeira do orçamento 
anual; 

XVI - a orientação aos contribuintes sobre assuntos pertinentes à sua área de 
atuação; 

XVII - o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres do Estado; 

XVIII - a gestão e a manutenção de sistema integrado de administração 
financeira e controle.  

Art.  42. À Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC 
compete: 

I - a formulação de políticas públicas de estimulo ao desenvolvimento produtivo 
integrado, em conjunto com entidades governamentais e não governamentais, 
de acordo com as diretrizes do Governo, observadas as características e 
aspectos locais, o acompanhamento de sua implementação e o respectivo 
monitoramento de resultados; 
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H - a formulação de estratégias para incentivar o crescimento econômico 
alinhado As vocações e potencialidades regionais, melhores práticas de 
inovação e competitividade dos setores produtivos; 

IH - a coordenação das ações de Governo relativas aos interesses do Estado do 
Paraná no Mercado Comum do Sul - MERCOSUL e em outros países; 

IV - a prospecção de investimentos para aplicação no Estado do Paraná, em 
setores prioritários para o desenvolvimento econômico com o objetivo de 
executar as políticas públicas estabelecidas; 

V - a promoção da produtividade, competividade e qualidade de bens e serviços 
produzidos e comercializados peias empresas já instaladas no Estado da 
expansão de negócios nos mercados interno e externo; 

VI - a interação com os órgãos públicos federais da área de desenvolvimento 
produtivo regional e de comércio exterior, para o fim de obter financiamento de 
projetos estratégicos vinculados As políticas públicas de desenvolvimento 
econômico, de acordo com as diretrizes estabelecidas; 

VII - o planejamento, desenvolvimento, incentivo, fomento e gestão das ações e 
iniciativas de promoção do desenvolvimento econômico estadual; 

VIII - a elaboração e implementação de mecanismos de apoio e fomento aos 
setores relacionados ao desenvolvimento econômico; 

IX - a execução dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins; 

X - a execução, no âmbito do Estado do Paraná, da política nacional de 
Metrologia e Avaliação da Conformidade dos Produtos e Serviços de acordo com 
a legislação federal.  

Art.  43. À Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior — SETI 
compete: 

I - a coordenação, implementação e execução da política estadual referente às 
áreas de ciência, tecnologia e ensino superior; 

II - a promoção e definição de diretrizes nas áreas do desenvolvimento cientifico, 
tecnológico e do ensino superior;  

III  - a coordenação do sistema estadual de informações em ciência e tecnologia; 

IV - a promoção da racionalização e do desempenho do ensino superior, em 
função das necessidades sociais, cientificas e tecnológicas; 

V - o estimulo à ação que promova a qualificação de recursos humanos para a 
ciência e a tecnologia em todos os níveis, no âmbito estadual; 

VI - o incentivo, o controle e a fiscalização das atividades estaduais de pesquisa 
e experimentação tecnológica e as relativas ao controle da qualidade e A 
prestação de serviços tecnológicos: 
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VII - a execução, a supervisão e o controle dos programas, projetos e ações 
governamentais do Governo relativa A educação superior; 

VIII - o controle e a fiscalização do funcionamento das instituições pertencentes 
ao Sistema Estadual de Ensino Superior, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional; 

IX - a coordenação, no âmbito estadual, do programa de residência técnica, na 
forma da Lei n° 20.086, de 18 de dezembro de 2019; 

X - o apoio aos programas voltados à qualificação dos servidores públicos, por 
meio de cursos de graduação e pós-graduação Lato e Stricto sensu; 

XI - o apoio, em ação combinada com outras Secretarias, ao empreendedorismo 
e a competitividade de empresas, bem como projetos de pesquisa e 
desenvolvimento de tecnologias estratégicas e da economia digital; 

XII - a divulgação e a transferência de pesquisas cientificas e tecnológicas, bem 
como o desenvolvimento de patentes e de outros dispositivos de registro e 
proteção A propriedade intelectual; 

XIII - o apoio e estimulo a órgãos e entidades que investirem em pesquisa, 
desenvolvimento cientifico, tecnológico e de inovação, apoiando programas de 
fomento e atividades de pesquisa; 

XIV - a implementação e a fixação de atividades de alta tecnologia no âmbito do 
Estado, atuando em cooperação com as universidades, entidades públicas e 
privadas e com organismos internacionais; 

XV - o fomento cientifico e tecnológico por meio da Fundação Araucária de Apoio 
ao Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico do Estado do Paraná- Fundação 
Araucária -  FA. 

Art.  44. À Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania - SEJU compete a 
formulação da política governamental focada no respeito A dignidade humana, 
bem como a coordenação de sua execução, nas seguintes áreas: 

I - a proteção As vitimas e testemunhas e de crianças e adolescentes ameaçados 
de morte; 

II - a superação das situações de conflito e violência;  

III  - a gestão do Sistema de Atendimento Socioeducativo; 

IV - a proteção, defesa, educação e orientação ao consumidor; 

V - a defesa dos direitos da cidadania e da pessoa com deficiência; 

VI - a defesa dos direitos da pessoa idosa e das minorias; 

VII - a prevenção, repressão e fiscalização do uso de entorpecentes; 

VIII - a preservação dos direitos humanos e sociais e garantia das liberdades 
individuais e coletivas; 
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IX - a reinsergão social dos egressos do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo; 

X - o relacionamento administrativo com os órgãos da Justiça; 

XI - a articulação de parcerias e ações mediante cooperação, integração e 
interlocução com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, o 
Ministério Público do Paraná, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública do 
Estado do Paraná, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/Seção do Estado 
do Paraná, associações e demais pessoas jurídicas em temas relacionados ao 
âmbito de atuação da Pasta.  

Art.  45. À Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial - SEMI compete: 

I - a formulação da política governamental e a coordenação de sua execução, 
nas áreas: 

a) de Defesa dos Direitos da Mulher; 

b) da Defesa da Igualdade Racial; 

c) da Defesa dos Direitos dos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais; 

II - a articulação e promoção da transversalidade e integração das competências 
da Pasta As demais políticas públicas estaduais;  

III  - o estabelecimento de canais de comunicação  corn  os cidadãos para receber 
consultas, denúncias e prestar informações afetas ao campo de atuação da 
Secretaria; 

IV - o planejamento, o desenvolvimento e o apoio a projetos de caráter 
preventivo, educativo e de capacitação profissional, visando combater As 
discriminações e superar as desigualdades entre homens e mulheres; 

V - o desenvolvimento, a implementação, monitoramento de políticas e 
programas temáticos nas áreas de educação, trabalho, cultura, saúde, 
autonomia econômica e participação política, que considerem as mulheres em 
sua diversidade,  corn  vistas A promoção da igualdade; 

VI - a realização de parcerias com a União, outros Estados e Municípios, visando 
ampliar e melhorar a qualidade dos serviços de atenção As mulheres vitimas de 
violência doméstica e sexual, em estreita articulação com a sociedade civil, em 
especial com organizações feministas, do movimento social de mulheres, de 
Direitos Humanos e instituições de referência para a adolescente; 

VII - a participação e contribuição para a implementação, no Estado da Paraná, 
dos Planos Nacionais, Portarias Ministeriais e outros atos governamentais 
referentes aos Direitos Humanos, em especial o Plano Nacional de Políticas para 
as Mulheres, a Política Nacional de Atenção Integral A Saúde da Mulher, o Pacto 
Nacional pela Redução da Morte Materna e  Neonatal,  o Plano Nacional de 
Combate à Violência Doméstica e Sexual, o Pacto Nacional de Enfrentamento 
Violência contra as Mulheres, dentre outros; 
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VIII - a promoção e o apoio a ações de fortalecimento das organizações 
populares de mulheres, por meio da orientação para sua regularização e 
capacitação para a elaboração de projetos de autossustentação; 

IX - a articulação de parcerias e ações mediante cooperação, integração e 
interlocução com os Órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, o 
Ministério Público do  Parana,  a Advocacia Pública, a Defensoria Pública do 
Estado do Paraná, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/Seção do Estado 
do  Parana,  associações e demais pessoas jurídicas em temas relacionados ao 
âmbito de atuação da Pasta.  

Art.  46. À Secretaria de Estado de Ação Social e Família -  SEAS  compete: 

I - a formulação, coordenação, planejamento, articulação, execução, 
monitoramento e avaliação da Política Estadual de Assistência Social, com 
objetivo de assegurar a proteção social, que visa 6 garantia da vida, redução de 
danos e prevenção da incidência de riscos, vigilância socioassistencial e defesa 
social e institucional, destinada 6 população em situação de vulnerabilidade e 
risco social, de acordo com a Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
em consonância com as diretrizes do Conselho Estadual da Assistência Social - 
CEAS/PR; 

II - a consolidação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS no território 
do  Parana,  fortalecendo os municípios na gestão da Política Pública de 
Assistência Social, na garantia de proteção social as famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade e risco social;  

III  - a promoção da proteção social especial às famílias e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, 
maus tratos físicos ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua e situação de 
trabalho infantil; 

IV - o gerenciamento de projetos de prevenção de risco e assistência básica para 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade social; 

V - a formulação, coordenação, planejamento, acompanhamento, 
monitoramento e suporte técnico à Política Estadual de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

VI - a formulação, coordenação, acompanhamento, monitoramento e suporte 
técnico à Política Estadual de Defesa dos Direitos da Juventude; 

VII - a coordenação da articulação das unidades operacionais da Secretaria de 
Estado de Ação Social e Família e com órgãos da Administração Pública Direta 
ou Indireta nas três esferas e entidades da Sociedade Civil, visando à integração 
das suas ações na execução das Políticas Estaduais relacionada ao âmbito de 
atuação da Pasta; 

VIII - a promoção da melhoria da qualidade de vida da população, com ações e 
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medidas focadas no atendimento das necessidades básicas; 

IX - a coordenação e proposição de ações transversais no que se refere A 
formação, fortalecimento e promoção da família, de forma a promover a inserção 
de uma perspectiva de família em todas as áreas de atuação do Governo.  

Art.  47. À Secretaria de Estado da Cultura - SEEC compete: 

I - a formulação e implementação das políticas e diretrizes do Governo do Estado 
para a cultura; 

II - o incentivo, o fomento, o desenvolvimento e a divulgação de uma cultura 
paranaense cidadã; 

Ill - a gestão do sistema de informação cultural; 

IV - a pesquisa, a promoção e a preservação do patrimônio cultural, histórico e 
artístico do Estado, material e imaterial; 

V - o apoio e promoção de instalação de equipamentos culturais; 

VI - a coordenação do sistema estadual de museus; 

VII - a articulação com órgãos, entidades oficiais e agentes da comunidade para 
promoção do intercâmbio e da cooperação cultural; 

VIII - a formulação e articulação de políticas, programas e projetos de cultura; 

IX - o fomento e incentivo A economia criativa e ao artesanato priorizando de 
forma difusa a geração de trabalho, emprego e renda; 

X - a promoção e ampliação do acesso da população aos bens culturais, 
materiais e imateriais, em todo o Estado; 

XI - o apoio A implantação de redes culturais no Estado; 

XII - o fomento A qualificação profissional dos agentes culturais respeitadas as 
especificidades de cada área, em todo o território estadual; 

XIII - a gestão de espaços culturais do Estado; 

XIV - o estimulo à informação ampla e livre por meio de leitura e outras formas 
de acesso democrático ao conhecimento; 

XV - a promoção do desenvolvimento das artes cênicas, da música, da dança e 
de espetáculos artístico-culturais.  

Art.  48. À Secretaria de Estado do Esporte -  SEES  compete: 

I - a formulação e implementação das políticas públicas para o Esporte no 
Estado; 

H o planejamento, a organização e o acompanhamento da execução das 
políticas e diretrizes do Governo do Estado para o esporte, lazer e qualidade de 
vida, visando à melhoria das condições de vida da população;  
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III  - a difusão e a promoção do desenvolvimen0) do esporte; 

IV - o desenvolvimento de programas que promovam a massificação planejada 
da atividade física, do esporte, do lazer esportivo e do turismo para toda a 
população, bem como para incrementar o padrão de organização, gestão, 
qualidade e transparência do desporto; 

V - o alinhamento de objetivos e metas das demandas da Educação Básica com 
as ações esportivas, de acordo com a Política de Esportes do Paraná, com 
ênfase nos estágios de formação e transição esportiva, decisão e excelência 
esportiva, esporte para a vida toda e readaptação; 

VI - a articulação com as áreas competentes para a universalização do acesso 
ao esporte como um direito de todo cidadão, contemplando metodologias e 
práticas inclusivas capazes de impactar positivamente no âmbito social e 
humanista em ambiente escolar e na sociedade; 

VII - o fomento A realização de estudos e pesquisas estatísticas, em âmbito 
governamental e não governamental que qualifiquem e promovam a 
competitividade do esporte estadual.  

Art.  49. À Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda - SETR 
compete: 

I - a formulação das políticas públicas estaduais para o Sistema Público de 
Trabalho, Emprego e Renda, em consonância com a Política Nacional, da 
Política e Sistema Estadual de Assistência Social para o combate à pobreza e A 
exclusão social; 

II - a implementação e execução das políticas públicas mencionadas no inciso I 
deste artigo, por meio de programas e ações nas áreas de intermediação de mão 
de obra e orientação profissional, bem como, para a qualificação e certificação 
profissional;  

III  - o fomento da geração de trabalho, de emprego e de renda; 

IV - a formulação e implantação de políticas públicas para o desenvolvimento e 
fortalecimento da economia solidária, economia popular e cooperativismo no 
âmbito do Estado do Paraná, tendo por fundamento as vocações econômicas de 
cada região do Estado; 

V - o desenvolvimento de ações destinadas A qualificação profissional, A inclusão 
e A permanência do trabalhador em atividades produtivas; 

VI - o gerenciamento do funcionamento da rede de Agências do Trabalhador, 
sob o aspecto do padrão de atendimento ao trabalhador; 

VII - o gerenciamento dos recursos do Fundo de Apoio ao Trabalho - 
FAT/Paraná; 

VIII - a formulação de políticas voltadas A inserção no mundo de trabalho das 
pessoas situadas em grupos sociais detentores de atenção especial, tais como 

Palkio  }guile*  Praga Nossa Senhora de Salette,  sine,  34  andar - Centro Civico- 20530-909 - Curitiba PR - 413330-2400 www.pr.gov.br  

 

1.: 

   

   

..1:4ANd 

    

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735,924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 
21/11/2022 14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/ValidarDocumento  com o código: 4f58277d414198851953068311e9576a. 



GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

pessoas com deficiência, egressos do sistema penal, população de rua e todos 
os demais situados em condições de vulnerabilidade social, em conjunto com as 
Secretarias de Estado afins; 

IX - o desenvolvimento de programas e ações em parcerias com setores do 
Poder Público e com a sociedade civil organizada, com os objetivos de promover 
o emprego e o trabalho dignos para todos os cidadãos; 

X - a coordenação da política de microcrédito com a finalidade de dar acesso ao 
trabalhador empreendedor de microcrédito orientado e assistido, em parceria 
com a Agência de Fomento do  Parana. 

Art.  50. À Secretaria de Estado do Turismo — SETU compete: 

I - a formulação e implementação das políticas públicas para o Turismo do 
Estado; 

II - o planejamento, a organização e o acompanhamento da execução das 
políticas e diretrizes do Governo do Estado para o turismo, visando A melhoria 
das condições de vida da população e o desenvolvimento local;  

III  - a difusão e a promoção do desenvolvimento do turismo; 

IV - a promoção e incentivo ao turismo como fator de desenvolvimento 
econômico e social, bem como de conservação e valorização da diversidade 
cultural e natural, visando à melhor qualidade de vida da população paranaense; 

V - a busca de incentivos para a ampliação, qualificação e promoção da oferta 
turística estadual, disponíveis em âmbito nacional, estadual e municipal; 

VI - o fomento A realização de estudos e pesquisas estatísticas, em âmbito 
governamental e não governamental, que qualifiquem e promovam a 
competitividade do turismo estadual; 

VII - o fomento A qualificação profissional dos agentes turísticos, respeitadas as 
especificidades de cada  area,  em todo o território estadual. 

TÍTULO UI 

Dos cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública  

Art.  51. Institui, no âmbito da Administração Pública Direta e Autárquica do 
Estado, os cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública, com 
as respectivas simbologias, conforme os Anexos  III  ao LIII desta Lei. 

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos em comissão e as funções de gestão 
pública dos órgãos da Administração Pública Direta e Autárquica do Estado 
listados nos anexos, que não estejam constantes nos anexos referidos no caput 
deste artigo. 
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Art.  52. Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará a gestão dos cargos de 
provimento em comissão e funções de gestão pública no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, mediante o estabelecimento de normas, critérios e requisitos 
para a sua criação, alteração e extinção, bem como a subordinação de cargos 
de provimento em comissão e funções de gestão pública a estrutura 
organizacional dos órgãos da Administração Direta e Autárquica.  

Art.  53. As simbologias tratadas nos Anexos  III  ao LIII desta Lei têm a 
remuneração prevista no Anexo LIV desta Lei.  

Art.  54. Autoriza o Chefe do Poder Executivo efetuar a alteração, mediante 
transformação, dos quantitativos, da distribuição e da simbologia dos atuais 
cargos de provimento em comissão, funções de gestão pública, funções de 
confiança especificas ou típicas e outras congêneres destinados aos encargos 
de direção, chefia e assessoramento, observados os respectivos valores de 
remuneração e desde que não implique aumento de despesa. 

§ 1° 0 disposto no caput deste artigo não se aplica aos cargos de provimento 
em comissão com a natureza de direção atrelados à estrutura organizacional 
básica dos órgãos e entidades, especificamente àqueles listados no inciso IV do  
art.  70  desta Lei. 

§ 2° As funções de gestão pública e outras privativas de servidores efetivos ou 
carreiras especificas não poderão ser transformadas em cargos em comissão. 

§ 3° A análise, deliberação e operação das alterações previstas no caput deste 
artigo serão atribuição da Casa Civil e formalizadas mediante ato do Chefe do 
Poder Executivo, com a devida publicação em Diário Oficial e posterior 
comunicação dos atos realizados à Secretaria de Estado do Planejamento para 
registros e anotações.  

Art.  55. A descrição básica das atribuições dos cargos de provimento em 
comissão e de funções de gestão pública consta do Anexo V desta Lei. 

TITULO IV 

Das extinções de órgãos e entidades 

CAPITULO I 

Da administração direta 
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Art.  56. Extingue os órgãos da Administração Publica Direta não previstos no 
item I do Anexo I desta Lei, sendo suas competências, programas, ações e 
atividades absorvidos pelos órgãos integrantes da Governadoria e pelas 
Secretarias de Estado previstas nesta Lei, conforme as áreas de suas 
competências especificas. 

§ 10 Os órgãos que absorverem, por qualquer meio, competência de outros 
árgãos, recepcionam os seus direitos, encargos e obrigações, assim como nas 
respectivas dotações orçamentárias e extraorgamentárias, incluindo convênios, 
contratos e demais instrumentos congêneres, salvo disposições em contrário. 

§ 2° Os servidores efetivos de carreira dos órgãos desmembrados serão 
redistribuídos e remanejados para os órgãos de que trata esta Lei, por ato da 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, respeitado o 
estabelecido na Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970 - Estatuto do Servidor 
Público, nas leis das carreiras regidas por normas especiais e legislação 
correlate. 

§ 3° Os conselhos integrantes do nível de decisão colegiada subordinados aos 
órgãos da Administração Pública Direta serão remanejados para atender ás 
novas competências especificas estabelecidas por esta Lei.  

Art.  57. Extingue o órgão de regime especial Biblioteca Publica do Paraná - BPP 
e transfere suas competências, servidores, dotações orçamentárias, contratos e 
obrigações à Secretaria de Estado da Cultura, observadas as disposições legais 
aplicáveis.  

Art.  58. Extingue o órgão de regime especial Colégio Estadual do Paraná - CEP 
e transfere suas competências, servidores, dotações orçamentárias, contratos e 
obrigações à Secretaria de Estado da Educação, observadas as disposições 
legais aplicáveis. 

CAPÍTULO II 

Da administração indireta 

SEÇÃO I 

Da Paraná Edificações  

Art.  59. Extingue a autarquia Paraná Edificações, criada pela Lei n.° 17.431, de 
20 de dezembro de 2012. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas ao planejamento, à coordenação 
e à execução, centrada no desenvolvimento sustentável de projetos, obras e 
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serviços de engenharia de edificações, de interesse da administração direta e 
autárquica, passam a integrar o âmbito de atuação da Secretaria de Estado das 
Cidades.  

Art.  60. 0 Estado do Paraná sucederá a extinta Paraná Edificações em todos 
seus direitos, créditos e obrigações, decorrentes de leis, atos administrativos, 
contratos, convênios ou parcerias de qualquer natureza, bem como nas demais 
obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser 
recolhidas à conta do Tesouro Estadual. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado das Cidades, com o assessoramento 
da Procuradoria-Geral do Estado, adotará as providências necessárias 
celebração dos instrumentos pertinentes à adaptação dos ajustes firmados pela 
ora extinta Paraná Edificações aos preceitos legais.  

Art.  61. A execução das atividades de que trata o parágrafo único do  art.  59 
desta Lei, quando conveniente à gestão, poderá ser autorizada, mediante ato do 
Chefe do Poder Executivo, a outros órgãos e entidades da administração pública, 
preservados a coordenação e o controle pela Secretaria de Estado das Cidades. 

§1° Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado das Cidades atuará 
diretamente ou por meio de terceiros, mediante contratos, convênios, acordos 
ou outros instrumentos legais cabíveis.  

Art.  62. Os bens moveis, materiais e equipamentos integrantes do patrimônio do 
extinto Paraná Edificações passarão ao patrimônio do Estado e, após inventário, 

responsabilidade da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, 
para que, por ato próprio do titular da Pasta, seja realizada a destinagão devida.  

Art.  63. Os servidores efetivos estáveis lotados na Paraná Edificações atuantes 
nas atividades mencionadas no parágrafo único do  art.  59 desta Lei serão 
removidos para a Secretaria de Estado das Cidades, com o intuito de preservar 
a continuidade da execução das atividades técnicas e operacionais 
relacionadas, devendo os demais servidores ser removidos para outros órgãos 
a critério da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, que 
adotará as medidas necessárias ao encaminhamento da matéria, com base nas 
diretrizes e normas vigentes, e no interesse da administração. 

SEÇÃO II 

Da Paraná Turismo  

Art.  64. Extingue a autarquia Paraná Turismo, criada com a denominação de 
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Fundação de Esportes do  Parana  pela Lei n° 8.485, de 3 de junho de 1987, 
alterada pelas Leis n°8.986, de 22 de maio de 1989, n°9.663, de 16 de julho de 
1991, n° 11.066, de 10  de fevereiro de 1995, n° 13.035, de 4 de janeiro de 2001 
e n° 19.848, de 3 de maio de 2019. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas à execução da Política Estadual 
de Turismo e à implementação de programas e projetos de incentivo, de 
desenvolvimento e de fomento ao turismo passam a integrar o âmbito de atuação 
da Secretaria de Estado do Turismo.  

Art.  65. 0 Estado do  Parana  sucedera a extinta  Parana  Turismo em todos seus 
direitos, créditos e obrigações, decorrentes de leis, atos administrativos, 
contratos, convênios ou parcerias de qualquer natureza, bem como nas demais 
obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser 
recolhidas à conta do Tesouro Estadual. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado do Turismo, com o assessoramento 
da Procuradoria-Geral do Estado, adotara as providências necessárias 
celebração dos instrumentos pertinentes à adaptação dos ajustes firmados pela 
ora extinta  Parana  Turismo aos preceitos legais.  

Art.  66. A execução das atividades de que trata o parágrafo único do  art.  64 
desta Lei, quando conveniente à gestão, poderá ser autorizada a outros órgãos 
e entidades da administração pública, preservados a coordenação e o controle 
pela Secretaria de Estado do Turismo. 

Parágrafo único. Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado do 
Turismo atuara diretamente ou por meio de terceiros, mediante contratos, 
convênios, acordos ou outros instrumentos legais cabíveis.  

Art.  67. Os bens moveis, materiais e equipamentos integrantes do patrimônio da 
extinta  Parana  Turismo passarão ao patrimônio do Estado e, após inventário, 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, 
para que, por ato próprio do titular da Pasta, seja realizada a destinagão devida.  

Art.  68. Os servidores efetivos estáveis lotados no  Parana  Turismo atuantes nas 
atividades mencionadas no parágrafo único do  art.  64 desta Lei serão removidos 
para a Secretaria de Estado do Turismo, com o intuito de preservar a 
continuidade da execução das atividades técnicas e operacionais relacionadas, 
devendo os demais servidores ser removidos para outros órgãos a critério da 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, que adotará as 
medidas necessárias ao encaminhamento da matéria, com base nas diretrizes e 
normas vigentes, e no interesse da administração. 
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SEÇÃO  ill  

Da Rádio e Televisão Educativa do Paraná - RTVE  

Art.  69. Extingue a Radio e Televisão Educativa do  Parana  - RTVE, transformada 
em autarquia estadual pela Lei n°9.663, de 16 de julho de 1991. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas à gestão das concessões de radio 
e televisão no  Parana,  operação e administração das emissoras de radio AM e 
FM e de Televisão Educativa, a produção de material audiovisual e noticioso de 
cunhos educativos, culturais, esportivos, sociais, informativos e artísticos 
visando a integração informativa e administrativa do Estado, bem como a 
transmissão de seus conteúdos por meio de mídias e recursos tecnológicos 
modernos e atualizados que venham a ser introduzidos em escala nacional, 
passam a integrar o âmbito de atuação da Secretaria de Estado da 
Comunicação.  

Art.  70. A exploração dos serviços de que trata o parágrafo único do  art.  69 desta 
Lei, quando conveniente à gestão, poderá ser autorizada a outros órgãos e 
entidades da administração pública, inclusive serviços sociais autônomos, 
preservados a coordenação e o controle pela Secretaria de Estado da 
Comunicação. 

§ 10 Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado da Comunicação 
atuará diretamente ou por meio de terceiros, mediante contratos, convênios, 
acordos ou outros instrumentos legais cabíveis. 

§ 2° Não poderá a Secretaria de Estado da Comunicação, sob qualquer forma, 
utilizar a programação da radio e televisão educativa para fins político-
partidários, ou para difundir ideias que incentivem preconceitos de raça, classe 
ou religião. 

§ 30  Sera  permitida a veiculação de noticias sobre subsídios, doações, parcerias, 
convênios culturais, apoios culturais e publicidade institucional, que poderão ser 
transmitidos sob a forma de referência a um produto ou a denominação da 
Secretaria.  

Art.  71. 0 Estado do  Parana,  por meio da Secretaria de Estado da Comunicação, 
sucederá a extinta Radio e Televisão Educativa do  Parana  em todos seus 
direitos, créditos e obrigações, decorrentes de leis, atos administrativos, 
contratos, convênios ou parcerias de qualquer natureza, bem como nas demais 
obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser 
recolhidas A conta do Tesouro Estadual. 

§ 1° A Secretaria de Estado da Comunicação, com o assessoramento da 
Procuradoria-Geral do Estado, adotara as providências necessárias 
celebração dos instrumentos pertinentes à adaptação dos ajustes firmados pela 
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ora extinta Radio e Televisão Educativa do  Parana  aos preceitos legais. 

§ 2° A arrecadação dos recursos financeiros a que se refere o caput deste artigo 
deverá ingressar em subconta especifica do Tesouro do Estado e serão 
alocados conforme deliberação do Secretário de Estado da Comunicação.  

Art.  72. Os bens móveis, imóveis, instalações e equipamentos integrantes do 
patrimônio da extinta RTVE passam ao patrimônio do Estado do  Parana,  para 
que, após inventário sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da 
Comunicação e mediante orientação da Secretaria de Estado da Administração 
e da Previdência, seja realizada a incorporação destes na Secretaria de Estado 
da Comunicação, cumprida a legislação aplicável.  

Art.  73. Os servidores efetivos estáveis lotados na Radio e Televisão Educativa 
do  Parana  atuantes diretamente nas atividades mencionadas no parágrafo único 
do  art.  69 desta Lei, serão removidos para a Secretaria de Estado da 
Comunicação, com o intuito de preservar a continuidade da execução das 
atividades técnicas e operacionais relacionadas, devendo os demais servidores 
efetivos ser removidos para a Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência, que adotará as medidas necessárias ao encaminhamento da 
matéria, com base nas diretrizes e normas vigentes, e no interesse da 
administração. 

TITULO V 

Das disposições finais  

Art.  74. Cria, no âmbito da Casa Civil, o Comitê de Governança Fiscal - CGF, 
colegiado de natureza consultiva e deliberativa, com a finalidade de prestar apoio 
ao Governador na condução da política fiscal do Estado para a consecução dos 
objetivos e metas governamentais, incluindo: 

I - o acompanhamento da elaboração e execução das Leis Orçamentárias, em 
conjunto com a Secretaria de Estado da Fazenda; 

II - o acompanhamento dos riscos fiscais;  

III  - a formulação e o acompanhamento de políticas públicas que gerem maior 
eficiência na execução do gasto público, na arrecadação de receitas e na 
transparência da Gestão Fiscal; 

IV - a proposição de investimentos a partir das prioridades da administração 
pública do Estado; 

V - o acompanhamento das previsões de receita e da execução das despesas 
do exercício orçamentário em conjunto com a Receita Estadual do  Parana.  
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§ 10 0 CGF contará com a participação do Chefe da Casa Civil, do Secretário de 
Estado da Fazenda e do Secretário de Estado do Planejamento. 

§ 2° 0 Comitê poderá requerer dados, estudos e levantamentos referentes aos 
incisos descritos no caput. 

§ 3° Decreto do Chefe do Poder Executivo deliberará sobre o funcionamento do 
Comitê.  

Art.  75. Autoriza o Poder Executivo a proceder a alteração, extinção, fusão e 
remanejamento administrativo de órgãos colegiados integrantes da estrutura 
organizacional das Pastas de que trata esta lei.  

Art.  76. Caberá à Secretaria de Estado do Planejamento - SEPL, à Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFA e à Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência - SEAP, no âmbito das respectivas competências, a 
responsabilidade para elaboração dos atos necessários ao atendimento ao 
disposto nesta Lei. 

§ 1° Os remanejamentos e transformações de estrutura organizacional interna 
dos órgãos e entidades serão efetivados por decreto do Chefe do Poder 
Executivo, após o cumprimento das formalidades legais estabelecidas. 

§ 2° Após publicação dos decretos que regulamentam as estruturas 
organizacionais, serão cadastradas nos sistemas informatizados oficiais do 
Poder Executivo as unidades administrativas, os cargos de provimento em 
comissão e as funções de gestão pública. 

§ 3° A criação, nomeação ou designação para exercício de cargo de provimento 
em comissão e de função da gestão pública deverá observar as nomenclaturas, 
simbologias e funções constantes no Anexo Ill desta Lei. 

§ 4° Durante o exercício financeiro de 2023, os saldos orçamentários e as 
dotações previstas na Lei Orçamentária Anual que estimou a receita e fixou a 
despesa para o exercício financeiro, permanecerão vigentes para fins de 
execução orçamentária, financeira, contábil do exercício, sem prejuízo das 
competências e responsabilidades da nova estrutura organizacional do Poder 
Executivo e seus respectivos ordenadores de despesa prevista na presente Lei. 

§ 5° As eventuais incompatibilidades provocadas pela efetivação do disposto no 
§ 40  deste artigo, que provoquem sobreposição de ordenadores de despesa ou 
demais incongruências relacionadas aos saldos orçamentários frente ã nova 
estrutura organizacional, serão ajustadas mediante decreto do Chefe do Poder 
Executivo.  

Art.  77. Autoriza o Poder Executivo Estadual a abrir créditos adicionais no 
Orçamento Fiscal para dar cumprimento ao disposto nesta Lei, em conformidade 
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com a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.  

Art.  78. Os ajustes administrativos necessários ao atendimento desta Lei, que 
não impliquem em realização de despesas, serão efetivados por ato do Poder 
Executivo no prazo de doze meses.  

Art.  79. Acrescenta o  art.  159A na Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, 
com a seguinte redação:  

Art.  159A 0 servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado 
permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municípios ou do Distrito Federal investido no cargo de Secretário de 
Estado poderá optar por urna das remunerações a seguir discriminadas: 

I - a remuneração do cargo efetivo ou do subsidio do cargo  politico;  

- a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a 
remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego;  

III  - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do 
emprego, acrescida do percentual de 70% (setenta por cento) do 
respectivo cargo de Secretário de Estado.  

Art.  80. Altera a redação do  art.  10 da Lei n° 17.744, de 30 de outubro de 2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  10. A denominação ou nomenclatura e a vinculação das funções de 
gestão pública e dos cargos de provimento em comissão à estrutura 
organizacional dos Orgãos e Entidades da Administração Pública 
Estadual, poderão ser alteradas, por ato do Chefe do Poder Executivo, 
com a posterior formalização de cientificação dos atos realizados 
Secretaria de Estado do Planejamento para os devidos registros e 
anotações.  

Art.  81. Altera a redação do caput e do parágrafo único do  art.  12 da Lei n° 
13.667, de 05 de julho de 2002, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  12. Autoriza o Poder Executivo a alterar a denominação e a proceder 
ao remanejamento dos cargos de provimento em comissão e das funções 
de gestão pública, para implantação da estrutura organizacional dos 
órgãos e entidades, no âmbito do Poder Executivo Estadual. 
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Parágrafo único. 0 ocupante de cargo de provimento em comissão e de 
função de gestão pública do Poder Executivo poderá ser remanejado por 
tempo determinado, entre os órgãos da administração direta e indireta do 
Estado, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, por ato do 
Chefe do Poder Executivo.  

Art.  82. Acrescenta o inciso Ill ao  art.  15 da Lei n° 20.385, de 30 de novembro 
de 2020, com a seguinte redação: 

Ill - investimentos na modernização estrutural e na manutenção predial do 
Palácio Iguaçu e do Palácio Araucária.  

Art.  83. Altera o  art.  8° da Lei n° 17.762, de 19 de novembro de 2013, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  8° A Diretoria Executiva é constituída por um Diretor-Presidente e 
quatro Diretorias Auxiliares, de livre nomeação e exoneração pelo 
Governador do Estado.  

Art.  84. Revoga: 

I - os artigos 10, 2°, 3°, 40, 50, 6° 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39 da 
Lei n° 19.848, de 3 de maio de 2019; 

II - o  art.  90 da Lei n° 19.848, de 2019;  

III  - os Anexos I, II,  III,  IV e V da Lei n° 19.848, de 2019; 

IV - a Lei n° 19.435, de 26 de março de 2018; 

V - a Lei n° 17.431, de 20 de dezembro de 2012; 

VI - a Lei n° 8.986, de 22 de maio de 1989; 

VII - o § 3° do  art.  6° da Lei n° 11.066, de 1° de fevereiro de 1995; 

VIII - a referência à Fundação Rádio e Televisão do  Parana  prevista no  art.  10  da 
Lei n°9.663, de 16 de julho de 1991; 

IX - o  art.  32 da Lei n° 18.468, de 29 de abril de 2015; 

X - a Lei n° 2.358, de 4 de fevereiro de 1955. 
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ANEXO 1 

RELAÇÃO DE ÓRGAOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1. GOVERNADORIA 

I - Secretarias de Estado e órgãos com  status  de Secretaria de Estado: 

a) Casa Civil  (CC)  

b) Controladoria-Geral do Estado (CGE) 

c) Procuradoria-Geral do Estado (PGE) 

d) Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM) 

e) Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL) 

f) Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEIMT) 

g) Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP) 

II - Demais órgãos sem  status  de Secretaria de Estado: 

a) Gabinete do Governador (GG) 

b) Gabinete do Vice-Governador do Estado (GVG) 

c) Casa Militar (CM) 

d) Coordenadoria Estadual da Defesa Civil (CEDEC) 

e) Superintendências-Gerais 

2. SECRETARIAS DE ESTADO 

a) Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) 

b) Secretaria de Estado das Cidades (SECID) 

c) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL) 

d) Secretaria de Estado da Educação  (SEED)  

e) Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP) 

f) Secretaria de Estado da Saúde (SESA) 

g) Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) 

h) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST) 

i) Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC) 

j) Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI) 

k) Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJU) 

I) Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial (SEMI) 

m) Secretaria de Estado da Ação Social e Família  (SEAS)  

n) Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) 

o) Secretaria de Estado do Esporte  (SEES)  

p) Secretaria de Estado de Trabalho, Qualificação e Renda (SETR) 

q) Secretaria de Estado do Turismo (SETU) 

3. ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL 
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a) Receita Estadual do  Parana  (RECErrA) 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1. AUTARQUIAS 

a) Agência de Defesa Agropecuária do  Parana  (ADAPAR) 

b) Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do  Parana  (AGEPAR) 

c) Agência de Assuntos Metropolitanos do  Parana  — (AMEP) 

d) Centro Cultural Teatro  Guaira  (CCTG) 

e) Departamento de Estradas de Rodagem (DER) 

f) Departamento de Transito do  Parana  (DETRAN/PR) 

g) Instituto Agua e Terra (IAT) 

h) Instituto de Desenvolvimento Rural do  Parana  (IAPAR-EMATER) 

i) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do  Parana  (IPEM/PR) 

j) Parana  Esporte (PARANA ESPORTE) 

k) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES) 

I) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional (FUNDE PAR) 

m) Junta Comercial do  Parana  (JUCEPAR) 

n) Loteria do Estado do  Parana  (LOTEPAR) 

2. AUTARQUIAS INSTITUIÇÕES ESTDUAIS DE ENSINO SUPERIOR - IEES 

a) Universidade Estadual de Londrina (UEL) 

b) Universidade Estadual de Maringá (UEM) 

c) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG) 

d) Universidade Estadual do Centro Oeste do  Parana  (UNICENTRO) 

e) Universidade Estadual do Norte do  Parana  (UENP) 

f) Universidade Estadual do Oeste do  Parana  (UNIOESTE) 

g) Universidade Estadual do  Parana  (UNESPAR) 

3. AUTARQUIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

a) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de agua e de esgotamento 
sanitário do Oeste, integrada pelo Estado do  Parana  e os Municípios mencionados no 
Anexo I da Lei Complementar n° 237, de 9 de julho de 2021; 

b) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de agua e de esgotamento 
sanitário do Centro-leste, integrada pelo Estado do  Parana  e os Municípios mencionados 
no Anexo II da Lei Complementar n° 237, de 9 de julho de 2021; 

c) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de agua e de esgotamento 
sanitário do Centro-litoral, integrada pelo Estado do  Parana  e os Municípios mencionados 
no Anexo Ill da Lei Complementar n° 237, de 9 de julho de 2021. 

4. FUNDAÇÕES 

a) Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico do Estado 
do  Parana (FA)  

b) Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do  Parana  (FUNEAS) 
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c) Fundação de Apoio à Atividade de Segurança Pública (FAASP) 

5. EMPRESAS PUBLICAS 

a) Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA) 

b) Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR) 

6. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

a) Agência de Fomento do Paraná (FOMENTO PARANÁ) 

b) Centrais de Abastecimento do Paraná (CEASA) 

c) Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR) 

d) Companhia de Saneamento do Paraná (SANE PAR) 

e) Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR) 

f) Companhia Paranaense de Energia (COPEL) 

g) Estrada de Ferro Paraná Oeste (FERROESTE) 
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ANEXO li 

VINCULAÇÕES EXISTENTES ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
DIRETA E INDIRETA 

1. Vinculam-se ao Gabinete do Governador (GG): 

a) Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do  Parana  (AGEPAR); 

b) Companhia de Saneamento do  Parana  (SANE PAR); 

c) Companhia Paranaense de Energia (COPEL). 

2. Vincula-se à Casa Civil  (CC):  

a) Departamento de Transito do  Parana  (DETRAN/PR). 

3. Vincula-se à Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL): 

a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES). 

4. Vincula-se à Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital 
(SEIMT): 

a) Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do  Parana  (CELEPAR). 

5. Vincula-se à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP): 

a) Loteria do Estado do  Parana  (LOTEPAR). 

6. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB): 

a) Agência de Defesa Agropecuária do  Parana  (ADAPAR); 

b) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IAPAR-EMATER); 

c) Centrais de Abastecimento do Paraná (CEASA). 

7. Vinculam-se a Secretaria de Estado das Cidades (SECID): 

a) Agência de Assuntos Metropolitanos do  Parana  (AMEP); 

b) Companhia de Habitação do  Parana  (COHAPAR); 

C) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de agua e de esgotamento 
sanitário do Oeste, integrada pelo Estado do  Parana  e os Municípios mencionados no 
Anexo I da Lei Complementar n° 237, de 9 de julho de 2021; 

d) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de agua e de esgotamento 
sanitário do Centro-leste, integrada pelo Estado do  Parana  e os Municípios mencionados 
no Anexo II da Lei Complementar n° 237, de 9 de julho de 2021; 

e) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de agua e de esgotamento 
sanitário do Centro-litoral, integrada pelo Estado do  Parana  e os Municípios mencionados 
no Anexo Ill da Lei Complementar n° 237, de 9 de julho de 2021. 

8. Vinculam-se à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL): 

a) Departamento de Estradas de Rodagem (DER); 

b) Administração dos Portos de Paranaguá e  Anton  ma (APPA); 
c) Estrada de Ferro  Parana  Oeste (FERROESTE). 
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9. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Educação  (SEED):  

a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional (FUNDEPAR). 

10. Vincula-se à Secretaria de Estado da Saúde (SESA): 

a) Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do  Parana  (FUNEAS). 

11. Vinculam-se a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA): 

a) Receita Estadual do  Parana  (RECEITA). 

12. Vincula-se a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST): 

a) Instituto Agua e Terra (IAT). 

13. Vinculam-se a Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC): 

a) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do  Parana  (IPEM/PR); 

b) Junta Comercial do  Parana  (JUCEPAR); 

c) Agência de Fomento do  Parana  (FOMENTO PARANÁ). 

14. Vincula-se à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP): 

a) Fundação de Apoio a Atividade de Segurança Pública (FAASP). 

15. Vinculam-se a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI): 

a) Universidade Estadual de Londrina (U EL): 

b) Universidade Estadual de Maringá (UEM): 

C) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG); 

d) Universidade Estadual do Centro Oeste do  Parana  (UNICENTRO); 

e) Universidade Estadual do Norte do  Parana  (UENP); 

f) Universidade Estadual do Oeste do  Parana  (UNIOESTE); 

g) Universidade Estadual do  Parana  (UNESPAR); 

h) Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico do Estado 
do  Parana (FA);  

i) Instituto de Tecnologia do  Parana  (TECPAR). 

16. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Cultura (SEEC): 

a) Centro Cultural Teatro  Guaira  (CCTG). 

17. Vincula-se à Secretaria de Estado do Esporte  (SEES):  

a)  Parana  Esporte (PARANA ESPORTE). 
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VINCULAÇÕES COOPERAÇÃO — SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS: 

1. Vincula-se a Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC): 

a) Serviço Social Autônomo  Invest Parana.  

2. Vincula-se a Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM): 

a) Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação. 

3. Vinculam-se a Secretaria de Estado da Cultura (SEEC): 

a) Serviço Social Autônomo PALCOPARANA. 

4. Vincula-se a Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL): 

a) Serviço Social Autônomo PARANÁ PROJETOS. 

5. Vincula-se à Secretaria de Estado das Cidades (SECID): 

a) Serviço Social Autônomo PARANACIDADE. 

6. Vincula-se à Secretaria de Estado da Educação  (SEED):  

a) Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO. 

7. Vincula-se à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP): 

a) Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÉNCIA. 

8. Vincula-se à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST): 

a) Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do  Parana  (SIMEPAR). 

9. Vincula-se à Secretaria de Estado do Turismo (SETU): 

a) Serviço Social Autônomo VIAJE PARANÁ. 
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ANEXO  III  

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COmISSÀO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA )RGANIZACIONAL DA CASA CIVIL 

CASA CIVIL CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

 PCIBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SildIBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

CHEFE DA CASA CIVIL 1 Al - - 

ASSESSOR ESPECIAL 1  AE-1 - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 13 DAS-1 2 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 3 DAS-1 - - 

COORDENADOR 3 DAS-2 - - 

ASSESSOR 24 DAS-2 11 FGP-2 

ASSESSOR 11 DAS-3 8 FGP-3 

ASSESSOR 13 l'O DAS-4 7 FGP-4 

ASSESSOR 40 DAS-5 16 FGP-5 

ASSESSOR 79 DAS-8 32 FGP-8 

ASSESSOR 28 DAS-9 6 FGP-9 

ASSESSOR 44 DAS-10 - - 

ASSESSOR 65 DAS-11 8 FGP-11 

ASSESSOR 32 DAS-12 2 FGP-12 

TOTAL 
361 92 

453 
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ANEXO IV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

CONTROLADORIA GERAL DO 
ESTADO 

CAR EM COMISS ÃO GO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

CONTROLADOR-GERAL DO 
ESTADO 

1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR - - 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 2 FGP-2 

COORDENADOR DO 
OBSERVATÓRIO DA 
DESPESA PÚBLICA 

1 DAS-2 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 - - 

ASSESSOR 1 DAS-3 2 FGP-3 

ASSESSOR 2 DAS-4 - 

CHEFE DE NÚCLEO DE 
INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE  SETORIAL 
24 DAS-6 - -  

ASSESSOR 1 DAS-11 - - 

TOTAL 
41 5 

46 
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ANEXO V 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÀO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO 

1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-3 - - 

ASSESSOR 1 DAS-4 - - 

ASSESSOR 5 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 57 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 30 DAS-11 6 FGP-11 

ASSESSOR 5 DAS-12 - - 

TOTAL 
103 11 

114 
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ANEXO VI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
COMUNICAÇÃO 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRET/M:210 DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-1 1  FOP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 6 DAS-2 - - 

ASSESSOR 26 DAS-2 4 FGP-2 

ASSESSOR 13 DAS-3 2 FGP-3 

ASSESSOR 8 DAS-4 - - 

ASSESSOR 6 DAS-5 2 FGP-5 

CHEFE DE NÚCLEO DE 
COMUNICAÇÃO SETORIAL 

24 DAS-6 - - 

ASSESSOR 8 DAS-8 - - 

TOTAL 
99 9 

108 
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ANEXO VII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR - - 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 5 DAS-2 - - 

ASSESSOR 8 DAS-2 4 FGP-2 

ASSESSOR 8 DAS-3 3 FGP-3 

ASSESSOR 2 DAS-4 2 FGP-4 

ASSESSOR 17 DAS-5 6 FGP-5 

CHEFE DE NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO SETORIAL 

24 DAS-6 - - 

ASSESSOR 9 DAS-8 7 FGP-8 

ASSESSOR 2 DAS-9 - - 

ASSESSOR 4 DAS-12 - - 

TOTAL 
84 23 

107 
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ANEXO VIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO 
E TRANSFORMAÇÃO 

DIGITAL 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4.  DAS-2 - - 

ASSESSOR 15 DAS-2 5 FGP-2 

ASSESSOR 3 DAS-3 - - 

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 4 DAS-8 4 FGP-8 

TOTAL 
37 12 

49 
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ANEXO IX 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 4 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR - - 1 FGP-1 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 10 DAS-2 - - 

ASSESSOR 8 DAS-2 7 FGP-2 

ASSESSOR 3 DAS-4 3 FGP-4 

CHEFE DE DIVISÃO 18 DAS-5 15 FGP-5 

ASSESSOR 9 DAS-5 1 FGP-5 

CHEFE DE NÚCLEO 
ADMINISTRATIVO SETORIAL 

24 DAS-6 - - 

CHEFE DE NÚCLEO DE 
RECURSOS HUMANOS 

SETORIAL 
24 DAS-6 - -  

ASSESSOR TÉCNICO DF 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

SETORIAL 
24 DAS-7 - - 

ASSESSOR TÉCNICO DE 
NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS SETORIAL 
24 DAS-7 - - 

ASSESSOR 27 DAS-8 38 FGP-8 

ASSESSOR 8 DAS-9 - - 

ASSESSOR 10 DAS-11 - 

ASSESSOR - - 18 FGP-12 

TOTAL 
196 83 

279 
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ANEXO X 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
FAZENDA 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE 
ESTADO 

1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - -  

ASSESSOR 1 

CHEFE DE 
GABINETE 

1 

CHEFE DE NÚCLEO 2 - - 

DIRETOR DA 
ESCOLA 

FAZENDARIA 
1 DAS-2 • - 

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 

8 DAS-2 - - 

ASSESSOR 16 DAS-2 - - 

ASSESSOR 1 DAS-4 - - 

ASSESSOR 8 DAS-5 3 FGP-5 

CHEFE DE DIVISÃO 14 DAS-5 - - 

CHEFE DE NÚCLEO 
FAZENDARIO 

SETORIAL 
24 DAS-6 - - 

ASSESSOR 
TÉCNICO DE 

NÚCLEO 
FAZENDARIO 

SETORIAL 

24 DAS-7 - - 

ASSESSOR 13 DAS-8 7 FGP-8 

ASSESSOR 11 DAS-9 5 FGP-9 

TOTAL 
129 16 

145 
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ANEXO XI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA CULTURA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-1 1 FGP- 1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 6 DAS-2 - - 

ASSESSOR 12 DAS-2 5 FGP-2 

DIRETOR DE MUSEU 4 DAS-3 - - 

CHEFE DE NÚCLEO 
REGIONAL 

8 DAS-5 - - 

ASSESSOR 2 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 3 DAS-8 2 FGP-8 

TOTAL 
44 10 

54 
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ANEXO 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SiMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - 

ASSESSOR - - 1 FGP-1 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 6 DAS-2 1 FGP-2 

ASSESSOR 2 DAS-2 2 FGP-2 

ASSESSOR 1 DAS-3 - - 

ASSESSOR 10 DAS-5 2 FGP-5 

CHEFE DE NÚCLEO 
REGIONAL 

15 DAS-5 7 FGP-5 

ASSESSOR 12 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 5 DAS-9 - - 

ASSESSOR 2 DAS-10 - - 

ASSESSOR 1 DAS-11 - - 

ASSESSOR 27 DAS-12 5 FGP-12 

TOTAL 
86 20 

106 
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ANEXO XIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PUBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DAS CIDADES 

SECRETARIA DE ESTADO 
DAS CIDADES 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-1 2 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 6 DAS-2 - - 

ASSESSOR 15 DAS-2 3 FGP-2 

ASSESSOR 1 DAS-3 - - 

CHEFE DE NÚCLEO 
REGIONAL 

7 DAS-5 4 FGP-5 

ASSESSOR 20 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 12 DAS-8 1 FGP-8 

ASSESSOR 2 DAS-9 2 FGP-9 

TOTAL 
72 14 

86 
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'4  

ANEXO XIV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR - - 1 FGP-1 

ASSESSOR 5 DAS-2 - - 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 10 DAS-2 1 FGP-2 

ASSESSOR 2 DAS-2 - - 

ASSESSOR 6 DAS-3 1 FGP-3 

ASSESSOR 18 DAS-5 4 FGP-5 

CHEFE DE NÚCLEO 
REGIONAL 7 DAS-5 24 FGP-5 

ASSESSOR 26 DAS-8 39 FGP-8 

ASSESSOR 8 DAS-9 38 FGP-9 

ASSESSOR 7 DAS-10 20 FGP-10 

ASSESSOR 4 DAS-11 4 FGP-11 

ASSESSOR 4 DAS-12 10 FGP-12 

TOTAL 
103 142 

245 
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ANEXO XV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO ESPORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
ESPORTE 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - 

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 13 DAS-2 5 FGP-2 

ASSESSOR 2 DAS-3 - - 

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 3 DAS-8 2 FGP-8 

TOTAL 
33 10 

43 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza  ern:  21/11/2022 14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n0  7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
hftps://nrvorceprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarDocumento  com o cádigo: 2834485c9b450f89fc03d6f2e0dc93f3. 



ANEXO XVI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSA0 E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PUBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO TURISMO 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRET/1,M DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 13 DAS-2 5 FGP-2 

ASSESSOR 4 DAS-3 - -  

CHEFE DE NÚCLEO 
REGIONAL 

8 DAS-5 - - 

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 5 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 2 DAS-9 - - 

TOTAL 
48 10 

58 
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ANEXO XVM 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTA0 
 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 11 DAS-2 4 FGP-2 

ASSESSOR 2 1)AS-3 2 FGP-3 

ASSESSOR 8 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 8 DAS-8 3 FGP-8 

ASSESSOR 5 DAS-9 - - 

TOTAL 
45 13 

58 
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ANEXO XVIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PUBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 
E CIDADANIA 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 1 FGP-2 

ASSESSOR 9 DAS-3 1 FGP-3 

ASSESSOR 3 DAS-4 2 FGP-4 

DIRETOR DE CENTRO DE 
SOCIOEDUCAÇÃO 

10 DAS-5 12 FGP-5 

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 7 DAS-9 1 FGP-9 

ASSESSOR 3 DAS-10 5 FGP-10 

ASSESSOR 7 DAS-11 4 FGP-11 

ASSESSOR 3 DAS-12 2 FGP-12 

TOTAL 
75 33 

108 
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ANEXO XX 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÀO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA AÇÃO SOCIAL E FAMÍLIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA AÇÃO 
SOCIAL E FAMÍLIA 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SIM BOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 2 FGP-2 

ASSESSOR 9 DAS-3 1 FGP-3 

ASSESSOR 4 DAS-4 2 FGP-4 

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 12 DAS-5 - - 

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 10 DAS-9 1 FGP-9 

ASSESSOR 4 DAS-l0 3 F G P-1 0 

ASSESSOR 8 DAS-11 5 FGP-11 

ASSESSOR 5 DAS-12 5 FGP-12 

TOTAL 
85 24 

109 
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ANEXO XX 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA MULHER E IGUALDADE RACIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
MULHER E IGUALDADE RACIAL 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SiMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 1 FGP-2 

ASSESSOR 8 DAS-3 1 FGP-3 

ASSESSOR 3 DAS-4 1 FGP-4 

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 7 DAS-9 1 FGP-9 

ASSESSOR 3 DAS-10 3 FGP-10 

ASSESSOR 7 DAS-11 4 FGP-11 

ASSESSOR 1 DAS-12 2 FGP-12 

TOTAL 
62 18 

80 
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ANEXO XXi 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E RENDA 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E RENDA 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 1 FGP-2 

ASSESSOR 8 DAS-3 1 FGP-3 

ASSESSOR 3 DAS-4 1 FGP-4 

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 12 DAS-5 - - 

ASSESSOR 14 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8 

ASSESSOR 6 DAS-9 1 FGP-9 

ASSESSOR 3 DAS-10 3 FGP-10 

ASSESSOR 7 DAS-11 3 FGP-11 

ASSESSOR 3 DAS-12 1 FGP-12 

TOTAL 
75 15 

90 
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ANEXO XXII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTA0 
 PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR - - 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 5 DAS-2 - - 

ASSESSOR 2 DAS-2 3 FGP-2 

ASSESSOR 2 DAS-3 - - 

ASSESSOR 10 DAS-5 2 FGP-5 

CHEFE DE DIVISÁO 10 DAS-5 - - 

ASSESSOR 9 DAS-8 4 FGP-8 

ASSESSOR 3 DAS-9 - - 

TOTAL 
46 10 

56 
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ANEXO XXIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMERCIO E 

sERvigos 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTA0 
 PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 16 DAS-2 5 FGP-2 

ASSESSOR 3 DAS-3 - - 

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 4 DAS-8 3 FGP-8 

TOTAL 
38 11 

49 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior ern  21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 21/11/2022 14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estaaual nu 73042021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://movi.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 2834486c9b450f139k03d6f2e0dc93f3. 



ANEXO XXBV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 11 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

DIRETOR-GERAL DE 
UNIDADE HOSPITALAR 

3 DAS-1 - - 

ASSESSOR 4 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 13 DAS-2 - - 

ASSESSOR 8 DAS-2 2 FGP-2 

DIRETOR DE REGIONAL DE 
SAÚDE 

15 DAS-3 6 FGP-3 

ASSESSOR 8 DAS-3 - -  

ASSESSOR 53 DAS-4 11 FGP-4 

CHEFE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 DAS-4 - - 

OUVIDOR GERAL DA SAL)DE 1 DAS-4 - - 

DIRETOR DA ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA DO PARANÁ 

1 DAS-4 - - 

DIRETOR DE UNIDADE 
HOSPITALAR 

7 DAS-4 5 FGP-4 

DIRETOR DO CENTRO DE 
HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA 

1 DAS-4 - - 

DIRETOR DO CENTRO DE 
MEDICAMENTOS DO PARANÁ 

1 DAS-4 - - 

DIRETOR DO LABORATÓRIO 
CENTRAL DO ESTADO 

1 DAS-4 - - 

CHEFE DA CENTRAL 
ESTADUAL DE 

TRANSPLANTES 
1 DAS-4 - - 

CHEFE DE SEÇÃO DE 
UNIDADE HOSPITALAR 6 DAS-5 1 FGP-5 

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5 
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DIRETOR-GERAL DO CENTRO 
PSIQUIÁTRICO 

METROPOLITANO 
1 DAS-5 - - 

CHEFE DE SEÇÃO DE 
UNIDADE HOSPITALAR 

3 DAS-8 6 FGP-8 

ASSESSOR 63 DAS-8 17 FGP-8 

CHEFE DE DIVISÃO 165 DAS-8 6 FGP-8 

CHEFE DE HEMOCENTRO 2 DAS-8 - - 

CHEFE DE HEMONÚCLE0 8 DAS-8 - - 

CHEFE DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL AO 

DEFICIENTE 
1 DAS-8 - - 

COORDENADOR DE 
FARMÁCIA ESPECIAL 

4 DAS-8 - - 

COORDENADOR ESTADUAL 
DO SIOPS 

1 DAS-8 - - 

ASSESSOR 13 DAS-9 11 FGP-9 

CHEFE DE DIVISÃO - - 1 FGP-9 

CHEFE DE UNIDADE DE 
COLETA E TRANSFUSÃO 

6 DAS-9 - - 

SECRETARIA EXECUTIVA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE 

SAÚDE 
- - 1 FGP-9 

SECRETARIA EXECUTIVA DA 
COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE  
1 DAS-9 - -  

ASSESSOR 5 DAS-10 - - 

ASSESSOR 27 DAS-11 11 FGP-11 

CHEFE DE SEÇÃO DE 
HEMOCENTRO 3 DAS-11 - - 

CHEFE DE SEÇÃO DA 
CENTRAL ESTADUAL DE 

TRANSPLANTES 
2 DAS-11 - - 

CHEFE DE UNIDADE DE 
REGULAÇÃO DE LEITOS 3 DAS11  - - 

CHEFE DE UNIDADE 
REGIONAL DE TRANSPLANTE 3 DAS-11 - - 

CHEFE DE SEÇÃO DO 
CENTRO PSIQUIÁTRICO 

METROPOLITANO 
1 DAS-11 - - 

CHEFE DE SEÇÃO DE 
REGIONAL DE SAÚDE 90 DAS11  94 FGP-11 

ASSESSOR 5 DAS-12 5 FGP-12 

TOTAL 
559 181 

740 
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ANEXO XXV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 1 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE CENTRO - - 1 FGP-2 

ASSESSOR 5 DAS-2 8 FGP-2 

ASSESSOR - - 4 FGP-3 

CHEFE DE CENTRO - - 1 FGP-5 

CHEFE DE NÚCLEO - - 2 FGP-5 

ASSESSOR 17 DAS-5 19 FGP-5 

ASSESSOR 25 DAS-8 18 FGP-8 

ASSESSOR 19 DAS-9 20 FGP-9 

ASSESSOR 62 DAS-11 35 FGP-11 

ASSESSOR 66 DAS-12 20 FGP-12 

TOTAL 
201 129 

330 
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ANEXO XXVI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

ENSINO SUPERIOR 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
 PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 Al - - 

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - - 

ASSESSOR 13 DAS-2 4 FGP-2 

ASSESSOR 4 DAS-3 2 FGP-3 

ASSESSOR 5 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 5 DAS-8 5 FGP-8 

TOTAL 
38 15 

53 
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ANEXO XXVII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO GABINETE DO 

GOVERNADOR 

GABINETE DO GOVERNADOR CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

 PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

ASSESSOR ESPECIAL DA 
GOVERNADORIA 

8  AE-1 - - 

SUPERINTENDENTE 12 SP1 - - 

ASSESSOR DA 
GOVERNADORIA 

9 DAS-1 - - 

ASSESSOR DA 
GOVERNADORIA 

7 DAS-2 - - 

ASSESSOR DA 
GOVERNADORIA 

9 DAS-5 3 FGP-5 

ASSESSOR 1 DAS-li - - 

TOTAL 
46 3 

49 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 21/11/2022 
14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
httpsWwww.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 2834486c9b450f89fc03d6f2e0dc93f3. 



ANEXO XXVIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO GABINETE DO 

VICE-GOVERNADOR 

GABINETE DO VICE- 
GOVERNADOR 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

ASSESSOR ESPECIAL DA 
VICE-GOVERNADORIA 

2  AE-1 - - 

ASSESSOR DA VICE- 
GOVERNADORIA 

1 DAS-1 1 FGP-1 

ASSESSOR DA VICE- 
GOVERNADORIA 

1 DAS-2 - - 

ASSESSOR DA VICE- 
GOVERNADORIA 

- - 1 FGP-3 

ASSESSOR DA VICE- 
GOVERNADORIA 

2 DAS-5 - - 

ASSESSOR - - 3 FGP-8 

ASSESSOR 4 DAS-9 - - 

ASSESSOR 1 DAS-11 1 FGP-11 

TOTAL 
8 6 

14 
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ANEXO xyag 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 

PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CASA MILITAR 

CASA MILITAR CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

 PCIBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

CHEFE DA CASA MILITAR - - 1 FGP-1 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR - - 1 FGP-2 

ASSESSOR 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 1 DAS-3 - -  

ASSESSOR 1 DAS-4 - - 

ASSESSOR 7 DAS-5 - - 

ASSESSOR 4 DAS-8 - - 

ASSESSOR 2 DAS-9 - - 

ASSESSOR 3 DAS-10 - - 

ASSESSOR 4 DAS- 1 2 - - 

TOTAL 
23 2 

25 
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ANEXO XXX 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 

COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL 

COORDENADORIA ESTADUAL DA 
DEFESA CIVIL 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

ASSESSOR 1 DAS-10 

ASSESSOR 1 DAS-12 

TOTAL 2 
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ANEXO XXXI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGENCIA DE 

DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 

AGENCIA DE DEFESA 
AGROPECUARIA DO 

PARANÁ 
CARGO EM COMISSÃO 

FuNg  is,- o DE GESTA0 
PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-5 1 FGP-5 

GERENTE 3 DAS-8 6 FGP-8 

ASSESSOR 2 DAS-8 - - 

TOTAL 
11 7 

18 
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ANEXO XXXII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGENCIA 

REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 

AGENCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO PARANÁ 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 
r 

DIRETOR PRESIDENTE I  AE-1 - - 

DIRETOR 4  AE-1 - - 

OUVIDOR 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 1 DAS-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 4 DAS-2 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 12 DAS-3 - - 

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5 

ASSESSOR 5 DAS-8 7 FGP-8 

ASSESSOR 3 DAS-9 - - 

TOTAL 
36 9 

45 
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ANEXO  =UN  
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO CENTRO 

CULTURAL TEATRO GUAIRA 

CENTRO CULTURAL TEATRO 
GUAIRA 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 

DIRETOR 2 DD-1 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 10 DAS-5 

ASSESSOR 6 DAS-5 

CHEFE DE DIVISÃO 12 DAS-8 

CHEFE DE SETOR 15 DAS-12 

TOTAL 47 
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ANEXO XXXIV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO 

PARANÁ 

AGENCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO 

PARANÁ 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
 PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

COORDENADOR DE REGIÃO 
METROPOLITANA 

4 DAS-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 9 DAS-2 - - 

ASSESSOR 6 DAS-4 - - 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 8 DAS-5 - - 

GERENTE 8 DAS-5 - - 

ASSESSOR 4 DAS-5 1 FGP-5 

ASSESSOR 4 DAS-9 - - 

TOTAL 
47 1 

48 
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ANEXO XXXV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE  GAMETE  1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 - - 

ASSESSOR 3 DAS-3 - - 

SUPERINTENDENTE 
REGIONAL 

2 DAS-4 3 FGP-4 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 17 DAS-5 - -  

GERENTE DE ESCRITÓRIO 
REGIONAL 

7 DAS-5 7 FGP-5 

ASSESSOR 2 DAS-5 1 FGP-5 

ASSESSOR 31 DAS-8 47 FGP-8 

PROCURADOR JURÍDICO - - 1 FGP-8 

ASSESSOR 10 DAS-9 10 FGP-9 

ASSESSOR - - 2 FGP-10 

ASSESSOR 3 DAS-11 - -  

ASSESSOR 5 DAS-12 4 FGP-12 

TOTAL 
88 75 

163 

I
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ANEXO XXXVI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE 
TRANSITO DO PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

- 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 4 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 5 DAS-5 - - 

CHEFE DE CONTROLADORIA 1 DAS-5 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 7 DAS-5 3 FGP-5 

CHEFE DE CIRETRAN  CAT  A 1 DAS-5 - - 

OUVIDOR 1 DAS-5 - - 

CHEFE DE NÚCLEO 1 DAS-5 1 FGP-5 

ASSESSOR 26 DAS-8 3 FGP-8 

CHEFE DE CIRETRAN  CAT  B 24 DAS-8 - - 

ASSESSOR 17 DAS-9 3 FGP-9 

CHEFE DE POSTO 3 DAS-9 - -  

CHEFE DE CIRETRAN  CAT  C 74 DAS-9 - - 

ASSESSOR 102 DAS-11 5 FGP-11 

ASSESSOR 151 DAS-12 - - 

TOTAL 
419 15 

434 
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ANEXO XXXVII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO 

AGUA E TERRA 

INSTITUTO AGUA E TERRA CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

 PUBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 5 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 - - 

GERENTE 12 DAS-3 - - 

ASSESSOR 6 DAS-3 - - 

ASSESSOR 1 DAS-4 - - 

GERENTE REGIONAL DE 
BACIA HIDROGRÁFICA 

12 DAS-4 - - 

CHEFE DE NÚCLEO LOCAL 12 DAS-5 - -  

CHEFE DE NÚCLEO DE 
EDÚCACÁO AMBIENTAL 

1 DAS-5 - - 

CHEFE DA UNIDADE DE 
INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE  
1 DAS-5 - -  

ASSESSOR 15 DAS-5 10 FGP-5 

CHEFE DE DIVISÃO 21 DAS-5 7 FGP-5 

ASSESSOR 48 DAS-8 15 FGP-8 

ASSESSOR 2 DAS-9 - - 

ASSESSOR 5 DAS-10 - - 

TOTAL 
146 32 

178 
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ANEXO XXXVIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 

DIRETOR 5 DD-1 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 

ASSESSOR 9 DAS-5 

TOTAL 16 
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ANEXO XXXIX 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DO PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 

DIRETOR 2 DD-1 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 

TOTAL 4 
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ANEXO XL 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNVIES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PARANÁ 

ESPORTE 

PARANÁ ESPORTE CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-2 - - 

ASSESSOR 4 DAS-3 - - 

ASSESSOR 1 DAS-4 - - 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 2 DAS-5 - - 

ASSESSOR 10 DAS-5 1 FGP-5 

CHEFE DE ESCRITÓRIO 
REGIONAL 

7 DAS-8 - - 

ASSESSOR 14 DAS-8 5 FGP-8 

ASSESSOR 9 DAS-9 6 FGP-9 

ASSESSOR 1 DAS-10 - - 

ASSESSOR 1 DAS-11 - - 

ASSESSOR 3 DAS-12 - - 

TOTAL 
59 12 

71 
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ANEXO XLI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO 

PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL 
CARGO EM COMISSÃO 

FUNÇÃO DE GESTA0 
 PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

DIRE TOR  PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 3 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 3 DAS-2 3 FGP-2 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 9 DAS-5 - - 

ASSESSOR 1 DAS-5 8 FGP-5 

ASSESSOR 7 DAS-8 10 FGP-8 

ASSESSOR - - 2 FGP-11 

ASSESSOR 1 DAS-12 1 FGP-12 

TOTAL 
26 24 

50 
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ANEXO XLII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO 

PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL 
CARGO EM FOMISSA0 

FUNÇÁO DE GESTA0 
PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SiMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 1 DAS-2 - - 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 6 DAS-5 - - 

ASSESSOR - - 9 FGP-8 

ASSESSOR 1 DAS-9 - - 

ASSESSOR 3 DAS-10 9 FGP-10 

ASSESSOR - - 1 FGP-11 

ASSESSOR 5 DAS-12 6 FGP-12 

TOTAL 
20 25 

45 
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ANEXO XLIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA JUNTA 

COMERCIAL DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO 
PARANÁ 

* 

CARGO EM COMISSÃO 

. 

FUNÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

VICE-PRESIDENTE 1 DAS-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

SECRETARIO GERAL 1 DAS-2 - - 

PROCURADOR 1 DAS-2 - - 

ASSESSOR 1 DAS-3 - 

SUBPROCURADOR 1 DAS-5 - - 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 4 DAS-5 

CHEFE DE DIVISÃO - - 13 FGP-8 

ASSESSOR 3 DAS-8 - -  

TOTAL 
14 13 

27 
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ANEXO XLIV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA LOTERIA DO 

ESTADO DO PARANÁ 

LOTERIA DO ESTADO DO 
PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 
FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - - 

DIRETOR 2 DD-1 - - 

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - - 

ASSESSOR 2 DAS-1 - - 

ASSESSOR 8 DAS-2 - - 

CHEFE DE COORDENAÇÃO 5 DAS-3 - - 

CHEFE DE DIVISÃO 4 DAS-5 - - 

ASSESSOR 3 DAS-5 6 FGP-5 

ASSESSOR 4 DAS-8 4 FGP-8 

TOTAL 
30 10 

40 
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ANEXO XLV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R 

VICE-REITOR 1 DAS-3 

TOTAL 2 
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ANEXO XLVI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MARINGA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGA 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R 

VICE-REITOR I DAS-3 

TOTAL 2 
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ANEXO  )(LW  

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE PONTA GROSSA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 'I DAS-R 

VICE-REITOR 1 DAS-3 

TOTAL 2 
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ANEXO XLViil 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PUBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R 

VICE-REITOR 1 DAS-3 

TOTAL 2 
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AMEX°  XLIX 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
NORTE DO PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R 

VICE-REITOR 1 DAS-3 

TOTAL 2 
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ANEXO L 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R 

VICE-REITOR 1 DAS-3 

TOTAL 2 
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ANEXO 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PARANÁ 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R 

VICE-REITOR 1 DAS-3 

TOTAL 2 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 21/11/2022 
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ANEXO UI 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA RECEITA 

ESTADUAL DO PARANÁ 

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

CHEFE DE GABINETE I C 

COORDENADOR 4 C 

CHEFE DE ASSESSORIA 3 C 

ASSESSOR TÉCNICO 3 C 

TOTAL 11 
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ANEXO 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS 

SUPERINTENDENCIAS 

SUPERINTENDÊNCIAS CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 

ASSESSOR 12 DAS-1 

ASSESSOR 24 DAS-2 

TOTAL 36 
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SÍMBOLO 

ENCAR GOS 
ESPECIAIS 

VENCIMENTO 
BÁSICO SEM 

VINCULO 

VENCIMENTO 
BÁSICO COM 

VINCULO 

GRATIFICAÇÃO 
DE 

REPRESENTAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO 
 TIPO H 

TOTAL COM 
ENCARGOS 
ESPECIAIS 

SERVIDOR 
SEM 

VINCULO 

SERVIDOR 
COM 

VINCULO 

SERVIDOR 
SEM 

VINCULO 

SERVIDOR 
COM 

VINCULO 

SP-1 18.770,04 16.893,04 1.398,39 279,68 2.132,15 46,40 22.346,98 19.351,27 

DG-1 18.770,04 16.893,04 1.398,39 279,68 2.132,15 46,40 22.346,98 19.351,27 

DD-1 11.588,31 10.429,49 863,35 172,67 1.316,35 46,40 13.814,41 11.964,91 

DAS-R 11.188,17 10.069,37 834,27 166,85 1.271,30 46,40 13.340,14 11.553,93 

DAS-1 9.323,47 8.391,12 834,27 166,85 1.271,30 46,40 11.475,44 9.875,68 

DAS-2 8.231,45 7.408,32 736,33 147,27 1.117,61 46,40 10.131,79 8.719,59 

DAS-3 7.679,83 6.911,87 686,25 137,25 1.041,61 46,40 9.454,09 8.137,13 

DAS-4 6.584,31 5.925,88 586,80 117,36 890,65 46,40 8.108,16 6.980,29 

DAS-5 6.032,29 5.429,07 536,66 107,33 814,58 46,40 7.429,93 6.397,38 

DAS-6 5.541,36 4.987,23 346,33 69,27 534,35 46,40 6.468,44 5.637,25 

DAS-7 4.566,09 4.109,46 319,85 63,97 481,22 0,00 5.367,15 4.654,65 

FUNÇÕES DE 
GESTÃO PUBLICA 

SÍMBOLO VENCIMENTO 

FGP-1 9.875,24 

FGP-2 8.718,35 

FGP-3 8.136,69 

FGP-4 6.979,78 

FGP-5 6.396,86 

FGP-6 5.636,24 

FGP-7 4.654,47 

ANEXO LIV 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (DAS) E FUNÇÕES DE GESTÃO 
PÚBLICA (FGP) 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
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DAS-8 4.170,71 3.753,60 346,33 69,27 203,56 0,00 4.720,59 4.026,42 

DAS-9 3.576,72 3.219,02 319,85 63,97 187,98 0,00 4.084,54 3.470,96 

DAS-10 3.047,71 2.742,93 295,26 59,05 173,51 0,00 3.516,48 2.975,50 

DAS-11 2.580,49 2.322,42 272,73 54,55 160,27 0,00 3.013,49 2.537,24 

DAS-12 2.060,30 1.854,26 240,98 48,20 136,76 0,00 2.438,04 2.039,22 

FGP-9 3.470,71 

4.025,52 

FGP-10 2.974,72 

FGP-11 2.536,25 

FGP-12 2.038,97  

FGP-8 
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ANEXO LV 

DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA 

1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO COM A NATUREZA DE DIREÇÃO 

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES 

A-1 Chefe da Casa Civil/Controlador-Geral do Estado/Procurador-Geral do Estado/Secretario de Estado 

0 exercício de atividades  relatives  a responsabilidade de dirigir, estabelecer diretrizes no 
nivel estratégico, desenvolver e coordenar a execução de programas, projetos e 

atividades de órgãos ou entidades autárquicas, respondendo pela sua titularidade, ou um 
conjunto de unidades administrativas. 

SP-1 Superintendente 

DG-1 
Diretor-Geral (1° nivel hierárquico de gerência das Secretarias de Estado ou orgãos com esse  status)  

Diretor-Presidente (autarquias) 

DD-1 
Diretor (2° nivel hierárquico de gerência das Secretarias de Estado ou órgãos com esse  status)  

Diretor (autarquias) 

DAS-R Reitor 

2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PUBLICA COM A NATUREZA DE CHEFIA 

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES 

DAS-1/FGP-1 Chefe de Gabinete 

0 exercício de atividades relativas ao conjunto de atribuições destinado a uma posição 
de comando hierárquico que implica na responsabilidade decisória de coordenar a 

execução de programas, projetos ou atividades de uma ou mais unidades administrativas 
táticas ou operacionais e seus respectivos servidores. 

DAS-2/FGP-2 
_____ 

Chefe de Coordenação/Chefe de Departamento 
(1° nivel hierárquico da execução programática das Secretarias de Estado ou órgãos com esse  status)  

DAS-3/FGP-3 
Chefe de Centro 

DAS-4/FGP-4 

DAS-5/FGP-5 Chefe de Unidade Técnica 

DAS-5/FGP-5 Chefe de Divisão (2° Wyel hierárquico da execução programatica das Secretarias de Estado ou órgãos com 
esse  status)  

DAS-5/FGP-5  Chefe de Coordenação/Chefe de Departamento/Gerente (1° nivel hierárquico da execução das autarquias) 

DAS-5/FGP-5 Chefe de Núcleo Regional (Secretarias de Estado ou órgãos com esse  status)  / Chefe de Escritório Regional 
(autarquias) 

DAS-6/FGP-6 Chefe de Núcleo Setorial (Secretarias de Estado) 

DAS-8/FGP-8 Chefe de Seção (3° nivel hierárquico da execução programatica das Secretarias de Estado ou órgãos com 
esse  status)  

DAS-8/FGP-8 Chefe de Divisão (2° nivel hierárquico da execução das autarquias) 

DAS-9/FGP-9 Chefe de Setor (4° nivel hierárquico da execução programática das Secretarias de Estado ou órgãos com esse  
status)  

I
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DAS-9/FGP-9 Chefe de Seção (3° nivel hierárquico da execução das autarquias) 

DAS-10/FGP-10 Chefe de Setor (4° nivel hierárquico da execução das autarquias) 

Demais cargos de chefia cuja denominação decorre da nomenclatura das unidades administrativas típicas e 
atinentes as atividades finalisticas dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual. 

3 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMissAo E FUNÇÕES DE GESTÃO PUBLICA COM A NATUREZA DE ASSESSORAMENTO 

shnoLo DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES  

AE-1 Assessor Especial da Governadoria/Assessor Especial da Vice-Govemadoria/Assessor Especial 
0 exercício de atividades de assessoramento direto e imediato ao Governador, Vice- 

Governador ou titular do orgao de alocação. 

DAS-1/FGP-1 

Assessor 

0 exercício de atividades de assessoramento correspondentes as  competencies  da 
unidade prevista na estrutura organizacional do orgão ou da entidade de alocação  quo  
exijam conhecimentos técnicos específicos, o desenvolvimento de projetos ou aquelas 
concernentes a um ou mais assuntos complementares objetivando o auxilio e suporte 

técnico e funcional ao assessorado no cumprimento de suas competências especificas. 

DAS-2/FGP-2 

DAS-3/FGP-3 

DAS-4/FGP-4 

DAS-5/FGP-5 

DAS-7/FGP-7 Assessor Técnico de Núcleo Setorial 

DAS-8/FGP-8 

Assessor 

DAS-9/FGP-9 

DAS-10/FGP- 
10 

DAS-11/FGP- 
11 

DAS-12/FGP- 
12 
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P NAM)  
GOVERNO DO ESTROU 
SECRETARIA  OA  ADMINISTRAÇÃO 

E DA PREVIDENCIA 

Grupo Orçamentário, Financeiro e Contábil Setorial GOFS 

Informação n°44412022 — GOFS/SEAP 

PROTOCOLO: 19.735.924-2 
ASSUNTO: Minuta de Anteprojeto de Lei Complementar cujo objeto é a organização 

administrativa básica do Poder Executivo Estadual. 

Trata o presente protocolado de manifestação quanto à disponibilidade 

orçamentaria e financeira, para atender despesa com a formalização de Minute de Anteprojeto de 

Lei Complementar cujo objeto é a organização administrativa básica do Poder Executivo 

Estadual. 

Informamos que os recursos orçamentários necessários para atender esta 

despesa, de natureza continuada, estão previstos na programação orçamentária da SEAP para o 

exercfcio 2023, porem com o objetivo de custear os demais órgãos, mediante transferências de 

orçamento, correrão conforme os dados expostos no quadro abaixo: 

Dotação Orçamentária: 2701.04122406.402- Provimentos de Cargos e Funções e Reestrutu-
ração de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações 

Natureza de despesa: 
3190.1100 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
3190.1300 e 3191.1300 — Obrigações Patronais 

Fontes de Recursos: 147/171 

Valor mensal: R$ 7.749.468,66 (sete milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos ,. 
e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos) 
Valor anual: R$ 92.993.623,98 (noventa e dois milhões, novecentos e noventa e três mil, seis-
centos e vinte e três reais e noventa e oito centavos) 

Esclarecemos que a despesa esta contemplada na Proposta Orçamentária 2023, em 

tramite na Assembleia Legislativa do  Parana,  prevista no Plano Plurianual 2020/2023, conforme Lei n° 

20.077 de 18/12/19, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, Lei n° 21.228 de 06/09122, não 

estando em desacordo com a Lei Complementar n° 101 de 04/05/00, conforme o que consta no  Art.  
16 § 1° incisos I e II e no Decreto n° 3.169/2019. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

Luzita N. G. Montanheiro Rocha 
Assistente Técnica do GOFS/SEAP 

Leonardo Trevisan Valenga 
Chefe do GOFS/SEAP 
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PARANA  IV 
GOVERN° DO WADO  

SECRETARIA  13A ADMiNISTRACAO 
E DA PREVIDENCIA  

Grupo Orçamentário, Financeiro e Contábil Setorial GOFS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA N°444/2022 

Protocolo n° 19.735.924-2 

A Minuta de Anteprojeto de Lei Complementar tem por objeto a organização administrativa 
básica do Poder Executivo Estadual. 

A medida, nos termos da Informação n° 444/2022 — GOFS/SEAP, acarreta aumento de despesa 

continuada no valor, na ordem de R$ 92.993.623,98/ano, alocados na SEAP, porém com o objetivo de 

custear os demais órgãos, mediante transferências de orçamento. 

Identificação da Despesa: 

Unidade: 2701 — Gabinete do Secretario 
Programa/Atividade: 6402 — Provimentos de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, 

Carreiras e Revisão de Remunerações 
Natureza da Despesa: 3190.1100— Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

3190.1300 e 3191.1300 — Obrigações Patronais 
Espécie de Despesa: 1 - Pessoal 
Fontes de Recurso: 147/171 

Declaro, ria qualidade de Ordenador de Despesas desta unidade, que: 

a) nos termos do Relatório de Orçamento de Despesa para 2023 e para fins de informação de 
disponibilidade orçamentaria e financeira, a despesa identificada tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária (LOA) para o exercício 2023, em trâmite na Assembleia 

Legislativa do  Parana,  é compatível com o Plano Plurianual — PPA 2020-2023, Lei n° 20.077 de 
18/12/19, e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO para 2023, Lei n° 21.228 de 06/09/22, 

nos termos do art.16, inciso II, da Lei Complementar  if  101, de 04/05/2000. 

b) o impacto orçamentário-financeiro previsto da despesa ocorrerá da seguinte forma: 

2022 - 

2023 R$ 92.993.623,98 

2024 R$ 92.993.623,98 

2025 R$ 92.993.623,98 

c) esta Secretaria diligenciará para a inclusão da despesa nas leis orçamentarias anuais dos 
exercícios seguintes. 

d) As informações e documentos existentes neste protocolado estão de acordo com as regras 
administrativas, atestando, portanto, a regularidade do pedido nas esferas civil e penal. 
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PARANA*  
GOVERN°  0.3 ESTAD O 
SECRETARIA DA ADMINISTRACÃO 

E DA PREVIDÊNCIA 

Grupo Orçamentário, Financeiro e Contábil Setorial - GOFS 

e) A despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais, sendo seus efeitos 
financeiros compensados nos períodos seguintes mediante medidas compensatórias que serão 
apresentadas oportunamente pela Secretaria de Estado da Fazenda, neste protocolo. 

f) existe autorização na lei de diretrizes orçamentárias para a despesa em conformidade com exi-

gência da CF/88 1988,  art.  169, § 10, bem como na Lei Orçamentaria Anual. 

Responsabilizo-me, por fim, pelas informações prestadas, sob pena de prática do crime 

previsto no  art.  299, caput e parágrafo único do Código Penal, e ato de improbidade administrativa, nos 

termos do  art.  10, incs. IX e XI, da Lei Federal n°8.429, de 02 de junho de 1992, sem prejuízo das demais 
sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

Luciana Carla da Silva Azevedo 
Diretora geral da SEAP 
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PARANÁ   
GOVERNO DO ES T ADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 108/2022 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos  arts.  65 e 66 da Constituição do Estado do Paraná, 

submeto à deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que 

dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e 

dá outras providências. 

Transcorridos cerca de quatro anos do exercício do mandato, constatou-

se a necessidade de formatar um rearranjo das estruturas administrativas 

estaduais a fim de buscar a maior eficiência para o atingimento das metas e 

objetivos tragados para os próximos anos. 

Neste contexto, a reformulação do organograma das pastas evidenciou a 

importância de nova segmentação de áreas que foram inicialmente 

conglomeradas ao inicio da gestão. Desta forma, a proposição apresenta uma 

nova formatação governamental com os seguintes pontos essenciais: 

i) Desmembramento da Secretaria de Justiça, Família e Trabalho em 

quatro secretarias: a) Secretaria de Justiça e Cidadania; b) 

Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda; c) Secretaria da 

Ação Social e da Família; d) Secretaria da Mulher e Igualdade 

Racial;  

ii) Desmembramento da Secretaria do Desenvolvimento Sustentável 

e Turismo em três secretarias: a) Secretaria do Desenvolvimento 

Sustentável; b) Secretaria do Turismo; c) Secretaria da Indústria, 

Comércio e Serviços.  

iii) Desmembramento da Secretaria da Educação e do Esporte em 

duas secretarias: a) Secretaria da Educação; b) Secretaria do 

Esporte. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  19.735.924-2 
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PARANA  v./  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA  

iv) Desmembramento da Secretaria da Comunicação Social e da 

Cultura em duas secretarias: a) Secretaria da Comunicação; b) 

Secretaria da Cultura. 

v) Criação da Secretaria de Inovação, Modernização e Transformação 

Digital; 

vi) Elevação do  status  da Superintendência de Ciência, Tecnologia e 

Ensino Superior para secretaria; 

Por outro lado, a fim de otimizar estruturas que foram identificadas como 

sobrepostas ou cujas atividades poderiam ser melhor desempenhadas por meio 

de outra pessoa jurídica de natureza distinta, optou-se por extinguir três 

autarquias: a) a Paraná Turismo, cujas atividades passarão a ser 

desempenhadas por meio de um Serviço Social Autônomo; b) a Paraná 

Edificações que terá suas atribuições abarcadas pela antiga Secretaria do 

Desenvolvimento Urbano que terá sua nomenclatura alterada para Secretaria das 

Cidades; c) a Rádio e Televisão Educativa do Paraná — RTVE, que terá suas 

funções incorporadas pela Secretaria de Comunicação e pelo Serviço Social 

Aütônomo E-Paraná. 

Ainda, considerando a existência dos antigos órgãos de regime especial, 

estruturas administrativas como possuem natureza jurídica distintas das demais 

e em desuso no âmbito da administração, a proposta também extingue duas 

destas entidades para incorporá-las definitivamente no âmbito da administração 

direta, quais sejam: a) a Biblioteca Pública do Estado do Paraná que passará a 

ser uma diretoria no âmbito da Secretaria de Cultura, garantindo-se a 

manutenção de toda a sua estrutura atual; e b) o Colégio Estadual do Paraná que 

passará a integrar o âmbito da Secretaria de Educação como mais uma unidade 

educacional da pasta. 

Por fim, destaca-se que a ampla maioria das novas Secretarias já existiam 

sob a condição de Superintendência, estruturas estas que serão desativadas e 

extintas em razão de suas competências terem sido abarcadas por outros órgãos 

criados na presente oportunidade. 
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PARANA 
$161111111MYMMOOKIN 

GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

Em razão da relevância da presente demanda e necessidade na 

tramitação, requer-se seja apreciado em regime de urgência, nos termos do § 1° 

do  art.  66 da Constituição Estadual do Paraná. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  

GOVERNADOR DO ESTADO 

Pafatio fguaou Pram Nona  Senhora  de Salette, sin', 3°  andar  - Centro avito - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400 www,grgou.br  

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 21/11/2022 14:54. Inserido ao protocolo 19.735.924-2 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 
21/11/2022 14:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual  rig  7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 4f58277d414198861953068311e9576a. 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6879/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de novembro de 2022 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 497/2022 - Mensagem nº 108/2022.

 

 

Curitiba, 21 de novembro de 2022.

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2022, às 16:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6879 e o 

código CRC 1D6F6F9D0F5B8AC
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INFORMAÇÃO Nº 6883/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 21 de novembro de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2022, às 16:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6883 e o 

código CRC 1F6B6B9F0F5B8AE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 1844/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 497/2022

 

Projeto de Lei nº 497/2022

Autoria do Poder Executivo – Mensagem 108/2022

 

Dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e dá 
outras providências.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. ADMINISTRAÇAO DIRETA E INDIRETA. 
POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. ART.S 65, 66 E 87 DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  PARECER PELA 
APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem nº 108/2022, tem por objetivo 
formatar um rearranjo das estruturas administrativas estaduais a fim de buscar a maior eficiência para o atingimento 
das metas e objetivos traçados para os próximos anos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação 
regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do Estado, 
caberá:

(...)

III - ao Governador do Estado;

 

Ainda, sobre a iniciativa das Leis, oportuno observar a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 65:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente 
do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.

 

Ademais, deve-se ressaltar que é competência privativa do Governador do Estado a elaboração de leis que disponham 
sobre a criação de funções, bem como a estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, vide art. 66, da Constituição Estadual: 

 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa privativa do 
Governador do Estado as leis que disponham sobre:

I - criação de cargos, função ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;

(....)

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública.

 

Sendo assim, é patente que o projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo está perfeitamente de acordo com o 
ordenamento jurídico vigente.
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Ainda, faz-se necessária a menção do art. 87, da Constituição Estadual, que determina a competência privativa do 
Governador no que se refere à elaboração de Leis que disponham sobre a organização e funcionamento da 
Administração Estadual, conforme segue:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcionamento da 
administração estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou 
extinção de órgãos públicos;

 

O Projeto visa modificar as estruturas administrativas estaduais para buscar uma eficiência para atingir as metas e 
objetivos traçados para os próximos anos.

Em suma, a reformulação do organograma das pastas evidenciou a importância de nova segmentação de áreas que 
foram inicialmente conglomeradas ao início da gestão. Desta forma, a proposição apresenta uma nova formatação 
governamental com os seguintes pontos essenciais:

Desmembramento da Secretaria de Justiça, Família e Trabalho em quatro secretarias: a) Secretaria de Justiça e 
Cidadania; b) Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda; c) Secretaria da Ação Social e da Família; d) 
Secretaria da Mulher e Igualdade Racial;

1. 

Desmembramento da Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e Turismo em três secretarias: a) Secretaria 
do Desenvolvimento Sustentável; b) Secretaria do Turismo; c) Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços.

2. 

Desmembramento da Secretaria da Educação e do Esporte em duas secretarias: a) Secretaria da Educação; b) 
Secretaria do Esporte.

3. 

Desmembramento da Secretaria da Comunicação Social e da Cultura em duas secretarias: a) Secretaria da 
Comunicação; b) Secretaria da Cultura.

4. 

Criação da Secretaria de Inovação, Modernização e Transformação Digital;5. 
Elevação do status da Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para secretaria.6. 

 

Por outro lado, a fim de otimizar estruturas que foram identificadas como sobrepostas ou cujas atividades poderiam ser 
melhor desempenhadas por meio de outra pessoa jurídica de natureza distinta, optou-se por extinguir três autarquias: 
a) a Paraná Turismo, cujas atividades passarão a ser desempenhadas por meio de um Serviço Social Autônomo; b) a 
Paraná Edificações que terá suas atribuições abarcadas pela antiga Secretaria do Desenvolvimento Urbano que terá 
sua nomenclatura alterada para Secretaria das Cidades; c) a Rádio e Televisão Educativa do Paraná – RTVE, que terá 
suas funções incorporadas pela Secretaria de Comunicação e pelo Serviço Social Autônomo E-Paraná.

 

Ainda, considerando a existência dos antigos órgãos de regime especial, estruturas administrativas como possuem 
natureza jurídica distintas das demais e em desuso no âmbito da administração, a proposta também extingue duas 
destas entidades para incorporá-las definitivamente no âmbito da administração direta, quais sejam: a) a Biblioteca 
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Pública do Estado do Paraná que passará a ser uma diretoria no âmbito da Secretaria de Cultura, garantindo-se a 
manutenção de toda a sua estrutura atual; e b) o Colégio Estadual do Paraná que passará a integrar o âmbito da 
Secretaria de Educação como mais uma unidade educacional da pasta.

 

Por fim, destaca-se que a ampla maioria das novas Secretarias já existiam sob a condição de Superintendência, 
estruturas estas que serão desativadas e extintas em razão de suas competências terem sido abarcadas por outros 
órgãos criados na presente oportunidade.

 

No que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal, a Informação nº 444/202 – GOFS/SEAP atesta que os recursos 
orçamentários necessários para atender a despesa, de natureza continuada, estão previstos na programação 
orçamentária da SEAP para o exercício de 2023.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por estarem presentes os requisitos de Técnica Legislativa. 

 

Curitiba, 21 de novembro de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da CCJ

 

 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Relator
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DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2022, às 22:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1844 e o 

código CRC 1A6E6F9B0D8B1FC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1853/2022

Parecer ao Projeto de Lei Nº 497/2022

VOTO EM SEPARADO

 

 

Dispõe sobre a organização administrativa básica do 
Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

 

 

Relatório

 

Em síntese, o presente projeto, apresentado pelo Poder Executivo visa alterar a organização administrativa atual 
criando e extinguindo secretárias, órgãos e entidades da administração indireta. 

 

Serão criadas as seguintes Secretárias: Ação Social e Família; Mulher e Igualdade Racial; Cultura; Esporte; 
Turismo; Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; Indústria, Comércio e Serviços; Trabalho, Qualificação e Renda; e 
Inovação, Modernização e Transformação Digital.

 

A reorganização implicará na criação de cerca 500 novos cargos para atender às novas pastas, a um custo anual 
aproximado de R$ 93 milhões.

 

O Paraná Turismo, Paraná Edificações e Rádio e Televisão Educativa do Paraná (RTVE) são extintos e serão 
incorporados a Secretarias e Serviços Sociais Autônomos.

 

Já Biblioteca Pública do Estado passa a ser uma diretoria da Secretaria de Cultura e o Colégio Estadual do Paraná 
deixa de ter status especial e passa a integrar a Secretaria de Educação como mais uma das escolas estaduais do 
Paraná.
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É o relatório.

 

 

Da competência da Comissão

 

No que compete à esta Comissão de Constituição e Justiça analisar, a proposição é carece de constitucionalidade, ao 
deixar de trazer estudos financeiros detalhados sobre a criação dos quase 500 cargos, agravando ainda mais a 
ausência de transparência e moralidade administrativa ocasionada pela tramitação em regime de urgência da 
proposição. 

 

O impacto financeiro não pode ser desconsiderado, é de 93 milhões, e consta apenas a mera informação de 
adequação do aumento de despesa pelo Grupo Orçamentário, Financeiro e Contábil Setorial – GOFS, da Secretária 
da Administração e da Previdência, o que não é suficiente para cumprimento do requisito constitucional. 

 

Conclusão

 

Diante do exposto, respeitosamente, emite-se parecer contrário ao Projeto de Lei nº 497/2022, frente a sua 
inconstitucionalidade decorrente da ausência de discussão com a sociedade, de estudos financeiros aprofundados 
para a criação de cargos, bem como pela falta de transparência e moralidade administrativa pelas informações 
trazidas.

 

Curitiba, 22 de novembro de 2022.

 

 

 

DEPUTADO TADEU VENERI

Relator do Voto em Separado
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 15:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1853 e o 

código CRC 1F6D6C9E1C4A0EB
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INFORMAÇÃO Nº 6941/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 497/2022, de autoria do Poder Executivo recebeu dois pareceres na 
Comissão de Constituição e Justiça, sendo um do relator favorável, e outro voto em separado contrário à proposição. 
O parecer favorável foi aprovado na reunião do dia 23 de novembro de 2022, ficando prejudicado o voto em 
separado.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Curitiba, 23 de novembro de 2022.

 

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

 

Encaminha-se à Comissão de Finanças e Tributação.

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 10:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6941 e o 

código CRC 1F6E6F9E2D0B9CD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1869/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 497/2022

 

Projeto de Lei nº 497/2022- Mensagem nº 108/2022

Autor: Poder Executivo

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 497/2022- MENSAGEM Nº 108/2022. DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA BÁSICA DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo dispor sobre a organização administrativa 
básica do Poder Executivo Estadual e dar outras providências.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 
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III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e dá outras 
providências. Transcorridos cerca de quatro anos do exercício do mandato, constatou se a necessidade de formatar 
um rearranjo das estruturas administrativas estaduais a fim de buscar a maior eficiência para o atingimento das metas 
e objetivos tragados para os próximos anos. 

 

Neste contexto, a reformulação do organograma das pastas evidenciou a importância de nova segmentação de áreas 
que foram inicialmente conglomeradas ao início da gestão. 

 

O Projeto visa modificar as estruturas administrativas estaduais para buscar uma eficiência para atingir as metas e 
objetivos traçados para os próximos anos.

 

Em suma, a reformulação do organograma das pastas evidenciou a importância de nova segmentação de áreas que 
foram inicialmente conglomeradas ao início da gestão. Desta forma, a proposição apresenta uma nova formatação 
governamental com os seguintes pontos essenciais:

Desmembramento da Secretaria de Justiça, Família e Trabalho em quatro secretarias: a) Secretaria de Justiça e 
Cidadania; b) Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda; c) Secretaria da Ação Social e da Família; d) 
Secretaria da Mulher e Igualdade Racial;

1. 

Desmembramento da Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e Turismo em três secretarias: a) Secretaria 
do Desenvolvimento Sustentável; b) Secretaria do Turismo; c) Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços.

2. 

Desmembramento da Secretaria da Educação e do Esporte em duas secretarias: a) Secretaria da Educação; b) 
Secretaria do Esporte.

3. 

Desmembramento da Secretaria da Comunicação Social e da Cultura em duas secretarias: a) Secretaria da 
Comunicação; b) Secretaria da Cultura.

4. 

Criação da Secretaria de Inovação, Modernização e Transformação Digital;5. 
Elevação do status da Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para secretaria.6. 
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Destaca-se que a ampla maioria das novas Secretarias já existiam sob a condição de Superintendência, estruturas 
estas que serão desativadas e extintas em razão de suas competências terem sido abarcadas por outros órgãos 
criados na presente oportunidade.

 

Por outro lado, a fim de otimizar estruturas que foram identificadas como sobrepostas ou cujas atividades poderiam ser 
melhor desempenhadas por meio de outra pessoa jurídica de natureza distinta, optou-se por extinguir três autarquias: 
a) a Paraná Turismo, cujas atividades passarão a ser desempenhadas por meio de um Serviço Social Autônomo; b) a 
Paraná Edificações que terá suas atribuições abarcadas pela antiga Secretaria do Desenvolvimento Urbano que terá 
sua nomenclatura alterada para Secretaria das Cidades; c) a Rádio e Televisão Educativa do Paraná – RTVE, que terá 
suas funções incorporadas pela Secretaria de Comunicação e pelo Serviço Social Autônomo E-Paraná.

 

Ainda, considerando a existência dos antigos órgãos de regime especial, estruturas administrativas como possuem 
natureza jurídica distintas das demais e em desuso no âmbito da administração, a proposta também extingue 
entidades para incorporá-las definitivamente no âmbito da administração direta.

 

No que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal, a Informação nº 444/202 – GOFS/SEAP atesta que os recursos 
orçamentários necessários para atender a despesa, de natureza continuada, estão previstos na programação 
orçamentária da SEAP para o exercício de 2023, bem como contempladas na Proposta Orçamentária 2023, em tramite 
na Assembleia Legislativa do Paraná, prevista no Plano Plurianual 2020/2023, conforme Lei n° 20.077 de 18/12/19, e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, Lei n° 21.228 de 06/09122, não estando em desacordo com a Lei 
Complementar n° 101 de 04/05/00, conforme art. 16 § 1° incisos I e II e no Decreto n° 3.169/2019.

 

Isso posto, considerando a Competência desta Comissão de Finanças e Tributação o Projeto em análise não afronta 
qualquer disposição legal pertinente às competências desta comissão, não encontramos óbice à sua regular 
tramitação. 

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista a adequação dos preceitos legais 
ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

 

                                                                   Curitiba, 22 de novembro de 2022.
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Presidente

 

 

 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Relator

 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 11:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1869 e o 

código CRC 1C6C6A9C2F1A4ED
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1873/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 497/2022

 

Projeto de Lei nº 497/2022- Mensagem nº 108/2022

Autor: Poder Executivo

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 497/2022- MENSAGEM Nº 108/2022. DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA BÁSICA DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo dispor sobre a organização administrativa 
básica do Poder Executivo Estadual e dar outras providências.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 
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III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e dá outras 
providências. Transcorridos cerca de quatro anos do exercício do mandato, constatou se a necessidade de formatar 
um rearranjo das estruturas administrativas estaduais a fim de buscar a maior eficiência para o atingimento das metas 
e objetivos tragados para os próximos anos. 

 

Neste contexto, a reformulação do organograma das pastas evidenciou a importância de nova segmentação de áreas 
que foram inicialmente conglomeradas ao início da gestão. 

 

O Projeto visa modificar as estruturas administrativas estaduais para buscar uma eficiência para atingir as metas e 
objetivos traçados para os próximos anos.

 

Em suma, a reformulação do organograma das pastas evidenciou a importância de nova segmentação de áreas que 
foram inicialmente conglomeradas ao início da gestão. Desta forma, a proposição apresenta uma nova formatação 
governamental com os seguintes pontos essenciais:

Desmembramento da Secretaria de Justiça, Família e Trabalho em quatro secretarias: a) Secretaria de Justiça e 
Cidadania; b) Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda; c) Secretaria da Ação Social e da Família; d) 
Secretaria da Mulher e Igualdade Racial;

1. 

Desmembramento da Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e Turismo em três secretarias: a) Secretaria 
do Desenvolvimento Sustentável; b) Secretaria do Turismo; c) Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços.

2. 

Desmembramento da Secretaria da Educação e do Esporte em duas secretarias: a) Secretaria da Educação; b) 
Secretaria do Esporte.

3. 

Desmembramento da Secretaria da Comunicação Social e da Cultura em duas secretarias: a) Secretaria da 
Comunicação; b) Secretaria da Cultura.

4. 

Criação da Secretaria de Inovação, Modernização e Transformação Digital;5. 
Elevação do status da Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para secretaria.6. 
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Destaca-se que a ampla maioria das novas Secretarias já existiam sob a condição de Superintendência, estruturas 
estas que serão desativadas e extintas em razão de suas competências terem sido abarcadas por outros órgãos 
criados na presente oportunidade.

 

Por outro lado, a fim de otimizar estruturas que foram identificadas como sobrepostas ou cujas atividades poderiam ser 
melhor desempenhadas por meio de outra pessoa jurídica de natureza distinta, optou-se por extinguir três autarquias: 
a) a Paraná Turismo, cujas atividades passarão a ser desempenhadas por meio de um Serviço Social Autônomo; b) a 
Paraná Edificações que terá suas atribuições abarcadas pela antiga Secretaria do Desenvolvimento Urbano que terá 
sua nomenclatura alterada para Secretaria das Cidades; c) a Rádio e Televisão Educativa do Paraná – RTVE, que terá 
suas funções incorporadas pela Secretaria de Comunicação e pelo Serviço Social Autônomo E-Paraná.

 

Ainda, considerando a existência dos antigos órgãos de regime especial, estruturas administrativas como possuem 
natureza jurídica distintas das demais e em desuso no âmbito da administração, a proposta também extingue 
entidades para incorporá-las definitivamente no âmbito da administração direta.

 

No que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal, a Informação nº 444/202 – GOFS/SEAP atesta que os recursos 
orçamentários necessários para atender a despesa, de natureza continuada, estão previstos na programação 
orçamentária da SEAP para o exercício de 2023, bem como contempladas na Proposta Orçamentária 2023, em tramite 
na Assembleia Legislativa do Paraná, prevista no Plano Plurianual 2020/2023, conforme Lei n° 20.077 de 18/12/19, e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, Lei n° 21.228 de 06/09122, não estando em desacordo com a Lei 
Complementar n° 101 de 04/05/00, conforme art. 16 § 1° incisos I e II e no Decreto n° 3.169/2019.

 

Isso posto, considerando a Competência desta Comissão de Finanças e Tributação o Projeto em análise não afronta 
qualquer disposição legal pertinente às competências desta comissão, não encontramos óbice à sua regular 
tramitação. 

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista a adequação dos preceitos legais 
ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

 

                                                                   Curitiba, 22 de novembro de 2022.
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Presidente

 

 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Relator

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 12:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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 Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

___________________________________________________________________________

Praça Nossa Senhora da Salete s/n° - Centro Cívico - Curitiba – Paraná 
 

 

 

RESUMO 

 

O Projeto de Lei nº 497/2022, visa alterar a organização administrativa 

do Poder Executivo, criando e extinguindo secretárias, órgãos e entidades da administração 

indireta. 

Serão criados 536 (quinhentos e trinta e seis cargos) para atender 9 

(nove) novas Secretaria que também estão sendo criadas no Projeto de Lei. 

Serão extintos o Paraná Turismo, Paraná Edificações e a Rádio e 

Televisão Educativa do Paraná (RTVE), os quais serão incorporados à Secretaria e 

Serviços Sociais Autônomos. 

Apresento voto em separado contrário, pela ausência de documentação 

essencial como das novas Secretarias e desta quantidade de cargos para atender a nova 

demanda, que despenderá uma despesa anual R$ 92.993.623,98. 

Em razão aos aspectos financeiros e orçamentários públicos, e da 

extinção e incorporação de órgãos da administração indireta, relevantes para as políticas 

públicas estaduais, apresento voto contrário  
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VOTO EM SEPARADO CONTRÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 497/2022 

 

Projeto de Lei nº. 497/2022 
Autor: Poder Executivo 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 

Dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder 

Executivo Estadual e dá outras providências. 

 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 497/2022, visa alterar a organização administrativa 

do Poder Executivo, criando e extinguindo secretárias, órgãos e entidades da administração 

indireta. Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei em análise recebeu 

parecer favorável. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e 

Tributação, em consonância ao disposto no artigo 42, do REGIMENTO INTERNO 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 

sobre: 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação 
manifestar-se sobre:  
I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de 
quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento 
Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou adequação com 
o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual;  
II – as atividades financeiras do Estado;  
VI – o atendimento aos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
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O projeto de lei tem como objetivo alterar a organização administrativa 

do Poder Executivo, criando e extinguindo secretárias, órgãos e entidades da administração 

indireta. 

Serão criadas as seguintes Secretarias e o quantitativo de cargos abaixo 

relacionados, e a er que terão como despesa anual com os mais de 500 cargos será de R$ 

R$ 92.993.623,98 para os anos 2023, 2024 e 2025 – conforme declaração de Adequação de 

Despesa nº 444/2022.: 

● Secretaria de Estado da Ação Social e Família ● 109 

● Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial ● 80 

● Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda ● 90 

● Secretaria do Turismo ● 58 

● Secretaria do Esporte ● 43 

● Secretaria da Cultura ● 54 

● Secretaria de Inovação ● 49 

● Ciência, Tecnologia e Ensino Superior ● 43 

● TOTAL ● 536 

 

A justificativa apresentada pelo Governo é deixar as Secretarias mais 

eficientes para atingir as metas e objetivos traçados para os próximos anos, denominando 

de conglomeradas as Secretarias que foram agrupadas no início da gestão atual. 

Altera também, o status da Biblioteca Pública do Estado, para diretoria da 

Secretaria de Cultura. 

 

CONCLUSÃO 

 

 Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto contrário relatando 

pela NÃO APROVAÇÃO do Projeto de Lei, pois além de acarreta um aumento 

significativo nas despesas ao Estado com a folha de pagamento de pessoal, não há no 

Projeto de Lei qualquer estudo que comprove ou embase a necessidade desta nova 

reestruturação administrativa. 

 



 
 Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

___________________________________________________________________________

Praça Nossa Senhora da Salete s/n° - Centro Cívico - Curitiba – Paraná 
 

 Curitiba, 23 de novembro de 2022. 

 

Deputado Delegado Jacovós  
Presidente 

 
 

Deputado Arilson Chiorato 
Relator para o Voto em Separado  
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INFORMAÇÃO Nº 6992/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 497/2022, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 24 de novembro de 2022.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 24 de novembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

 

Encaminha-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 09:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6992 e o 

código CRC 1A6D6D9C2C9E2EE

2 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N.º 497/2022

 

Nos termos do inciso V do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para suprimir o art. 58 do 
Projeto de Lei n.º 497/2022, renumerando-se os artigos posteriores.

 

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

PROFESSOR LEMOS

Deputado Estadual

TERCÍLIO TURINI

Deputado Estadual

 

Justificativa

O objetivo da presente emenda é de suprimir o art. 58 do Projeto de Lei n.º 497/2022 que pretende 
extinguir o órgão de regime especial Colégio Estadual do Paraná - CEP e transferir suas competências, servidores
, dotações orçamentárias, contratos e obrigações à Secretaria de Estado da Educação.

O pedido advém da classe de trabalhadores e professores da instituição que consideram desvantajosa para 
a categoria a extinção do órgão, bem como a transferência das competências, servidores, dotações orçamentárias, 
contratos e obrigações à SEED.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO MARCIO NUNES

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 11:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 11:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 12:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 12:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 13:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 13:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 13:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 10:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 120 e o 

código CRC 1A6A6C9E1D2D3AF

3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6908/2022

Informo que o Projeto de Lei n° 497/2022, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de 
plenário, sob o nº 120/2022 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 1, na Sessão  Ordinária do dia 22 de novembro de 2022.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

    O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 13:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2022, às 14:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6908 e o 

código CRC 1E6B6F9D1A3F5FD
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N.º 497/2022

 

 

Nos termos do inciso V do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para suprimir o art. 57 do Projeto de 
Lei n.º 497/2022, renumerando-se os artigos posteriores.

 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2022.

 

Justificativa

 

O objetivo da presente emenda é de suprimir o art. 57 do Projeto de Lei n.º 497/2022 que pretende extinguir o órgão 
de regime especial Biblioteca Pública do Paraná - BPP e transferir suas competências, servidores, dotações 
orçamentárias, contratos e obrigações à Secretaria de Estado da Cultura.

 

 

Deputado Arilson Chiorato - Líder da Oposição

Deputado Goura

Deputada Luciana Rafagnin

Deputado Professor Lemos 

Deputado Requião Filho

Deputado Tadeu Veneri

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 11:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 11:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 11:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 11:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 12:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 12:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 124 e o 

código CRC 1C6C6A9E2C1E2BE
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INFORMAÇÃO Nº 6952/2022

Informo que o Projeto de Lei n° 497/22, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de plenário, 
sob o nº 124/2022 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 2, na Sessão  Ordinária do dia 23 de novembro de 2022.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

    O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 14:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6952 e o 

código CRC 1D6D6A9F2D2C0CF
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 497/2022

Nos termos do art. 175, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, apresenta-se 
emenda para alterar o teor do caput, do art. 46, do Projeto de Lei nº 497/2022, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 

“Art.46. À Secretaria de Estado de Assistência Social e Família - SEAS compete:.”

 

 

  JUSTIFICATIVA

 

A Assistência Social é uma política pública, assim como a Saúde e a Educação. Trata-se de um dever do Estado e um 
direito de todo o cidadão que dela precisar.  

Está prevista na Constituição Federal de 1988 e é regulamentada pela LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social).

Vale destacar que, antes da existência dessa política, as ações tinham um caráter de benevolência e caridade, ou 
seja, eram meros assistencialismos. Além disso, eram fragmentadas e desordenadas.

Hoje, a Assistência Social, como política pública, possui natureza preventiva e protetiva. Com padronização e 
organização em seus atendimentos e acompanhamentos. Além de técnicas apropriadas para compreender as 
necessidades de seus usuários. 

Muito além da caridade, seu objetivo é fortalecer os vínculos familiares e comunitários, fazer com que os indivíduos 
enfrentem situações de risco e vulnerabilidade social e adquiram autonomia e protagonismo em suas vidas.

Por mais que a Assistência Social, como está estruturada hoje, esteja beirando seus 30 anos de existência, há 
confusão em relação a sua finalidade. Infelizmente, algumas pessoas ainda acham que sua função é prestar 
assistencialismo. A diferença está nos atendimentos – na ação social tem o objetivo de atender uma demanda 
emergencial, de forma pontual, já o atendimento de um/uma profissional da assistência social diante de uma demanda 
visa ter uma escuta ativa acolhendo a pessoa e verifica todas as questões que a levaram a acessar o atendimento. A 
ação Social remete ao trabalho de maneira pontual, fragmentada e historicamente vinculado à ação assistencial. 
Totalmente diferente da política pública e da continuidade dos serviços.

Com a emenda, objetiva-se corrigir a redação do artigo, mantendo-o em consonância com os demais incisos.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 12:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 129 e o 

código CRC 1F6D6E9B2E1E8ED
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INFORMAÇÃO Nº 6963/2022

Informo que o Projeto de Lei n° 497/22, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de plenário, 
sob o nº 129/2022 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 3, na Sessão  Ordinária do dia 23 de novembro  de 2022.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

    O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 13:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 14:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6963 e o 

código CRC 1A6F6E9C2D2E2DB
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 497/2022

 

Nos termos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para modificar o parágrafo único do art. 69 e o § 1º do art. 70, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

 

“Art. 69. (...)

Parágrafo único: As atividades relacionadas à gestão das concessões de rádio e televisão no 
Paraná, operação e administração das emissoras de rádio AM e FM e de Televisão Educativa, a 
produção de material audiovisual e noticioso de cunhos educativos, culturais, esportivos, sociais, 
informativos e artísticos visando a integração informativa e administrativa do Estado, bem como a 
transmissão de seus conteúdos por meio de mídias e recursos tecnológicos modernos e 
atualizados que venham a ser introduzidos em escala nacional, passam a integrar o âmbito de 
atuação da Secretaria de Estado da Comunicação, a qual se compromete a manter normalmente a 
transmissão dos conteúdos educativos e culturais das emissoras de rádio e televisão.”

 

“Art. 70. (...)

§ 1º Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado da Comunicação atuará diretamente 
ou por meio de órgãos e entidades da administração pública, inclusive serviços sociais autônomos, 
mediante contratos, convênios, acordos ou outros instrumentos legais cabíveis.”

 

Curitiba, 23 de novembro de 2022.

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da presente emenda é garantir a continuidade dos serviços prestados pela Rádio e Televisão Educativa do 
Paraná – RTVE.

 

 

Deputado Arilson Chiorato - Líder da Oposição

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Deputado Goura

Deputada Luciana Rafagnin

Deputado Professor Lemos 

Deputado Requião Filho

Deputado Tadeu Veneri

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 17:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 19:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 132 e o 

código CRC 1E6A6A9D2E3A3AF
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INFORMAÇÃO Nº 6986/2022

Informo que o Projeto de Lei n° 497/22, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de plenário, 
sob o nº 132/2022 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 4, na Sessão  Ordinária do dia 24 de novembro de 2022.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

    O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 07:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6986 e o 

código CRC 1B6A6A9F2E8B6ED
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SUBSTITUTIVO GERAL PROJETO DE LEI Nº 497/2022

 

 

Nos termos do art. 175, IV e art. 180 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, apresenta-
se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 497/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

 

 

Dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e 
dá outras providências.

 

 

TÍTULO I

Da organização básica do Poder Executivo Estadual

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização básica da administração do Poder Executivo do Estado do Paraná e dá 
outras providências.

 

Art. 2º O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado e compreende dois conjuntos organizacionais 
permanentes representados pela Administração Direta e pela Administração Indireta, compostos por setores de 
atividades relativos às metas e aos objetivos que devem buscar atingir de forma conjunta e integrada.

§ 1º Auxiliam diretamente o Governador do Estado no exercício do Poder Executivo:

I - os Secretários de Estado;

II - os titulares dos órgãos de assessoramento direto ao Governador;

III - o dirigente principal de cada uma das entidades da Administração Indireta nos termos definidos nesta Lei.

§ 2º O Vice-Governador do Estado auxiliará o Governador do Estado, sempre que por ele convocado para missões 
especiais.

§ 3º O Chefe da Casa Civil, o Procurador-Geral do Estado e o Controlador-Geral do Estado têm status, prerrogativas e 
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obrigações de Secretário de Estado.

 

Art. 3º A Administração Direta compreende serviços estatais dependentes, responsáveis pela realização das 
atividades típicas da administração pública, a saber:

I - Órgãos de assessoramento e apoio direto ao Governador para o desempenho de funções auxiliares, coordenação e 
controle de assuntos e programas intersecretariais, constituídos por Secretarias de Estado, órgãos com status de 
Secretaria de Estado e demais órgãos integrantes da Governadoria elencados no art. 19 desta Lei;

II - Secretarias de Estado: órgãos de primeiro nível hierárquico para o exercício do planejamento, coordenação, 
fiscalização, execução, controle e orientação normativa da ação finalística do Poder Executivo, organizadas por área 
de atuação especializada; 

III - Órgãos de Regime Especial: criados por lei, com autonomia relativa, resultantes de desconcentração 
administrativa de Secretarias de Estado, para o desempenho de atividades, cujo tratamento diverso do aplicável aos 
demais órgãos da administração direta, possa contribuir para a melhoria operacional das Secretarias.

§ 1º Para efeito desta Lei, consideram-se equivalentes as expressões:

I - Secretaria de Estado e Órgãos com status de Secretaria de Estado com Pasta;

II - Secretário de Estado e titular de Órgãos com status de Secretaria de Estado com titular da Pasta;

§ 2º O detalhamento da composição da Administração Direta é apresentado na Seção I do Capítulo I do Título I desta 
Lei.

§ 3º As Pastas poderão firmar Contratos de Gestão com serviços sociais autônomos para a execução de atividades 
típicas de sua esfera de competência, observada a legislação em vigor.

§ 4º O Poder Executivo não mais utilizará a forma de órgão de regime especial para o desempenho das suas 
atividades, ficando limitado aos existentes, até a sua extinção ou transformação.

 

Art. 4º Os Secretários de Estado e os titulares dos órgãos com status de Secretaria de Estado têm suas competências 
regidas pelo parágrafo único do art. 90 da Constituição do Estado, adicionando-se a essas:

I - planejar, coordenar e avaliar as atividades da área de competência da respectiva Pasta;

II - dar publicidade aos atos e atividades de sua gestão, conforme legislação específica;

III - elaborar a programação do órgão compatibilizando-a com as diretrizes gerais do Governo e aprovar a 
programação das atividades de entidades da Administração Indireta vinculadas;

IV - delegar atribuições ao Diretor-Geral da Pasta;
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V - propor o orçamento da Pasta e encaminhar as respectivas prestações de contas;

VI - ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas relacionadas a esfera de competências da Pasta;

VII - participar de Conselhos e Comissões, podendo designar representantes com poderes específicos;

VIII - realizar a supervisão interna e externa das unidades que integram a Pasta e das entidades vinculadas;

IX - manter a interlocução com os órgãos de controle interno e externo; 

X - determinar, nos termos da legislação, a instauração de sindicância e processo administrativo, aplicando-se as 
necessárias punições disciplinares;

XI - prestar esclarecimentos relativos aos atos da Pasta, conforme previsto na Constituição Estadual e legislação 
aplicável;

XII - propor ao Governador do Estado a intervenção nas entidades da Administração Indireta vinculadas à Pasta, assim 
como a substituição dos respectivos dirigentes;

XIII - exercer outras atividades integrantes da área de abrangência da respectiva Pasta e demais atribuições 
delegadas pelo Governador do Estado;

XIV - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Pasta e das entidades a ela vinculadas, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decisão enseje recurso;

XV - autorizar a instalação e a homologação de processos de licitação, ou a sua dispensa, nos termos da legislação 
aplicável à matéria;

XVI - propor, planejar, coordenar e sugerir a adoção de medidas de desburocratização e eficiência na gestão, 
observadas as diretrizes estaduais;

XVII - aprovar atos de organização interna da Pasta, observadas os dispositivos legais aplicáveis.

 

Art. 5º Aos Diretores-Gerais compete:

I - programar, organizar, dirigir, orientar e controlar as atividades da Pasta, por delegação do Secretário;

II - despachar diretamente com o titular da Pasta;

III - substituir o titular da Pasta nas suas ausências e impedimentos;

IV - atuar como principal auxiliar do titular da Pasta;

V - promover reuniões com os chefes da unidades do nível de execução programática para coordenação das 
atividades técnicas e especializadas da Pasta;
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VI - coordenar a atuação das unidades de atuação sistêmica da Pasta centralizando as demandas de serviços a elas 
destinadas e facilitando o atingimento de seus propósitos como sistemas estruturais;

VII - praticar os atos administrativos relacionados com os sistemas de planejamento, fazendário, de administração 
geral, de recursos humanos, de controle interno e de comunicação, em articulação com os respectivos responsáveis;

VIII - submeter à consideração do titular da Pasta os assuntos que excedam a sua competência;

IX - promover o controle dos resultados das ações da Secretaria, propondo os ajustes necessários;

X - autorizar a expedição de certidões e atestados relativos a assuntos da Secretaria; 

XI - propor ao titular da Pasta a realização de licitações, sugerindo quando for o caso, a sua homologação, anulação 
ou dispensa;

XII - promover a elaboração da proposta orçamentária da Pasta;

XIII - delegar competência específica do seu cargo, com anuência prévia do titular da Pasta;

XIV - propor ao titular da Pasta a criação, transformação, ampliação, fusão e extinção de unidades administrativas de 
nível divisional e inferiores a este, para a execução da programação da Pasta;

XV - desempenhar outras atribuições compatíveis com a função, além das que forem determinadas pelo titular da 
Pasta.

 

Art. 6º A Administração Indireta compreende serviços instituídos para limitar a expansão da Administração Direta ou 
aperfeiçoar sua ação executiva no desempenho de atividades de interesse público, de cunho econômico ou social, 
usufruindo, para tanto, de independência funcional controlada, sendo compostas por entidades com personalidade 
jurídica própria, a saber:

I - autarquias;

II - empresas públicas;

III - sociedades de economia mista;

IV - fundações.

§ 1º As entidades da Administração Indireta Estadual, observada sua natureza jurídica, são as constantes do item II do 
Anexo I desta Lei.

§ 2º Para efeito de supervisão, fiscalização e controle finalístico, as entidades da Administração Indireta Estadual ficam 
vinculadas à Governadoria ou aos órgãos da Administração Direta com status de Secretaria de Estado na forma do 
Anexo II desta Lei.

4 / 133



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

CAPÍTULO I

Da administração direta

 

Seção I

Da estrutura básica da administração direta

 

Art. 7° A estrutura organizacional básica de cada Secretaria de Estado e órgão com status de Secretaria de Estado, 
para efeito desta Lei, atendidas as suas peculiaridades, poderá compreender unidades administrativas nos seguintes 
níveis e respectivos cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública correspondentes: 

I - Nível de Direção Superior: representado pelo Secretário de Estado e pelo titular de cargo com status de Secretário 
de Estado, símbolo A-1, com funções estratégicas relativas à liderança e articulação institucional ampla do setor de 
atividades polarizado pela Pasta e à gestão administrativa, inclusive a representação e as relações intersecretariais e 
intergovernamentais;  

II - Nível de Decisão Colegiada: representado pelos Conselhos Estaduais, Comissões de natureza estratégica e 
técnica, e unidades similares integrantes das Secretaria de Estado e demais órgãos com status de Secretaria de 
Estado, necessários ao cumprimento de competências legais e atribuições regimentais, devendo ser constituídos por 
decreto, presidido pelo titular da Pasta que integram e ter em sua composição, no mínimo, o representante de mais 
uma Pasta com afinidade ao âmbito de atuação do colegiado;

III - Nível de Assessoramento: representado pelas unidades responsáveis por atividades de auxílio e apoio direto, 
estratégico e especializado aos titulares das Pastas e aos integrantes do nível de Gerência no desempenho de suas 
competências institucionais, requerida a relação de confiança, compreendendo as seguintes unidades administrativas 
e simbologias: 

a) Gabinete do Secretário: representado pelo Chefe de Gabinete, com atribuições de prestar assistência abrangente 
ao titular da Pasta no desempenho de suas atribuições e no atendimento de seus compromissos oficiais;   

b) Assessoria Técnica: representada por um conjunto de Assessores atuantes em áreas especializadas relacionadas 
às atividades da Pasta, com responsabilidade de prestar auxílio técnico abrangente e especializado ao titular da Pasta 
ou aos dirigentes mencionados no inciso IV deste artigo, que, por sua natureza, não admite chefia de unidade.    

IV - Nível de Gerência: representado pelo Diretor-Geral de Secretaria de Estado e órgão com status de Secretaria de 
Estado, com cargo de provimento em comissão símbolo DG-1, com funções relativas à intelecção e liderança técnica 
do processo de integração interna da Pasta, bem como à ordenação das atividades relativas aos meios 
administrativos, necessários ao funcionamento da Pasta, e por Diretores, com cargo de provimento em comissão 
símbolo DD-1, responsáveis pela coordenação e liderança técnica da atuação das unidades de execução programática 
da Pasta no âmbito de sua área de atuação e de outras unidades de execução especializada de menor porte que 
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forneçam suporte técnico às atividades de natureza gerencial da Pasta; 

V - Nível de Atuação Sistêmica: compreendendo a realização setorial de atividades básicas de natureza estrutural em 
todas as Pastas abrangidas pelos sistemas estaduais nas áreas de planejamento, administração, recursos humanos, 
fazendária, controladoria-geral e comunicação coordenados, respectivamente, pelas Secretarias de Estado de 
Planejamento, da Administração e da Previdência, da Fazenda, Controladoria-Geral do Estado e da Comunicação, e 
organizadas por meio dos Núcleos Setoriais, representado por Chefe de Núcleo Setorial com atribuições estabelecidas 
no Anexo V desta Lei, observadas as atividades-fim de competência das Pastas a que representam;  

VI - Nível de Execução Programática: integrado por unidades com denominação de Coordenação, representado por 
Chefe de Coordenação, Chefe de Coordenadoria ou Chefe de Departamento, responsável por promover a realização 
das atividades-fim típicas da Pasta estabelecidas em Regulamento aprovado por decreto governamental, de acordo 
com requisitos legais e técnicos vigentes, consolidadas em atividades técnicas e especializadas de natureza 
permanente, quando necessário organizadas sucessivamente em subunidades denominadas divisão, seção e setor, 
cujo detalhamento se dará em Regimento Interno, assim caracterizadas:   

a) Divisão: unidade subdepartamental caracterizada como detalhamento da estrutura de Coordenação, de acordo com 
os critérios técnicos estabelecidos, representada pelo Chefe de Divisão, responsável pela coordenação da execução 
de um conjunto de atribuições tecnicamente organizadas e delimitadas, diretamente afetas às atividades-fim da 
unidade a que se vincula;

b) Seção: subunidade decorrente do detalhamento da Divisão, formalmente constituída conforme as determinações 
legais e critérios técnicos aplicáveis, representada pelo Chefe de Seção, responsável pela execução de um conjunto 
de atribuições tecnicamente organizadas e delimitadas, diretamente afetas às atividades-fim da Divisão a que se 
subordina;

c) Setor: subunidade decorrente do detalhamento da Seção, formalmente constituída conforme as determinações 
legais e critérios técnicos aplicáveis, representada pelo Chefe de Setor, responsável pela execução de um conjunto de 
atribuições tecnicamente organizadas e delimitadas, diretamente afetas às atividades-fim da Seção a que se 
subordina.

VII - Nível de Atuação Regional: constituído por unidades com denominação de Núcleo Regional, representadas por 
Chefe de Núcleo Regional de Secretaria de Estado ou órgão de mesmo status, responsável pela realização das 
atividades-fim da Pasta em cada região formalmente estabelecida, observadas as diretrizes gerais estabelecidas e as 
características locais, com o objetivo de concentrar a presença do Governo estadual;  

VIII - Nível de Atuação Desconcentrada: representado por órgãos de regime especial instituídos em conformidade com 
o que estabelece o inciso III do art. 3º desta Lei;

IX - Nível de Administração Descentralizada: compreendendo as entidades caracterizadas como autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas públicas, com organização básica fixada em lei e detalhadas 
em Regulamentos e Estatutos próprios, vinculadas a Secretarias de Estado ou órgãos com semelhante status afetos à 
atividade desenvolvida.   

§ 1º Os cargos de provimento em comissão de Assessor da Governadoria símbolo AE1 são privativos da Governadoria 
do Estado, podendo ser designados para outros órgãos e entidades da Administração Indireta por ato do Chefe do 
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Poder Executivo.

§ 2º A estrutura básica apresentada neste artigo não se aplica aos órgãos mencionados no inciso II do art. 19 desta 
Lei.

§ 3º Poderão integrar o nível de assessoramento das Secretaria de Estado e dos demais órgãos com status de 
Secretaria de Estado, justificada a necessidade organizacional, as seguintes unidades administrativas:

I - Centro: representado por Chefe de Centro, responsável por prestar assessoramento ao titular da Pasta, ao Diretor-
Geral ou Diretor de que trata o inciso IV deste artigo, em áreas prioritárias ligadas à atividade-fim da Pasta; 

II - Unidade Técnica: representada por Chefe de Unidade Técnica, responsável por realizar atividades técnicas de 
caráter permanente, subordinadas ao Diretor-Geral e, excepcionalmente, aos demais Diretores integrantes do nível de 
Gerência das Pastas em áreas especializadas ligadas à respectiva finalidade.

 

Art. 8º Poderão integrar a Administração Direta do Poder Executivo Estadual, Superintendências-Gerais com caráter 
temporário e função de articulação estratégica em áreas definidas como prioritárias pelo Governador do Estado, 
subordinadas a uma Pasta conforme ato de criação, cujo titular terá cargo de provimento em comissão de 
Superintendente símbolo SP1.

 

Seção II

Dos sistemas estruturais

 

Art. 9º Com o objetivo de garantir a implementação de diretrizes estratégicas norteadoras da ação governamental, o 
alinhamento técnico e operacional, a integração do funcionamento, e ainda de assegurar linguagem uniforme, 
universalização de conceitos e execução integrada e tempestiva das atividades que representam, as atividades de 
planejamento, administração fazendária, administração geral, administração de recursos humanos, controladoria-geral 
e comunicação são realizadas de modo sistêmico com gestão centralizada no âmbito da Administração Direta sob a 
forma de Sistemas Estruturais, compostos por organizações-base e por unidades de atuação sistêmica.

§ 1º Para efeitos desta Lei, são considerados:

I - organizações-base: as Secretarias de Estado e os órgãos com status de Secretaria de Estado com responsabilidade 
normativa e orientadora de atividades típicas;

II - unidades de atuação sistêmica: aquelas que se constituem em extensões da estrutura orgânica das organizações-
base dos sistemas estruturais e têm atuação no âmbito das Pastas cujas estruturas integram, com responsabilidade 
pela execução de suas atividades básicas, denominadas Núcleos Setoriais.

§ 2º Os Núcleos Setoriais estão sujeitos à orientação normativa, supervisão técnica, critérios de lotação, programação 
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funcional e fiscalização específica das organizações-base que representam, sem prejuízo da subordinação de cunho 
administrativo às Pastas cuja estrutura integram.

§ 3º Os Núcleos Setoriais poderão ser desdobrados em áreas de atuação tendo em vista critérios técnicos relativos à 
especialização funcional, divisão do trabalho e volume de trabalho, observadas as normas técnicas estabelecidas.

§ 4º Os Núcleos Setoriais da Casa Civil atenderão ao Gabinete do Governador e ao Gabinete do Vice-Governador.

§ 5⁰ Os Núcleos Setoriais poderão ser desmembrados ou agrupados, mediante resolução conjunta dos órgãos 
envolvidos, quando se mostrar mais efetivo o atendimento conjunto ou separado por um único ou vários Núcleos de 
pastas que possuam atividades-fim correlacionadas ou quando se mostrar mais vantajoso em razão do volume das 
atividades desempenhadas.

§ 6º As Superintendências-Gerais de que trata a alínea d do inciso II do art. 19 desta Lei serão atendidas pelas 
unidades de atuação sistêmica dos órgãos a que se subordinam, na forma do decreto de sua criação.

 

Subseção I

Do Sistema Estadual do Planejamento

 

Art. 10. O Sistema Estadual de Planejamento, que tem a Secretaria de Estado do Planejamento como órgão central, 
as suas entidades da Administração Indireta como elementos de atuação descentralizada e os Núcleos de 
Planejamento Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de 
trabalho:

I - Planejamento Governamental e Projetos Estruturantes: a elaboração, coordenação e apoio ao desenvolvimento de 
projetos estruturantes, estratégicos e prioritários do governo estadual; a coordenação da política de desenvolvimento 
integrado do território paranaense visando à sustentabilidade local e regional; 

II - Modernização Institucional: o planejamento e modernização da estrutura organizacional de órgãos e entidades 
estaduais; a elaboração de atos contendo o detalhamento da estrutura dos órgãos da Administração Direta e 
Autárquica; a criação e extinção por lei de cargos de provimento em comissão, funções de gestão pública e 
equivalentes para atender as estruturas básicas estaduais o estudo e proposição de novos modelos de gestão para a 
Administração Pública Estadual; 

III - Monitoramento e Avaliação: a orientação normativa e metodológica aos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual no desenvolvimento dos respectivos programas de governo e planos setoriais; a definição de metodologias 
para a elaboração, acompanhamento, avaliação e revisão dos Planos Plurianuais - PPA;   

IV - Informações Estratégicas: a elaboração e integração de informações estratégicas qualificadas, análises 
especializadas e relatórios circunstanciados sobre a ação governamental visando o aperfeiçoamento e fortalecimento 
do planejamento integrado e a previsão de dificuldades que possam impactar direta ou indiretamente na ação do 
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Estado.

 

Subseção II

Do Sistema Fazendário Estadual

 

Art. 11. O Sistema Fazendário Estadual, que tem a Secretaria de Estado da Fazenda como órgão central, e os 
Núcleos Fazendários Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e fundamenta-se nos seguintes macroprocessos 
de trabalho:

I - Econômico-Tributário: a coordenação das atividades econômico-tributárias; a proposição e a coordenação de 
programas de incentivos fiscais; a análise e a avaliação dos programas e projetos de Concessões Públicas sob a ótica 
econômica-tributária; a proposição e a participação dos programas e projetos voltados ao desenvolvimento de ações 
de inovação tecnológica por meio da política de incentivo ao desenvolvimento regional do Paraná;

II - Orçamentário: a coordenação dos processos de elaboração e de consolidação da Lei Orçamentária Anual e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, observados os planos governamentais, as normas e metodologias estabelecidas; a 
gestão das alterações orçamentárias; o controle e o monitoramento da disponibilidade orçamentária em relação à 
receita e à evolução das despesas correntes e dos investimentos totais do Estado;

III - Financeiro: a gestão da receita, dos ativos e da dívida pública; a coordenação das atividades de programação 
financeira do Estado; o pagamento e o controle da despesa de pessoal, encargos sociais e das demais despesas; e a 
gestão e o controle do fluxo financeiro do Estado;

IV - Contábil: a coordenação da execução das atividades de Contabilidade Geral do Estado; a orientação técnica e 
acompanhamento dos registros contábeis dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público do Paraná; a 
elaboração de normas para a padronização, racionalização e controle de suas atividades; a manutenção e 
aprimoramento do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e do Manual de Procedimentos Contábeis; a 
coordenação, o controle e a fiscalização da exatidão dos registros contábeis; a gestão integrada da informação 
contábil e da contabilidade de custos.

 

Subseção III

Do Sistema Estadual de Administração Geral

 

Art. 12. O Sistema Estadual de Administração Geral, que tem a Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência como órgão central e os Núcleos Administrativos Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e 
fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de trabalho:
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I - a logística para contratação de bens e serviços comuns e específicos para órgãos e entidades da administração 
pública estadual;

II - a promoção da uniformização das atividades administrativas e de serviços de mão de obra especializados não 
inerentes à função pública;

III - a gestão centralizada do transporte oficial;

IV - a gestão centralizada do patrimônio imobiliário do Estado do Paraná e mobiliário no âmbito do Poder Executivo 
Estadual;

V - a guarda, gestão, conservação e preservação de documentos públicos de valor histórico ou administrativo.

                                              

Subseção IV

Do Sistema Estadual de Recursos Humanos

 

Art. 13. O Sistema Estadual de Recursos Humanos, que tem a Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência como órgão central, e os Núcleos de Recursos Humanos Setoriais como unidades de atuação sistêmica, e 
fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de trabalho:

I - a coordenação e gestão das atividades de administração de recursos humanos da administração direta e autárquica 
e fundacional;

II - a definição de diretrizes de atuação, controle e supervisão do Sistema de Seguridade Funcional do Estado do 
Paraná;

III - as políticas, programas e projetos referentes à promoção de saúde dos servidores públicos, incluindo perícia 
médica e saúde ocupacional;

IV - a realização de atividades voltadas à capacitação de servidores públicos, por meio da Escola de Gestão do 
Paraná. 

 

Subseção V

Do Sistema Estadual de Controle Interno

 

Art. 14.  O Sistema Estadual de Controle Interno, que tem a Controladoria-Geral do Estado como órgão central e os 
Núcleos de Integridade e Compliance Setoriais como unidades de atuação sistêmica, com a finalidade de realizar a 
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coordenação, o controle, a avaliação, a promoção, a formulação e a implementação de mecanismos e diretrizes de 
prevenção e combate à corrupção no Poder Executivo Estadual, bem como de regulamentação e normatização de 
suas ações, fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de trabalho:  

I - controle interno;

II - transparência e controle social;

III - corregedoria;

IV - ouvidoria;

V - integridade e compliance.

 

Subseção VI

Do Sistema Estadual de Comunicação

 

Art. 15.   O Sistema Estadual de Comunicação, que tem a Secretaria de Estado da Comunicação como órgão central e 
os Núcleos de Comunicação Setoriais como unidades de atuação sistêmica, com a finalidade de desenvolver ações 
que ampliem e tornem mais eficientes os canais de comunicação entre os diversos órgãos do governo e destes com a 
sociedade, fundamenta-se nos seguintes macroprocessos de trabalho:

I - imprensa e conteúdos governamentais;

II - mídia e marketing institucional.

 

CAPÍTULO II

Da estrutura básica da administração autárquica

 

Art. 16. A estrutura organizacional básica das Autarquias integrantes da Administração Indireta do Poder Executivo 
Estadual poderá contar com os seguintes níveis de atuação e correspondentes cargos de provimento em comissão e 
funções de gestão pública:    

I - Nível de Decisão Colegiada: representado pelo Conselho de Administração, a ser presidido pelo titular da Pasta a 
que a entidade se vincula, cuja composição deverá contar com, no mínimo cinco membros, e pelo Conselho Fiscal, de 
acordo com a natureza jurídica da entidade;

II - Nível de Direção: representado pelo titular da Autarquia, que ocupará cargo de provimento em comissão de 
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Presidente ou Diretor-Presidente de símbolo DG-1, com competências relativas à função estratégica, liderança e 
articulação institucional ampla do setor de atividades polarizado pela entidade, e demais Diretores, que ocuparão cargo 
de provimento em comissão de Diretor de símbolo DD-1, com responsabilidade pela coordenação e liderança das 
atividades técnicas das unidades de execução e das atividades relativas aos meios administrativos, necessários ao 
funcionamento da Autarquia;

III - Nível de Assessoramento: representado pelas unidades responsáveis por competências de auxílio e apoio direto, 
estratégico, técnico e especializado aos integrantes do nível de Direção da entidade no desempenho de suas 
competências institucionais, podendo ser denominadas de:

a) Gabinete: representado pelo Chefe de Gabinete, responsável pelas atribuições de prestar auxílio e assistência 
abrangente ao titular da Autarquia e aos integrantes do nível de Direção da entidade no desempenho de suas 
atribuições e no atendimento de seus compromissos oficiais;

b) Assessoria Técnica ou Assessoria: representada por um conjunto de Assessores com conhecimentos técnicos em 
áreas especializadas, com atribuição de prestar auxílio e apoio direto especializado ao titular da Autarquia e demais 
Diretores no desempenho de suas responsabilidades, que, por sua natureza, não admite chefia da unidade; 

c) Unidade Técnica: para a realização de atividades técnicas específicas complementares às atividades-fim da 
Autarquia ou relacionadas a controle interno e compliance.

IV - Nível de Execução: integrado por unidades com denominação de Departamento, hierarquicamente subordinadas a 
uma Diretoria, representado por Chefe de Departamento, com responsabilidade de realizar as atividades típicas da 
Autarquia estabelecidas em Regulamento aprovado por decreto governamental de acordo com requisitos legais 
vigentes, consolidadas em atividades técnicas e especializadas de natureza permanente, e organizadas 
sucessivamente, quando comprovadamente necessário, nas seguintes subunidades: 

a) Divisão: unidade de primeiro nível subdepartamental prevista em Regimento Interno, caracterizada como 
detalhamento da estrutura de Departamento, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos, representada pelo 
Chefe de Divisão, com atividades técnicas relacionadas à execução de um conjunto de atribuições funcionalmente 
organizadas afetas às atribuições da unidade subordinante;

b) Seção: unidade de segundo nível subdepartamental decorrente do detalhamento da Divisão, formalmente 
constituída em regimento interno conforme as determinações legais e critérios técnicos aplicáveis, representada pelo 
Chefe de Divisão, com atividades técnicas relacionadas à execução de um conjunto de atribuições funcionalmente 
organizadas afetas às atribuições da unidade subordinante; 

c) Setor: unidade de terceiro nível subdepartamental decorrente do detalhamento da Seção, formalmente constituída 
conforme as determinações legais e critérios técnicos aplicáveis, representada pelo Chefe de Seção, com 
competências técnicas relacionadas à execução de um conjunto de atribuições funcionalmente organizadas afetas às 
atividades da unidade subordinante.

V - Nível de Atuação Regional: integrado por unidades de representação da Autarquia no interior do Estado, 
responsáveis pela execução de atividades-fim e de ações administrativas, representado por Chefe de Escritório 
Regional.
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná - 
AGEPAR e às Instituições Estaduais de Ensino Superior.

§ 2º Os cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública de Assessor, considerando a necessidade 
técnica e funcional de cada órgão, poderão ser lotados nas unidades de execução legalmente constituídas, mediante 
designação formal dos respectivos titulares.

 

CAPÍTULO III

Da subordinação da estrutura organizacional aos objetivos institucionais

 

Art. 17. A criação, a transformação e a ampliação de unidades administrativas será condicionada à observação dos 
seguintes requisitos:

I - a justificativa técnica demonstrando os objetivos e o campo funcional a ser atendido pela nova unidade e a 
inexistência de unidade estruturada que possa atender as necessidades;

II - a indicação da impossibilidade ou inconveniência técnica de atribuição das atividades à unidade já existente, pelo 
seu volume ou natureza;

III - a existência de cargo de provimento em comissão ou função de gestão pública destinada à chefia da unidade ou a 
indicação da necessidade de sua criação, observados os dispositivos legais aplicáveis;

IV - a avaliação das possibilidades de ocorrência de duplicidade ou sobreposição com unidades ou atividades 
existentes no mesmo órgão ou em outros órgãos.

§ 1º O fortalecimento da capacidade institucional consiste num conjunto de medidas que propiciem aos órgãos ou 
entidades da administração direta e autárquica, a melhoria das suas condições de funcionamento, compreendendo 
aquelas de caráter organizacional, que lhes proporcionem melhor desempenho no exercício de suas competências 
institucionais e regulamentares.

§ 2º A observância dos requisitos indicados neste artigo se dará por meio de emissão de parecer técnico conclusivo 
sobre a criação, transformação e ampliação de unidades administrativas pela Secretaria de Estado do Planejamento, 
com base no art. 24 desta Lei. 

 

 

TÍTULO II

Da composição do Poder Executivo Estadual
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CAPÍTULO I

Da administração direta

 

Seção I

Da Governadoria

 

Art. 18. A Governadoria é composta pelo conjunto de órgãos auxiliares do Governador e a ele direta e imediatamente 
vinculados, para o desempenho de funções específicas e complementares, auxiliando na coordenação da ação 
governamental e no controle de assuntos prioritários.

 

Art. 19. Integram a Governadoria do Estado, como órgãos essenciais:

I - órgãos com status de Secretaria de Estado:

a) Casa Civil - CC;

b) Controladoria-Geral do Estado - CGE;

d) Procuradoria-Geral do Estado - PGE;

e) Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM;

f) Secretaria de Estado do Planejamento - SEPL;

g) Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital - SEIMT;

h) Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP.

II - demais órgãos sem status de Secretaria de Estado:

a) Gabinete do Governador;

b) Gabinete do Vice-Governador do Estado – GVG;

c) Casa Militar - CM;

d) Coordenadoria Estadual da Defesa Civil - CEDEC;
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e) Superintendências-Gerais.

Parágrafo único. A representação do Estado do Paraná no Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - 
BRDE atuará sob a coordenação do Governador do Estado.

 

Subseção I

Dos órgãos com status de Secretaria de Estado

 

Art. 20. À Casa Civil - CC compete:

I - a assistência direta e imediata ao Governador do Estado na sua representação civil e política;

II - o relacionamento público com autoridades civis, políticas, no âmbito de sua atuação, com o Poder Executivo 
Federal, Poderes Legislativos estadual, municipal e federal e com outras esferas de Governo;

III - a seleção, análise e classificação das demandas apresentadas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo, 
segundo critério de prioridade, urgência, relevância e oportunidade para apresentação à consideração do Governador 
do Estado;

IV - a promoção, coordenação e acompanhamento das ações do Governo Estadual nos municípios, em articulação 
com as demais Secretarias e entidades públicas, observada a orientação emanada do Governador;  

V - a determinação de diretrizes e a orientação quanto à priorização de ações junto aos órgãos e entidades integrantes 
do Poder Executivo Estadual;

VI - a transmissão e controle da execução das ordens emanadas pelo Governador;

VII - a coordenação e planejamento do cerimonial público governamental; 

VIII - o recebimento, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Governador, procedendo aos encaminhamentos 
necessários; 

IX - a coordenação de unidades de representação do Governo no Estado e fora dele; 

X - a análise, elaboração e preparação de mensagens, anteprojetos de lei e demais atos administrativos;

XI - a coordenação das medidas relativas ao cumprimento dos prazos de pronunciamento, pareceres e informações do 
Poder Executivo às solicitações da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná bem como o relacionamento com as 
lideranças políticas do Governo para formalização de vetos e encaminhamento de projetos de leis ao Legislativo;

XII - a administração geral do Palácio e das residências oficiais do Governo;

XIII - a edição e disponibilização, por meio digital, dos Diários Oficiais e neles veicular as publicações determinadas por 
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lei, de natureza pública e privada;

XIV - a guarda permanente e conservação, em atribuição conjunta com a Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência, dos arquivos eletrônicos relativos aos atos e documentos públicos e privados, documentos e legado 
documental da Junta Comercial do Paraná, das Secretarias de Estado, das autarquias, das empresas públicas e 
sociedades de economia mista, assegurando o acesso a qualquer interessado, pelos meios tecnológicos mais 
apropriados;

XV - a certificação, por meio digital e mecânico, a pedido de qualquer interessado, dos documentos públicos e 
privados, objeto de suas publicações.

 

Art. 21. A Controladoria-Geral do Estado - CGE, órgão central do Sistema Estadual de Controle do Poder Executivo 
Estadual, na forma dos arts. 70 e 74 da Constituição Federal, por meio das atividades relacionadas a controle interno, 
transparência e controle social, corregedoria, ouvidoria e, integridade e compliance, compete:

I - o apoio ao controle externo no exercício de sua missão institucional;

II - o planejamento, a coordenação, o controle, a avaliação, a promoção, a formulação e a implementação de 
mecanismos e diretrizes de prevenção à corrupção no Poder Executivo Estadual;

III - a regulamentação e normatização dos sistemas de controle do Poder Executivo Estadual.

 

Art. 22. A Procuradoria-Geral do Estado - PGE é instituição necessária à Administração Pública Estadual e função 
essencial à administração da justiça, responsável, sob título exclusivo, pela advocacia do Estado exercida nos termos 
do art. 124 da Constituição Estadual.

Parágrafo único. A organização e o funcionamento da PGE são estabelecidos em lei específica.

 

Art. 23. À Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM compete:

I - a gestão da comunicação institucional e legal do Estado do Paraná;

II - a coordenação da divulgação das atividades do Governo;

III - a promoção e a cobertura de eventos em que o Governo tiver participação e a divulgação de eventos de interesse 
do Estado;

IV - o assessoramento ao Governador do Estado no relacionamento com a imprensa nacional e internacional;

V - o estabelecimento de diretrizes de comunicação a serem observadas e desenvolvidas pelas unidades setoriais de 
imprensa do Poder Executivo do Paraná;

16 / 133



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

VI - a coordenação e o controle da programação e da divulgação de atividades do Governo do Paraná;

VII - a operação e administração das emissoras de rádio AM e FM e de televisão educativa; 

VIII - o estabelecimento de diretrizes para a realização de atividades de desenvolvimento e produção de programas e 
conteúdos de comunicação, audiovisuais e multimídia para divulgação governamental em rádio e TV, no âmbito do 
Governo Estadual.

 

Art. 24. À Secretaria de Estado do Planejamento - SEPL compete: 

I - a formulação e coordenação de políticas estaduais de natureza estratégica para o planejamento de Governo, 
promovendo a compatibilização e integração das ações governamentais prioritárias, observada a sua programação e o 
controle de resultados;    

II - a elaboração, coordenação e apoio ao desenvolvimento de projetos estruturantes, estratégicos e prioritários do 
Governo Estadual;

III - a formulação, acompanhamento, monitoramento e avaliação da implementação de políticas públicas de 
desenvolvimento de caráter multisetorial;

IV - a coordenação da política de desenvolvimento integrado do território paranaense visando à sustentabilidade local 
e regional;

V - a coordenação da elaboração, monitoramento, revisão e atualização do Plano Plurianual - PPA e dos Planos 
Regionais de Desenvolvimento e a análise de resultados;

VI - a coordenação da elaboração da mensagem anual do Governador à Assembleia Legislativa do Paraná;

VII - o planejamento e a modernização da estrutura organizacional de órgãos e entidades estaduais, com a respectiva 
criação e extinção por lei de cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública e a elaboração de 
normas técnicas relacionadas às matérias;

VIII - a implementação de ações destinadas à ampliação das oportunidades de cooperações, de parcerias e de outros 
instrumentos destinados à modernização do Estado; 

IX - o desenvolvimento e implementação do planejamento estratégico nos órgãos da Administração Direta e Autárquica 
do Poder Executivo Estadual;

X - o acompanhamento da execução de projetos e contratos de parcerias desenvolvidos no âmbito do Paraná, bem 
como a coordenação de atividades relacionadas à identificação, estruturação e análise de estudos de viabilidade 
técnica, econômico-financeira e jurídica de projetos passíveis de desestatização, no âmbito do Programa de Parcerias 
do Paraná - PAR, regido pela Lei nº 19.811, de 5 de fevereiro de 2019, para deliberação do Governador;

XI - a coordenação técnica e funcional do Sistema Estadual de Planejamento;
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XII - a elaboração e a integração de informações estratégicas qualificadas, análises especializadas e relatórios 
circunstanciados sobre a ação governamental visando o aperfeiçoamento e fortalecimento do planejamento integrado 
como meio de alcançar eficiência e efetividade na gestão estadual.

 

Art. 25. À Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP compete:

I - a coordenação e gestão das atividades de administração de recursos humanos e previdência;

II - a coordenação das políticas, programas e projetos referentes à promoção de saúde dos servidores públicos;

III - a logística para contratação de bens e serviços comuns e específicos, indicação de padronização de bens e 
serviços a serem contratados e a inovação e aprimoramentos dos recursos tecnológicos para compras públicas;

IV - a promoção da uniformização das atividades administrativas e de serviços de mão de obra especializados não 
inerentes à função pública;

V - a gestão centralizada do transporte oficial;

VI - a gestão centralizada do patrimônio imobiliário do Estado do Paraná e mobiliário no âmbito do Poder Executivo 
Estadual;

VII - a guarda, gestão, conservação e preservação de documentos públicos de valor histórico ou administrativo;

VIII - a coordenação das atividades voltadas à capacitação, formação, desenvolvimento e ao aperfeiçoamento para 
servidores públicos, líderes e para a alta gestão da Administração Pública por meio da Escola de Gestão do Paraná e 
a articulação dos demais centros formadores;

IX - a gestão do sistema de tramitação interno de processos digitais do Poder Executivo do Estado do Paraná e 
organização dos respectivos arquivos do Estado;

X - a exploração, administração e fiscalização do serviço público de loterias no Estado do Paraná.

 

Art. 26. À Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital - SEIMT compete:    

I - a formulação, coordenação, implementação, articulação e execução da política estadual de inovação, modernização 
e transformação digital, que contribuam para a qualidade de vida do cidadão e desenvolvimento econômico e social do 
Estado;

II - a promoção e definição de diretrizes nas áreas da inovação e da transformação digital;

III - a coordenação do sistema estadual de informações em inovação;

IV - a revisão de processos de trabalho no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Autárquica visando a 
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simplificação e desburocratização da ação pública, a fim de subsidiar a formulação das bases da transformação digital 
do Estado;

V - a promoção de uma gestão pública com ênfase na transformação digital, tornando-a mais efetiva, ética, 
descentralizada e transparente, por meio da entrega de serviços na qualidade, no tempo e no volume adequados às 
aspirações e demandas do cidadão, da sociedade e do mercado;

VI - o estímulo à ação que promova a qualificação de recursos humanos para inovação e transformação digital, em 
todos os níveis;

VII - a integração dos órgãos e entidades que executam atividades ligadas ao segmento de inovação e transformação 
digital do Estado, sociedade civil, setor produtivo e instituições de ensino e pesquisa para que os mesmos atuem de 
forma coesa e alinhada com os objetivos estratégicos do Governo do Estado no que tange à área;

VIII - o incentivo e apoio a ambientes que oportunizem a atração de empreendedores, investimentos e empresas 
inovadoras no Estado, observadas as políticas públicas estabelecidas para a área de inovação e transformação digital;

IX - o controle da prestação de serviços da inovação e transformação digital, aprimorando os bens e serviços ofertados 
à sociedade e elevando os padrões de qualidade;

X - o estímulo a ações de fomento, criatividade, conhecimento e inovação, e à promoção do registro destas iniciativas;

XI - a coordenação e o monitoramento das ações e políticas públicas propostas visando o aumento da competitividade 
e à melhoria dos índices estaduais no cenário nacional, desenvolvendo de forma transversal as áreas de inovação e 
transformação digital.

 

Subseção II

Dos demais órgãos integrantes da Governadoria

 

Art. 27. Integram ainda a Governadoria do Estado, os órgãos sem status de Secretaria de Estado, na forma do 
disposto no inciso II do art. 19 desta Lei, o Gabinete do Governador do Estado, o Gabinete do Vice-Governador, a 
Casa Militar, a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil e as Superintendências-Gerais.

Parágrafo único. A organização interna dos órgãos de que trata este artigo será estabelecida em Regimento Próprio, 
elaborado nos termos da legislação vigente, e aprovado por ato do Governador do Estado.

 

Art. 28.  Ao Gabinete do Governador do Estado compete:    

I - o assessoramento direto e imediato ao Governador do Estado no desempenho de suas atribuições e cumprimento 
de seus compromissos;
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II - a coordenação da agenda do Governador e a organização das audiências governamentais;

III - a organização das reuniões do Governador, secretariando-as quando necessário;

IV - o assessoramento ao Governador em audiências, visitas, reuniões, viagens, entrevistas e em participações em 
eventos de qualquer natureza, contando com o suporte especializado da Casa Militar e da Secretaria de Estado da 
Comunicação, sempre que necessário;

V - a representação do Governador, quando delegada;

VI - a realização de pesquisas e estudos estratégicos e de outras missões determinadas pelo Governador.

 

Art. 29. Ao Gabinete do Vice-Governador do Estado compete:

I - a assistência direta e imediata ao Vice-Governador nas suas relações oficiais, no desempenho de suas funções e 
no relacionamento com autoridades federais, estaduais e municipais, autoridades religiosas, civis e militares, partidos 
políticos, entidades de classe e outras organizações e instituições representativas da sociedade;

II - a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Vice-Governador;

III - o provimento dos meios administrativos necessários ao funcionamento da Vice-Governadoria;

IV - a realização de outras atividades determinadas pelo Vice-Governador do Estado.

 

Art. 30. À Casa Militar - CM compete:

I - a assistência direta e imediata ao Governador no trato e apreciação de assuntos militares de natureza protocolar;

II - a coordenação das relações do Chefe do Poder Executivo com autoridades militares;

III - a recepção, estudo e triagem dos expedientes militares encaminhados ao Governador;

IV - a transmissão e controle da execução das ordens emanadas do Governador;

V - a realização do suporte administrativo e logístico ao Governador e, subsidiariamente, ao Vice-Governador;

VI - a segurança pessoal do Governador, Vice-Governador e respectivas famílias, dos hóspedes oficiais e demais 
pessoas formalmente indicadas;

VII - a segurança física do Palácio Iguaçu, pontos sensíveis e demais instalações indicadas;

VIII - o transporte aéreo e o transporte terrestre do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado e 
Superintendentes-Gerais;
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IX - a produção e proteção de assuntos sigilosos de interesse governamental.

 

Art. 31. A Coordenadoria Estadual da Defesa Civil - CEDEC é órgão responsável pela prevenção de eventos 
desastrosos, o socorro e a assistência aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos causados, nos termos 
do art. 51 da Constituição do Estado do Paraná.

 

Art. 32. Às Superintendências-Gerais compete:

I - a articulação das atividades integrantes da área de atuação definida como de interesse prioritário, compatibilizando-
as com as diretrizes gerais do Governo do Estado;

II - o apoio estratégico ao Governador, a órgão ou entidade estadual auxiliando no desempenho de suas competências 
institucionais visando ao aprimoramento da gestão governamental da área estabelecida como de interesse prioritário.

§ 1º O Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, poderá nomear, até o número de doze Superintendentes para 
atuação em áreas de relevante interesse para o Estado, definindo as atribuições.

§ 2º Para a realização de suas atividades, as doze Superintendências-Gerais poderão contar com um conjunto de 
cargos de provimento em comissão estabelecidos no Anexo LIV desta Lei, cuja destinação específica se dará 
mediante decreto governamental.

 

Seção II

Das Secretarias de Estado

 

Art. 33. As Secretarias de Estado, órgãos auxiliares do Governador e a ele, direta e imediatamente subordinados, 
além das mencionadas no inciso I do art. 19 desta Lei, são as constantes a seguir, com as atribuições básicas 
definidas nesta Lei:

I - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB;

II - Secretaria de Estado das Cidades - SECID;

III - Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística - SEIL;

IV - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST;

V - Secretaria de Estado da Educação - SEED;

VI - Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP;
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VII - Secretaria de Estado da Saúde - SESA;

VIII - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA;

IX - Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços – SEIC;

X - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI;

XI - Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania - SEJU;

XII - Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial - SEMI;

XIII - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF;

XIV - Secretaria de Estado da Cultura - SEEC;

XV - Secretaria de Estado do Esporte - SEES;

XVI - Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda – SETR;

XVII - Secretaria de Estado do Turismo - SETU.

Parágrafo único. A organização e o funcionamento das Secretarias de Estado serão estabelecidos em regulamento 
próprio, a ser previamente submetido à aprovação da Secretaria de Estado do Planejamento mediante parecer técnico 
conclusivo, e aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo.

 

Art. 34. À Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento  - SEAB compete o desenvolvimento rural com 
ênfase à agricultura familiar e aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável em sua esfera de competência, a 
implementação das políticas agrícola e de segurança alimentar e nutricional, a geração de renda e emprego no meio 
rural, a melhoria da qualidade de vida no meio rural, o abastecimento de alimentos, a segurança hídrica no meio rural, 
a gestão da política agrária e fundiária rural e a inclusão social-produtiva, mediante:

I - a coordenação e realização de estudos, previsões e avaliações da produção agropecuária;

II - a pesquisa, assistência técnica e extensão rural;

III - a garantia da segurança, regularidade e qualidade dos insumos agropecuários;

IV - a promoção da defesa agropecuária e da inspeção sanitária dos produtos de origem animal e vegetal;

V - a promoção e coordenação do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI - a preservação do solo agrícola;

VII - o fomento de modelos de produção e comercialização agroecológicos;
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VIII - a coordenação da política de florestas plantadas com finalidade socioeconômica não consideradas de 
preservação permanente e desvinculadas da reposição florestal obrigatória e a gestão dos ativos florestais do Estado 
(florestas públicas plantadas);

IX - o fortalecimento do cooperativismo;

X - a implementação de soluções de engenharia e de logística em infraestrutura rural;

XI - a classificação de produtos de origem vegetal e animal;

XII - a modernização, geração, inovação e difusão de processos tecnológicos afetos à Pasta;

XIII - o abastecimento de água potável no meio rural e fornecimento de água para as atividades agropecuárias;

XIV - a regularização fundiária no meio rural;

XV - outras iniciativas capazes de atender às necessidades do meio rural.

 

Art. 35. À Secretaria de Estado das Cidades - SECID compete

I - a formulação de políticas públicas e diretrizes para o desenvolvimento urbano com caráter global, regional, 
metropolitano e integrado, e a elaboração de programas, planos e projetos para o setor;

II - a realização e acompanhamento de estudos, pesquisas e levantamentos sobre o uso do solo e demais funções de 
interesse comum;  

III - a prestação de assistência técnica aos municípios no aprimoramento de seus serviços, na solução de seus 
problemas comuns e na integração às demais ações de desenvolvimento estadual, regional, metropolitano e municipal;

IV - a coordenação da prestação de suporte técnico e operacional à administração estadual, regional e local no 
desenvolvimento, implantação e gestão de regiões especiais, assim consideradas as regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e demais formas previstas em lei;

V - o acompanhamento da aplicação de recursos financeiros em programas, planos e projetos relativos ao 
desenvolvimento urbano, em especial ao desenvolvimento institucional dos municípios e à infraestrutura urbana, afetos 
às funções e serviços públicos;

VI - a promoção da implantação, melhoria, ampliação e recuperação da infraestrutura urbana;

VII - a promoção da consolidação, do aprimoramento e do fortalecimento do aparato institucional dos municípios 
paranaenses e de áreas territoriais;

VIII - a promoção do fortalecimento das associações de municípios e consórcios municipais no atendimento às 
demandas institucionais em nível municipal, regional e estadual;
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IX - a gestão de Fundos Estaduais de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano;

X - o estímulo a ações que permitam a melhoria das condições de bem-estar das comunidades paranaenses, no seu 
campo de atuação;

XI - a formulação e coordenação da política habitacional do Estado.

XII - o planejamento, coordenação da execução e fiscalização de projetos, obras e serviços de engenharia de 
edificações de interesse estadual, centrada no desenvolvimento sustentável;

XIII - a definição de parâmetros e especificações técnicas para projetos, obras e serviços de engenharia de edificações 
de interesse estadual, a expedição de atestados de cumprimento de contratos relacionados à área e a realização das 
atividades de suporte às ações estaduais afetas à área;

XIV - a realização e o apoio na elaboração de estudos de viabilidade e termos de referência, bem como de licitação e 
contratação de projetos, obras e serviços de engenharia, além da fiscalização, do monitoramento e do recebimento de 
projetos, obras e serviços de engenharia da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do 
Estado do Paraná;

XV - a definição de parâmetros aceitáveis, com base nas diretrizes para a composição de Bonificações e Despesas 
Indiretas - BDI, de modo a determinar os preços máximos dos projetos, obras e serviços de engenharia dos órgãos da 
administração direta e autárquica do Estado do Paraná;

XVI - a elaboração e a aprovação da composição dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra utilizada nos 
preços unitários da Tabela de Preços de obras e serviços de engenharia, a serem executados pelos órgãos da 
administração direta e autárquica;

XVII - a produção, a manutenção e a atualização da Tabela de Custos de Obras de Edificações, a partir do 
levantamento de preços de materiais e salários pagos na construção civil;

XVIII - a manutenção de registros cadastrais e de sistemas de informações de pessoas físicas ou jurídicas, 
devidamente registradas nos respectivos Conselhos Profissionais, para efeito de habilitação em licitações públicas;

XIX - o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, cujas atividades contemplem técnicas de engenharia ou 
arquitetura, para a realização de serviços profissionais aos órgãos da administração direta e autárquica;

XX - o gerenciamento, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou de cooperação, de programas de obras 
e serviços de engenharia.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo autorizará os órgãos da administração direta, autárquica e fundacional 
interessados em realizar planejamento, projeto, coordenação e execução das próprias obras e serviços de engenharia, 
sem a participação da Secretaria de Estado das Cidades.

 

Art. 36. À Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística - SEIL compete: 
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I - a promoção da articulação da política, planos, programas, projetos e ações de infraestrutura e logística integrando 
os diversos modais no conceito de rede de mobilidade sustentável e voltados para o desenvolvimento socioeconômico 
ambiental;

II - a orientação normativa e a execução, através de seus órgãos especializados de administração indireta, do 
monitoramento do desenvolvimento das ações nas áreas em que atua;

III - o fortalecimento da capacidade institucional e técnica;

IV - o compartilhamento e integração de sua programação com as demais iniciativas de desenvolvimento econômico e 
da atuação das entidades vinculadas;

V - a promoção de ações eficazes para a maximização dos investimentos e da captação de recursos junto a 
instituições públicas e privadas para a área de infraestrutura e logística;

VI - a priorização e definição de critérios para alocação de recursos;

VII - o monitoramento e fiscalização da aplicação de recursos, dos custos operacionais, visando à sustentabilidade 
operacional.

 

Art. 37. À Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST compete:

I - a formulação, coordenação, execução e desenvolvimento das políticas públicas:

a) de proteção, conservação e restauração do patrimônio natural;

b) de gerenciamento dos recursos hídricos;

c) de saneamento ambiental;

d) de gestão territorial;

e) mineral e geológica;

f) cartográfica e de geoprocessamento; 

II - o acompanhamento da execução das políticas públicas e a integração de atividades de forma a assegurar a 
proteção e preservação do meio ambiente.

 

Art. 38. À Secretaria de Estado da Educação - SEED compete:

I - a promoção das condições necessárias à universalização das oportunidades de acesso à escolaridade, garantindo 
ao aluno, também a permanência com sucesso na escola;
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II - o levantamento do universo da população a ser atendida pelas Redes Estadual e Municipal de Ensino, em todos os 
segmentos da educação básica e devidas modalidades: regular, profissional, especial e de jovens e adultos;

III - a coleta, a análise e a divulgação de dados e informações educacionais;

IV - a implantação de projetos que propiciem a melhoria da qualidade de ensino, com enfoque em resultados 
mensuráveis em termos de aprendizagem;

V - o acesso de educadores e educandos à tecnologia aplicada à melhoria do ensino e da aprendizagem;

VI - a elaboração e a difusão de diretrizes, regulamentos, regimentos e instruções requeridas para o funcionamento da 
Rede de Instituições de Ensino de Educação Básica;

VII - o credenciamento das instituições de ensino e a autorização de funcionamento de educação infantil, ensino 
fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos, educação especial e educação profissional, das redes 
pública e particular;

VIII - a assistência técnica aos docentes e gestores lotados nas instituições de ensino da rede estadual;

IX - o planejamento na utilização, na construção, na melhoria, na ampliação, na adaptação, na conservação e na 
reorganização da rede física da educação, composta por prédios, equipamentos e mobiliário;

X - a oferta de serviços de apoio, devidamente, adequados aos alunos com necessidades educacionais especiais.

 

Art. 39. À Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESP compete:

I - a promoção das medidas necessárias à realização da manutenção e preservação da ordem e da segurança pública;

II - a apuração e repressão dos crimes em especial os praticados contra a pessoa, patrimônio e administração pública;

III - a realização de perícias;

IV - a custódia de presos;   

V - a supervisão e fiscalização da aplicação de pena de reclusão e de detenção;

VI - a educação e qualificação profissional daqueles que se encontram sob custódia do Estado;

VII - a defesa das garantias individuais pessoais e da propriedade pública e particular, mediante a atuação de suas 
instituições policiais subordinadas, articuladas com o Governo Federal e demais estados da federação;

VIII - a realização e fomento de campanhas educacionais e de orientação à comunidade;

IX - as atividades de prevenção, combate a incêndio, busca, salvamento, resgate e socorros de urgências;

X - a internalização da filosofia do respeito e do bem servir ao público, como setor responsável pela prestação de 
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serviços a nível de indivíduo e de comunidade;

XI - a coordenação da aplicação da legislação de trânsito, exercendo o seu controle e fiscalização nos centros urbanos 
e nas rodovias estaduais;

XII - a adoção da filosofia do policiamento comunitário, focado na resolução de conflitos;

XIII - a coordenação da produção de conhecimento sobre a atividade de segurança pública no âmbito estadual;

XIV - a prevenção, repressão e fiscalização do uso de entorpecentes.

 

Art. 40. À Secretaria de Estado da Saúde - SESA compete, com base nas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e na Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a 
formulação, a organização e o funcionamento das ações e dos serviços, o monitoramento e a avaliação da Política 
Estadual de Saúde, conforme definida no Plano Estadual de Saúde, visando à efetivação do Sistema Único de Saúde 
no Paraná, segundo as diretrizes e princípios constitucionais, objetivando a promoção, a prevenção, a atenção, a 
recuperação e a vigilância em saúde, com qualidade e igualdade, por meio de uma gestão estratégica e participativa 
da sociedade nos conselhos e conferências de saúde, articulada com outras áreas governamentais, com resultados de 
melhoria da saúde da população paranaense.  

 

Art. 41. À Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA compete:

I - a análise, avaliação e acompanhamento permanentes do desempenho econômico do Estado;

II - a realização de estudos e pesquisas para a previsão da receita;

III - o aperfeiçoamento da legislação tributária estadual;

IV - a formulação e execução da política e da administração tributária, da política econômica, orçamentária e financeira 
do Estado;

V - a adoção de providências executivas para obtenção de receitas derivadas e outras;

VI - a inscrição, cobrança e manutenção do serviço da dívida ativa;

VII - a promoção de medidas de controle interno e providências exigidas pelo controle externo da administração 
pública;

VIII - a elaboração e acompanhamento da execução das Leis de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais, 
fiscal e próprio da Administração Direta e Indireta e de investimentos das empresas públicas e sociedades de 
economia mista estaduais;

IX - a contabilidade geral e administração de todos os recursos financeiros do Estado, independentemente da fonte;
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X - a auditoria contábil-financeira, análise e controle de recursos da Administração Direta e Indireta;

XI - a análise da conveniência da criação e extinção de fundos especiais, e respectivo controle e fiscalização;

XII - a alimentação do processo decisório governamental, com dados relativos a custos e a desempenho financeiro;

XIII - a defesa dos capitais do Estado;

XIV - o controle dos investimentos públicos e da capacidade de endividamento do Estado;

XV - o acompanhamento e controle da execução física e financeira do orçamento anual;

XVI - a orientação aos contribuintes sobre assuntos pertinentes à sua área de atuação;

XVII - o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado;

XVIII - a gestão e a manutenção de sistema integrado de administração financeira e controle.

 

Art. 42. À Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços - SEIC compete:

I - a formulação de políticas públicas de estímulo ao desenvolvimento produtivo integrado, em conjunto com entidades 
governamentais e não governamentais, de acordo com as diretrizes do Governo, observadas as características e 
aspectos locais, o acompanhamento de sua implementação e o respectivo monitoramento de resultados;

II - a formulação de estratégias para incentivar o crescimento econômico alinhado às vocações e potencialidades 
regionais, melhores práticas de inovação e competitividade dos setores produtivos;

III - a coordenação das ações de Governo relativas aos interesses do Estado do Paraná no Mercado Comum do Sul - 
MERCOSUL e em outros países;

IV - a prospecção de investimentos para aplicação no Estado do Paraná, em setores prioritários para o 
desenvolvimento econômico com o objetivo de executar as políticas públicas estabelecidas;

V - a promoção da produtividade, competividade e qualidade de bens e serviços produzidos e comercializados pelas 
empresas já instaladas no Estado da expansão de negócios nos mercados interno e externo;

VI - a interação com os órgãos públicos federais da área de desenvolvimento produtivo regional e de comércio exterior, 
para o fim de obter financiamento de projetos estratégicos vinculados às políticas públicas de desenvolvimento 
econômico, de acordo com as diretrizes estabelecidas;

VII - o planejamento, desenvolvimento, incentivo, fomento e gestão das ações e iniciativas de promoção do 
desenvolvimento econômico estadual;

VIII - a elaboração e implementação de mecanismos de apoio e fomento aos setores relacionados ao desenvolvimento 
econômico;
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IX - a execução dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;

X - a execução, no âmbito do Estado do Paraná, da política nacional de Metrologia e Avaliação da Conformidade dos 
Produtos e Serviços de acordo com a legislação federal.

 

Art. 43. À Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI compete:

I - a coordenação, implementação e execução da política estadual referente às áreas de ciência, tecnologia e ensino 
superior;

II - a promoção e definição de diretrizes nas áreas do desenvolvimento científico, tecnológico e do ensino superior;

III - a coordenação do sistema estadual de informações em ciência e tecnologia;

IV - a promoção da racionalização e do desempenho do ensino superior, em função das necessidades sociais, 
científicas e tecnológicas;

V - o estímulo à ação que promova a qualificação de recursos humanos para a ciência e a tecnologia em todos os 
níveis, no âmbito estadual;

VI - o incentivo, o controle e a fiscalização das atividades estaduais de pesquisa e experimentação tecnológica e as 
relativas ao controle da qualidade e à prestação de serviços tecnológicos; 

VII - a execução, a supervisão e o controle dos programas, projetos e ações governamentais do Governo relativa à 
educação superior;

VIII - o controle e a fiscalização do funcionamento das instituições pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino 
Superior, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

IX - a coordenação, no âmbito estadual, do programa de residência técnica, na forma da Lei nº 20.086, de 18 de 
dezembro de 2019; 

X - o apoio aos programas voltados à qualificação dos servidores públicos, por meio de cursos de graduação e pós-
graduação Lato e Stricto sensu;

XI - o apoio, em ação combinada com outras Secretarias, ao empreendedorismo e a competitividade de empresas, 
bem como projetos de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias estratégicas e da economia  digital;

XII - a divulgação e a transferência de pesquisas científicas e tecnológicas, bem como o desenvolvimento de patentes 
e de outros dispositivos de registro e proteção à propriedade intelectual;

XIII - o apoio e estímulo a órgãos e entidades que investirem em pesquisa, desenvolvimento científico, tecnológico e 
de inovação, apoiando programas de fomento e atividades de pesquisa;

XIV - a implementação e a fixação de atividades de alta tecnologia no âmbito do Estado, atuando em cooperação com 
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as universidades, entidades públicas e privadas e com organismos internacionais;

XV - o fomento científico e tecnológico por meio da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Estado do Paraná- Fundação Araucária - FA.

 

Art. 44. À Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania - SEJU compete a formulação da política governamental 
focada no respeito à dignidade humana, bem como a coordenação de sua execução, nas seguintes áreas:

I - a proteção às vítimas e testemunhas e de crianças e adolescentes ameaçados de morte;

II - a superação das situações de conflito e violência;

III - a gestão do Sistema de Atendimento Socioeducativo;

IV - a proteção, defesa, educação e orientação ao consumidor;

V - a defesa dos direitos da cidadania e da pessoa com deficiência;

VI - a defesa dos direitos da pessoa idosa e das minorias;

VII - a preservação dos direitos humanos e sociais e garantia das liberdades individuais e coletivas;

VIII - a reinserção social dos egressos do Sistema de Atendimento Socioeducativo;

IX - o relacionamento administrativo com os órgãos da Justiça;

X - a articulação de parcerias e ações mediante cooperação, integração e interlocução com os órgãos dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, o Ministério Público do Paraná, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública do 
Estado do Paraná, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/Seção do Estado do Paraná, associações e demais 
pessoas jurídicas em temas relacionados ao âmbito de atuação da Pasta.

 

Art. 45. À Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial - SEMI compete:

I - a formulação da política governamental e a coordenação de sua execução, nas áreas:

a) de Defesa dos Direitos da Mulher;

b) da Defesa da Igualdade Racial;

c) da Defesa dos Direitos dos Povos Originários e Comunidades Tradicionais;

II - a articulação e promoção da transversalidade e integração das competências da Pasta às demais políticas públicas 
estaduais;
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III - o estabelecimento de canais de comunicação com os cidadãos para receber consultas, denúncias e prestar 
informações afetas ao campo de atuação da Secretaria;

IV - o planejamento, o desenvolvimento e o apoio a projetos de caráter preventivo, educativo e de capacitação 
profissional, visando combater às discriminações e superar as desigualdades entre homens e mulheres;

V - o desenvolvimento, a implementação, monitoramento de políticas e programas temáticos nas áreas de educação, 
trabalho, cultura, saúde, autonomia econômica e participação política, que considerem as mulheres em sua 
diversidade, com vistas à promoção da igualdade;

VI - a realização de parcerias com a União, outros Estados e Municípios, visando ampliar e melhorar a qualidade dos 
serviços de atenção às mulheres vítimas de violência doméstica e sexual, em estreita articulação com a sociedade 
civil, em especial com organizações feministas, do movimento social de mulheres, de Direitos Humanos e instituições 
de referência para a adolescente;

VII - a participação e contribuição para a implementação, no Estado da Paraná, dos Planos Nacionais, Portarias 
Ministeriais e outros atos governamentais referentes aos Direitos Humanos, em especial o Plano Nacional de Políticas 
para as Mulheres, a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, o Pacto Nacional pela Redução da 
Morte Materna e Neonatal, o Plano Nacional de Combate à Violência Doméstica e Sexual, o Pacto Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, dentre outros;

VIII - a promoção e o apoio a ações de fortalecimento das organizações populares de mulheres, por meio da 
orientação para sua regularização e capacitação para a elaboração de projetos de autossustentação;

IX - a articulação de parcerias e ações mediante cooperação, integração e interlocução com os órgãos dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, o Ministério Público do Paraná, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública do 
Estado do Paraná, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/Seção do Estado do Paraná, associações e demais 
pessoas jurídicas em temas relacionados ao âmbito de atuação da Pasta.

 

Art. 46. À Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF compete:

I - a formulação, coordenação, planejamento, articulação, execução, monitoramento e avaliação da Política Estadual 
de Assistência Social, com objetivo de assegurar a proteção social, que visa à garantia da vida, redução de danos e 
prevenção da incidência de riscos, vigilância socioassistencial e defesa social e institucional, destinada à população 
em situação de vulnerabilidade e risco social, de acordo com a Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em 
consonância com as diretrizes do Conselho Estadual da Assistência Social - CEAS/PR;

II - a consolidação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS no território do Paraná, fortalecendo os municípios 
na gestão da Política Pública de Assistência Social, na garantia de proteção social às famílias e indivíduos em situação 
de vulnerabilidade e risco social;

III - a promoção da proteção social especial às famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua e situação de trabalho infantil;
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IV - o gerenciamento de projetos de prevenção de risco e assistência básica para pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade social;

V - a formulação, coordenação, planejamento, acompanhamento, monitoramento e suporte técnico à Política Estadual 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - a formulação, coordenação, acompanhamento, monitoramento e suporte técnico à Política Estadual de Defesa dos 
Direitos da Juventude;

VII - a coordenação da articulação das unidades operacionais da Secretaria de Estado de Ação Social e Família e com 
órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta nas três esferas e entidades da Sociedade Civil, visando à 
integração das suas ações na execução das Políticas Estaduais relacionada ao âmbito de atuação da Pasta;

VIII - a promoção da melhoria da qualidade de vida da população, com ações e medidas focadas no atendimento das 
necessidades básicas;

IX - a coordenação e proposição de ações transversais no que se refere à formação, fortalecimento e promoção da 
família, de forma a promover a inserção de uma perspectiva de família em todas as áreas de atuação do Governo.

 

Art. 47. À Secretaria de Estado da Cultura - SEEC compete:

I - a formulação e implementação das políticas e diretrizes do Governo do Estado para a cultura;

II - o incentivo, o fomento, o desenvolvimento e a divulgação de uma cultura paranaense cidadã;

III - a gestão do sistema de informação cultural;

IV - a pesquisa, a promoção e a preservação do patrimônio cultural, histórico e artístico do Estado, material e imaterial;

V - o apoio e promoção de instalação de equipamentos culturais;

VI - a coordenação do sistema estadual de museus;

VII - a articulação com órgãos, entidades oficiais e agentes da comunidade para promoção do intercâmbio e da 
cooperação cultural;

VIII - a formulação e articulação de políticas, programas e projetos de cultura;

IX - o fomento e incentivo à economia criativa e ao artesanato priorizando de forma difusa a geração de trabalho, 
emprego e renda;

X - a promoção e ampliação do acesso da população aos bens culturais, materiais e imateriais, em todo o Estado;

XI - o apoio à implantação de redes culturais no Estado;

XII - o fomento à qualificação profissional dos agentes culturais respeitadas as especificidades de cada área, em todo 
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o território estadual;

XIII - a gestão de espaços culturais do Estado;

XIV - o estímulo à informação ampla e livre por meio de leitura e outras formas de acesso democrático ao 
conhecimento;

XV - a promoção do desenvolvimento das artes cênicas, da música, da dança e de espetáculos artístico-culturais.

 

Art. 48. À Secretaria de Estado do Esporte - SEES compete: 

I - a formulação e implementação das políticas públicas para o Esporte no Estado;

II - o planejamento, a organização e o acompanhamento da execução das políticas e diretrizes do Governo do Estado 
para o esporte, lazer e qualidade de vida, visando à melhoria das condições de vida da população;

III - a difusão e a promoção do desenvolvimento do esporte;

IV - o desenvolvimento de programas que promovam a massificação planejada da atividade física, do esporte e do 
lazer esportivo para toda a população, bem como para incrementar o padrão de organização, gestão, qualidade e 
transparência do desporto;

V - o alinhamento de objetivos e metas das demandas da Educação Básica com as ações esportivas, de acordo com a 
Política de Esportes do Paraná, com ênfase nos estágios de formação e transição esportiva, decisão e excelência 
esportiva, esporte para a vida toda e readaptação;

VI - a articulação com as áreas competentes para a universalização do acesso ao esporte como um direito de todo 
cidadão, contemplando metodologias e práticas inclusivas capazes de impactar positivamente no âmbito social e 
humanista em ambiente escolar e na sociedade; 

VII - o fomento à realização de estudos e pesquisas estatísticas, em âmbito governamental e não governamental que 
qualifiquem e promovam a competitividade do esporte estadual.

 

Art. 49. À Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda - SETR compete:

I - a formulação das políticas públicas estaduais para o Sistema Público de Trabalho, Emprego e Renda, em 
consonância com a Política Nacional, da Política e Sistema Estadual de Assistência Social para o combate à pobreza e 
à exclusão social;

II - a implementação e execução das políticas públicas mencionadas no inciso I deste artigo, por meio de programas e 
ações nas áreas de intermediação de mão de obra e orientação profissional, bem como, para a qualificação e 
certificação profissional;
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III - o fomento da geração de trabalho, de emprego e de renda;

IV - a formulação e implantação de políticas públicas para o desenvolvimento e fortalecimento da economia solidária, 
economia popular e cooperativismo no âmbito do Estado do Paraná, tendo por fundamento as vocações econômicas 
de cada região do Estado, em articulação com as demais Pastas atinentes à matéria;

V - o desenvolvimento de ações destinadas à qualificação profissional, à inclusão e à permanência do trabalhador em 
atividades produtivas;

VI - o gerenciamento do funcionamento da rede de Agências do Trabalhador, sob o aspecto do padrão de atendimento 
ao trabalhador;

VII - o gerenciamento dos recursos do Fundo de Apoio ao Trabalho - FAT/Paraná;

VIII - a formulação de políticas voltadas à inserção no mundo de trabalho das pessoas situadas em grupos sociais 
detentores de atenção especial, tais como pessoas com deficiência, egressos do sistema penal, população de rua e 
todos os demais situados em condições de vulnerabilidade social, em conjunto com as Secretarias de Estado afins;

IX - o desenvolvimento de programas e ações em parcerias com setores do Poder Público e com a sociedade civil 
organizada, com os objetivos de promover o emprego e o trabalho dignos para todos os cidadãos;

X - a coordenação da política de microcrédito com a finalidade de dar acesso ao trabalhador empreendedor de 
microcrédito orientado e assistido, em parceria com a Agência de Fomento do Paraná.

 

Art. 50. À Secretaria de Estado do Turismo – SETU compete:   

I - a formulação e implementação das políticas públicas para o Turismo do Estado;

II - o planejamento, a organização e o acompanhamento da execução das políticas e diretrizes do Governo do Estado 
para o turismo, visando à melhoria das condições de vida da população e o desenvolvimento local;

III - a difusão e a promoção do desenvolvimento do turismo;

IV - a promoção e incentivo ao turismo como fator de desenvolvimento econômico e social, bem como de conservação 
e valorização da diversidade cultural e natural, visando à melhor qualidade de vida da população paranaense;

V - a busca de incentivos para a ampliação, qualificação e promoção da oferta turística estadual, disponíveis em 
âmbito nacional, estadual e municipal;

VI - o fomento à realização de estudos e pesquisas estatísticas, em âmbito governamental e não governamental, que 
qualifiquem e promovam a competitividade do turismo estadual;

VII - o fomento à qualificação profissional dos agentes turísticos, respeitadas as especificidades de cada área, em todo 
o território estadual.
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TÍTULO III

Dos cargos de provimento em comissão e funções de gestão pública

 

Art. 51. Institui, no âmbito da Administração Pública Direta e Autárquica do Estado, os cargos de provimento em 
comissão e funções de gestão pública, com as respectivas simbologias, conforme os Anexos III ao LIV desta Lei.

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos em comissão e as funções de gestão pública dos órgãos da Administração 
Pública Direta e Autárquica do Estado listados nos anexos, que não estejam constantes nos anexos referidos no caput 
deste artigo.

 

Art. 52. Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará a gestão dos cargos de provimento em comissão e funções 
de gestão pública no âmbito do Poder Executivo Estadual, mediante o estabelecimento de normas, critérios e 
requisitos para a sua criação, alteração e extinção, bem como a subordinação de cargos de provimento em comissão e 
funções de gestão pública a estrutura organizacional dos órgãos da Administração Direta e Autárquica.  

 

Art. 53. As simbologias tratadas nos Anexos III ao LIV desta Lei têm a remuneração prevista no Anexo LIV desta Lei.

 

Art. 54. Autoriza o Chefe do Poder Executivo efetuar a alteração, mediante transformação, dos quantitativos, da 
distribuição e da simbologia dos atuais cargos de provimento em comissão, funções de gestão pública, funções de 
confiança específicas ou típicas e outras congêneres destinados aos encargos de direção, chefia e assessoramento, 
observados os respectivos valores de remuneração e desde que não implique aumento de despesa.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos cargos de provimento em comissão com a natureza de direção 
atrelados à estrutura organizacional básica dos órgãos e entidades, especificamente àqueles listados no inciso IV do 
art. 7º desta Lei.

§ 2º As funções de gestão pública e outras privativas de servidores efetivos ou carreiras específicas não poderão ser 
transformadas em cargos em comissão.

§ 3º A análise, deliberação e operação das alterações previstas no caput deste artigo serão atribuição da Casa Civil e 
formalizadas mediante ato do Chefe do Poder Executivo, com a devida publicação em Diário Oficial e posterior 
comunicação dos atos realizados à Secretaria de Estado do Planejamento para registros e anotações.

 

Art. 55.  A descrição básica das atribuições dos cargos de provimento em comissão e de funções de gestão pública 
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consta do Anexo V desta Lei. 

 

TÍTULO IV

Das extinções de órgãos e entidades

 

CAPÍTULO I

Da administração direta

 

Art. 56. Extingue os órgãos da Administração Pública Direta não previstos no item I do Anexo I desta Lei, sendo suas 
competências, programas, ações e atividades absorvidos pelos órgãos integrantes da Governadoria e pelas 
Secretarias de Estado previstas nesta Lei, conforme as áreas de suas competências específicas. 

§ 1º Os órgãos que absorverem, por qualquer meio, competência de outros órgãos, recepcionam os seus direitos, 
encargos e obrigações, assim como nas respectivas dotações orçamentárias e extraorçamentárias, incluindo 
convênios, contratos e demais instrumentos congêneres, salvo disposições em contrário.

§ 2º Os servidores efetivos de carreira dos órgãos desmembrados serão redistribuídos e remanejados para os órgãos 
de que trata esta Lei, por ato da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, respeitado o estabelecido na 
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 - Estatuto do Servidor Público, nas leis das carreiras regidas por normas 
especiais e legislação correlata.

§ 3º Os conselhos integrantes do nível de decisão colegiada subordinados aos órgãos da Administração Pública Direta 
serão remanejados para atender às novas competências específicas estabelecidas por esta Lei.

 

Art. 57. Altera a natureza jurídica da Biblioteca Pública do Paraná – BPP de órgão de regime especial para 
unidade integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Cultura e transfere suas 
competências, servidores, dotações orçamentárias, contratos e obrigações à esta Pasta, sem prejuízo de suas 
atividades, observadas as disposições legais aplicáveis.

 

CAPÍTULO II

Da administração indireta

 

SEÇÃO I

36 / 133



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Da Paraná Edificações

 

Art. 58.  Extingue a autarquia Paraná Edificações, criada pela Lei n.º 17.431, de 20 de dezembro de 2012.

Parágrafo único. As atividades relacionadas ao planejamento, à coordenação e à execução, centrada no 
desenvolvimento sustentável de projetos, obras e serviços de engenharia de edificações, de interesse da 
administração direta e autárquica, passam a integrar o âmbito de atuação da Secretaria de Estado das Cidades.

 

Art. 59. O Estado do Paraná sucederá a extinta Paraná Edificações em todos seus direitos, créditos e obrigações, 
decorrentes de leis, atos administrativos, contratos, convênios ou parcerias de qualquer natureza, bem como nas 
demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro 
Estadual.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado das Cidades, com o assessoramento da Procuradoria-Geral do Estado, 
adotará as providências necessárias à celebração dos instrumentos pertinentes à adaptação dos ajustes firmados pela 
ora extinta Paraná Edificações aos preceitos legais.

 

Art. 60. A execução das atividades de que trata o parágrafo único do art. 59 desta Lei, quando conveniente à gestão, 
poderá ser autorizada, mediante ato do Chefe do Poder Executivo, a outros órgãos e entidades da administração 
pública, preservados a coordenação e o controle pela Secretaria de Estado das Cidades. 

Parágrafo único. Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado das Cidades atuará diretamente ou por meio 
de terceiros, mediante contratos, convênios, acordos ou outros instrumentos legais cabíveis.

 

Art. 61. Os bens móveis, materiais e equipamentos integrantes do patrimônio do extinto Paraná Edificações passarão 
ao patrimônio do Estado e, após inventário, à responsabilidade da Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência, para que, por ato próprio do titular da Pasta, seja realizada a destinação devida.

 

Art. 62. Os servidores efetivos estáveis lotados na Paraná Edificações atuantes nas atividades mencionadas no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei serão removidos para a Secretaria de Estado das Cidades, com o intuito de 
preservar a continuidade da execução das atividades técnicas e operacionais relacionadas, devendo os demais 
servidores ser removidos para outros órgãos a critério da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, que 
adotará as medidas necessárias ao encaminhamento da matéria, com base nas diretrizes e normas vigentes, e no 
interesse da administração.
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SEÇÃO II

Da Paraná Turismo

 

Art. 63.  Extingue a autarquia Paraná Turismo, criada com a denominação de Fundação de Esportes do Paraná pela 
Lei nº 8.485, de 3 de junho de 1987, alterada pelas Leis nº 8.986, de 22 de maio de 1989, nº 9.663, de 16 de julho de 
1991, nº 11.066, de 1º de fevereiro de 1995, nº 13.035, de 4 de janeiro de 2001 e nº 19.848, de 3 de maio de 2019.

Parágrafo único. As atividades relacionadas à execução da Política Estadual de Turismo e à implementação de 
programas e projetos de incentivo, de desenvolvimento e de fomento ao turismo passam a integrar o âmbito de 
atuação da Secretaria de Estado do Turismo.

 

Art. 64. O Estado do Paraná sucederá a extinta Paraná Turismo em todos seus direitos, créditos e obrigações, 
decorrentes de leis, atos administrativos, contratos, convênios ou parcerias de qualquer natureza, bem como nas 
demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro 
Estadual.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado do Turismo, com o assessoramento da Procuradoria-Geral do Estado, 
adotará as providências necessárias à celebração dos instrumentos pertinentes à adaptação dos ajustes firmados pela 
ora extinta Paraná Turismo aos preceitos legais.

 

Art. 65. A execução das atividades de que trata o parágrafo único do art. 64 desta Lei, quando conveniente à gestão, 
poderá ser autorizada a outros órgãos e entidades da administração pública, preservados a coordenação e o controle 
pela Secretaria de Estado do Turismo. 

Parágrafo único. Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado do Turismo atuará diretamente ou por meio 
de terceiros, mediante contratos, convênios, acordos ou outros instrumentos legais cabíveis.

 

Art. 66. Os bens móveis, materiais e equipamentos integrantes do patrimônio da extinta Paraná Turismo passarão ao 
patrimônio do Estado e, após inventário, à responsabilidade da Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência, para que, por ato próprio do titular da Pasta, seja realizada a destinação devida.

 

Art. 67. Os servidores efetivos estáveis lotados no Paraná Turismo atuantes nas atividades mencionadas no parágrafo 
único do art. 64 desta Lei serão removidos para a Secretaria de Estado do Turismo, com o intuito de preservar a 
continuidade da execução das atividades técnicas e operacionais relacionadas, devendo os demais servidores ser 
removidos para outros órgãos a critério da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, que adotará as 
medidas necessárias ao encaminhamento da matéria, com base nas diretrizes e normas vigentes, e no interesse da 
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administração.

 

SEÇÃO III

Da Rádio e Televisão Educativa do Paraná - RTVE

 

Art. 68. Extingue a Rádio e Televisão Educativa do Paraná - RTVE, transformada em autarquia estadual pela Lei nº 
9.663, de 16 de julho de 1991.

Parágrafo único. As atividades relacionadas à gestão das concessões de rádio e televisão no Paraná, operação e 
administração das emissoras de rádio AM e FM e de Televisão Educativa, a produção de material audiovisual e 
noticioso de cunhos educativos, culturais, esportivos, sociais, informativos e artísticos visando à integração informativa 
e administrativa do Estado, bem como a transmissão de seus conteúdos por meio de mídias e recursos tecnológicos 
modernos e atualizados que venham a ser introduzidos em escala nacional, passam a integrar o âmbito de atuação da 
Secretaria de Estado da Comunicação.

 

Art. 69. A exploração dos serviços de que trata o parágrafo único do art. 69 desta Lei, quando conveniente à gestão, 
poderá ser autorizada a outros órgãos e entidades da administração pública, inclusive serviços sociais autônomos, 
preservados a coordenação e o controle pela Secretaria de Estado da Comunicação. 

§ 1º Na execução de seus objetivos, a Secretaria de Estado da Comunicação atuará diretamente ou por meio de 
terceiros, mediante contratos, convênios, acordos ou outros instrumentos legais cabíveis.

§ 2º Não poderá a Secretaria de Estado da Comunicação, sob qualquer forma, utilizar a programação da rádio e 
televisão educativa para fins político-partidários, ou para difundir ideias que incentivem preconceitos de raça, classe ou 
religião.                                                                       

§ 3º Será permitida a veiculação de notícias sobre subsídios, doações, parcerias, convênios culturais, apoios culturais 
e publicidade institucional, que poderão ser transmitidos sob a forma de referência a um produto ou à denominação da 
Secretaria.    

 

Art. 70. O Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Comunicação, sucederá a extinta Rádio e Televisão 
Educativa do Paraná em todos seus direitos, créditos e obrigações, decorrentes de leis, atos administrativos, contratos, 
convênios ou parcerias de qualquer natureza, bem como nas demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas 
receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro Estadual.      

§ 1º A Secretaria de Estado da Comunicação, com o assessoramento da Procuradoria-Geral do Estado, adotará as 
providências necessárias à celebração dos instrumentos pertinentes à adaptação dos ajustes firmados pela ora extinta 
Rádio e Televisão Educativa do Paraná aos preceitos legais.

39 / 133



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

§ 2º A arrecadação dos recursos financeiros a que se refere o caput deste artigo, inclusive os arrecadados com a 
locação dos espaços do Canal da Música, deverá ingressar em subconta específica do Tesouro do Estado e serão 
alocados conforme deliberação do Secretário de Estado da Comunicação.

 

Art. 71. Os bens móveis, imóveis, dentre eles o Canal da Música, instalações e equipamentos integrantes do 
patrimônio da extinta RTVE passam ao patrimônio do Estado do Paraná, para que, após inventário sob a 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Comunicação e mediante orientação da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência, seja realizada a incorporação destes na Secretaria de Estado da Comunicação, 
cumprida a legislação aplicável.

 

Art. 72. Os servidores efetivos estáveis lotados na Rádio e Televisão Educativa do Paraná atuantes diretamente nas 
atividades mencionadas no parágrafo único do art. 68 desta Lei, serão removidos para a Secretaria de Estado da 
Comunicação, com o intuito de preservar a continuidade da execução das atividades técnicas e operacionais 
relacionadas, devendo os demais servidores efetivos ser removidos para a Secretaria de Estado da Administração e 
da Previdência, que adotará as medidas necessárias ao encaminhamento da matéria, com base nas diretrizes e 
normas vigentes, e no interesse da administração. 

 

TÍTULO V

Das disposições finais

 

Art. 73. Cria, no âmbito da Casa Civil, o Comitê de Governança Fiscal - CGF, colegiado de natureza consultiva e 
deliberativa, com a finalidade de prestar apoio ao Governador na condução da política fiscal do Estado para a 
consecução dos objetivos e metas governamentais, incluindo:

I - o acompanhamento da elaboração e execução das Leis Orçamentárias, em conjunto com a Secretaria de Estado da 
Fazenda;

II - o acompanhamento dos riscos fiscais;

III - a formulação e o acompanhamento de políticas públicas que gerem maior eficiência na execução do gasto público, 
na arrecadação de receitas e na transparência da Gestão Fiscal;

IV - a proposição de investimentos a partir das prioridades da administração pública do Estado;

V - o acompanhamento das previsões de receita e da execução das despesas do exercício orçamentário em conjunto 
com a Receita Estadual do Paraná.

§ 1º O CGF contará com a participação do Chefe da Casa Civil, do Secretário de Estado da Fazenda e do Secretário 
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de Estado do Planejamento.

§ 2º O Comitê poderá requerer dados, estudos e levantamentos referentes aos incisos descritos no caput.

§ 3º Decreto do Chefe do Poder Executivo deliberará sobre o funcionamento do Comitê.

 

Art. 74. Autoriza o Poder Executivo a proceder a alteração, extinção, fusão e remanejamento administrativo de órgãos 
colegiados integrantes da estrutura organizacional das Pastas de que trata esta lei.        

 

Art. 75. Caberá à Secretaria de Estado do Planejamento - SEPL, à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA e à 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP, no âmbito das respectivas competências, a 
responsabilidade para elaboração dos atos necessários ao atendimento ao disposto nesta Lei.

§ 1º Os remanejamentos e transformações de estrutura organizacional interna dos órgãos e entidades serão efetivados 
por decreto do Chefe do Poder Executivo, após o cumprimento das formalidades legais estabelecidas.

§ 2º Após publicação dos decretos que regulamentam as estruturas organizacionais, serão cadastradas nos sistemas 
informatizados oficiais do Poder Executivo as unidades administrativas, os cargos de provimento em comissão e as 
funções de gestão pública.

§ 3º A criação, nomeação ou designação para exercício de cargo de provimento em comissão e de função da gestão 
pública deverá observar as nomenclaturas, simbologias e funções constantes no Anexo III desta Lei.

§ 4º Durante o exercício financeiro de 2023, os saldos orçamentários e as dotações previstas na Lei Orçamentária 
Anual que estimou a receita e fixou a despesa para o exercício financeiro, permanecerão vigentes para fins de 
execução orçamentária, financeira, contábil do exercício, sem prejuízo das competências e responsabilidades da nova 
estrutura organizacional do Poder Executivo e seus respectivos ordenadores de despesa prevista na presente Lei.

§ 5º As eventuais incompatibilidades provocadas pela efetivação do disposto no § 4º deste artigo, que provoquem 
sobreposição de ordenadores de despesa ou demais incongruências relacionadas aos saldos orçamentários frente à 
nova estrutura organizacional, serão ajustadas mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

 

Art. 76. Autoriza o Poder Executivo Estadual a abrir créditos adicionais no Orçamento Fiscal para dar cumprimento ao 
disposto nesta Lei, em conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 77. Os ajustes administrativos necessários ao atendimento desta Lei, que não impliquem em realização de 
despesas, serão efetivados por ato do Poder Executivo, no prazo de doze meses.
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Art. 78. Acrescenta o art. 159A na Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, com a seguinte redação:

 

Art. 159A O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado permanente de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal investido no cargo de Secretário de 
Estado poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo efetivo ou do subsídio do cargo político;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo, do posto ou 
graduação, ou do emprego;

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego, acrescida do percentual de 70% 
(setenta por cento) do respectivo cargo de Secretário de Estado.

 

Art. 79. Altera a redação do art. 10 da Lei nº 17.744, de 30 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 

Art. 10. A denominação ou nomenclatura e a vinculação das funções de gestão pública e dos cargos de 
provimento em comissão à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Estadual, poderão ser alteradas, por ato do Chefe do Poder Executivo, com a posterior formalização de 
cientificação dos atos realizados à Secretaria de Estado do Planejamento para os devidos registros e 
anotações.

 

Art. 80. Altera a redação do caput e do parágrafo único do art. 12 da Lei nº 13.667, de 05 de julho de 2002, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 12. Autoriza o Poder Executivo a alterar a denominação e a proceder ao remanejamento dos cargos de 
provimento em comissão e das funções de gestão pública, para implantação da estrutura organizacional dos 
órgãos e entidades, no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único. O ocupante de cargo de provimento em comissão e de função de gestão pública do Poder 
Executivo poderá ser remanejado por tempo determinado, entre os órgãos da administração direta e indireta 
do Estado, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, por ato do Chefe do Poder Executivo.

 

Art. 81. Acrescenta o inciso III ao art. 15 da Lei nº 20.385, de 30 de novembro de 2020, com a seguinte redação:
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III - investimentos na modernização estrutural e na manutenção predial do Palácio Iguaçu e do Palácio das 
Araucárias.

 

Art. 82. Altera o art. 8º da Lei nº 17.762, de 19 de novembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 8º A Diretoria Executiva é constituída por um Diretor-Presidente e quatro Diretorias Auxiliares, de livre 
nomeação e exoneração pelo Governador do Estado.

 

Art. 83. Revoga:     

I - os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39 da Lei nº 19.848, de 3 de maio de 2019;

II - o art. 90 da Lei nº 19.848, de 2019;

III - os Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 19.848, de 2019;

IV - a Lei nº 19.435, de 26 de março de 2018;

V - a Lei nº 17.431, de 20 de dezembro de 2012;

VI - a Lei nº 8.986, de 22 de maio de 1989;

VII - o § 3º do art. 6º da Lei nº 11.066, de 1º de fevereiro de 1995;

VIII - a referência à Fundação Rádio e Televisão do Paraná prevista no art. 1º da Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991;

IX - o art. 32 da Lei nº 18.468, de 29 de abril de 2015;

X - a Lei nº 2.358, de 4 de fevereiro de 1955.

 

 

 

 

ANEXO I
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RELAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 

1. GOVERNADORIA

 

I - Secretarias de Estado e órgãos com status de Secretaria de Estado:

a) Casa Civil (CC)

b) Controladoria-Geral do Estado (CGE)

c) Procuradoria-Geral do Estado (PGE)

d) Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM)

e) Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL)

f) Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEIMT)

g) Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP)

II - Demais órgãos sem status de Secretaria de Estado:

a) Gabinete do Governador (GG)

b) Gabinete do Vice-Governador do Estado (GVG)

c) Casa Militar (CM)

d) Coordenadoria Estadual da Defesa Civil (CEDEC)

e) Superintendências-Gerais

 

2. SECRETARIAS DE ESTADO

a) Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB)

b) Secretaria de Estado das Cidades (SECID)
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c) Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL)

d) Secretaria de Estado da Educação (SEED)

e) Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP)

f) Secretaria de Estado da Saúde (SESA)

g) Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA)

h) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST)

i) Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC)

j) Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI)

k) Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJU)

l) Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial (SEMI)

m) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF)

n) Secretaria de Estado da Cultura (SEEC)

o) Secretaria de Estado do Esporte (SEES)

p) Secretaria de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda (SETR)

q) Secretaria de Estado do Turismo (SETU)

 

3. ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL

a)  Receita Estadual do Paraná (RECEITA)

b) Colégio Estadual do Paraná (CEP)

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

 

1. AUTARQUIAS

a) Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR)

45 / 133



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

b) Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (AGEPAR)

c) Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – (AMEP)

d) Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG)

e) Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

f) Departamento de Trânsito do Paraná (DETRAN/PR)

g) Instituto Água e Terra (IAT)

h) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IAPAR-EMATER)

i) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná (IPEM/PR)

j) Paraná Esporte (PARANA ESPORTE)

k) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES)

l) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional (FUNDEPAR)

m) Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR)

n) Loteria do Estado do Paraná (LOTEPAR)

 

2. AUTARQUIAS – INSTITUIÇÕES ESTDUAIS DE ENSINO SUPERIOR - IEES

a) Universidade Estadual de Londrina (UEL)

b) Universidade Estadual de Maringá (UEM)

c) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG)

d) Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná (UNICENTRO)

e) Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP)

f) Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE)

g) Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR)

 

3. AUTARQUIAS INTERGOVERNAMENTAIS
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a) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Oeste, integrada pelo 
Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo I da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho de 2021;

b) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-leste, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo II da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021;

c) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-litoral, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo III da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021.

 

4. FUNDAÇÕES

a) Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná (FA)

b) Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná (FUNEAS)

c) Fundação de Apoio à Atividade de Segurança Pública (FAASP)

 

5. EMPRESAS PÚBLICAS

a) Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA)

b) Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR)

 

6. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

a) Agência de Fomento do Paraná (FOMENTO PARANÁ)

b) Centrais de Abastecimento do Paraná (CEASA)

c) Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR)

d) Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR)

e) Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR)

f) Companhia Paranaense de Energia (COPEL)

g) Estrada de Ferro Paraná Oeste (FERROESTE)
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ANEXO II

VINCULAÇÕES EXISTENTES ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA

 

1. Vinculam-se ao Gabinete do Governador (GG):

a) Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (AGEPAR);

b) Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR);

c) Companhia Paranaense de Energia (COPEL);

d) Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR);

e) Agência de Fomento do Paraná (FOMENTO PARANÁ).

 

2. Vincula-se à Casa Civil (CC):

a) Departamento de Trânsito do Paraná (DETRAN/PR);

b) Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR).

 

3. Vincula-se à Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL):

a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES).

 

4. Vincula-se à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP):
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a) Loteria do Estado do Paraná (LOTEPAR).

 

5. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB):

a) Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR);

b) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IAPAR-EMATER);

c) Centrais de Abastecimento do Paraná (CEASA).

 

6. Vinculam-se à Secretaria de Estado das Cidades (SECID):

a) Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP);

b) Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR);

c) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Oeste, integrada pelo 
Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo I da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho de 2021;

d) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-leste, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo II da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021;

e) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-litoral, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo III da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021.

 

7. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL):

a) Departamento de Estradas de Rodagem (DER);

b) Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA);

c) Estrada de Ferro Paraná Oeste (FERROESTE).

 

8. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Educação (SEED):

a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional (FUNDEPAR);

b) Colégio Estadual do Paraná (CEP)
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09. Vincula-se à Secretaria de Estado da Saúde (SESA):

a) Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná (FUNEAS);

 

10. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA):

a) Receita Estadual do Paraná (RECEITA).

 

11. Vincula-se à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST):

a) Instituto Água e Terra (IAT).

 

12. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC):

a) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná (IPEM/PR);

b) Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR).

 

13. Vincula-se à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP):

a) Fundação de Apoio à Atividade de Segurança Pública (FAASP).

 

14. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI):

a) Universidade Estadual de Londrina (UEL);

b) Universidade Estadual de Maringá (UEM);

c) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG);

d) Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná (UNICENTRO);

e) Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP);

f) Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE);
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g) Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR);

h) Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná (FA).

 

15. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Cultura (SEEC):

a) Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG).

 

16. Vincula-se à Secretaria de Estado do Esporte (SEES):

a) Paraná Esporte (PARANA ESPORTE).

 

 

 

 

 

 

 

VINCULAÇÕES COOPERAÇÃO – SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS:

 

1. Vincula-se à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC):

a) Serviço Social Autônomo Invest Paraná.

 

2. Vincula-se à Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM):

a) Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação.

 

3. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Cultura (SEEC):
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a) Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ.

 

4. Vincula-se à Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL):

a) Serviço Social Autônomo PARANÁ PROJETOS.

 

5. Vincula-se à Secretaria de Estado das Cidades (SECID):

a) Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

 

6. Vincula-se à Secretaria de Estado da Educação (SEED):

a) Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.

 

7. Vincula-se à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP):

a) Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA.

 

8. Vincula-se à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST):

a) Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná (SIMEPAR).

 

9. Vincula-se à Secretaria de Estado do Turismo (SETU):

a) Serviço Social Autônomo VIAJE PARANÁ.

 

 
 
 
 
 

ANEXO III
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DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CASA CIVIL

 

 

 
CASA CIVIL CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

CHEFE DA CASA CIVIL 1 A1 - -  

ASSESSOR ESPECIAL 1 AE-1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 13 DAS-1 2 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 3 DAS-1 - -  

COORDENADOR 3 DAS-2 - -  

ASSESSOR 24 DAS-2 11 FGP-2  

ASSESSOR 11 DAS-3 8 FGP-3  

ASSESSOR 13 DAS-4 7 FGP-4  
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ASSESSOR 40 DAS-5 16 FGP-5  

ASSESSOR 79 DAS-8 32 FGP-8  

ASSESSOR 28 DAS-9 6 FGP-9  

ASSESSOR 44 DAS-10 - -  

ASSESSOR 65 DAS-11 8 FGP-11  

ASSESSOR 32 DAS-12 2 FGP-12  

361 92  
TOTAL

453  

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO IV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 

 CONTROLADORIA GERAL DO 
ESTADO

CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

CONTROLADOR-GERAL DO 
ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR - - 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 2 FGP-2  

COORDENADOR DO 
OBSERVATÓRIO DA DESPESA 

PÚBLICA
1 DAS-2 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 - -  

ASSESSOR 1 DAS-3 2 FGP-3  

ASSESSOR 2 DAS-4 - -  

CHEFE DE NÚCLEO DE 
INTEGRIDADE E COMPLIANCE 

SETORIAL
24 DAS-6 - -  

ASSESSOR 1 DAS-11 - -  
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41 5  TOTAL

46  

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO V

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 
PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-3 - -  

ASSESSOR 1 DAS-4 - -  
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ASSESSOR 5 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 57 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 30 DAS-11 6 FGP-11  

ASSESSOR 5 DAS-12 - -  

103 11  
TOTAL

114  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO VI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

COMUNICAÇÃO
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 
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SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 6 DAS-2 - -  

ASSESSOR 26 DAS-2 4 FGP-2  

ASSESSOR 13 DAS-3 2 FGP-3  

ASSESSOR 8 DAS-4 - -  

ASSESSOR 5 DAS-5 2 FGP-5  

CHEFE DE NÚCLEO DE 
COMUNICAÇÃO SETORIAL 24 DAS-6 - -  

ASSESSOR 8 DAS-8 - -  

99 9  
TOTAL

108  
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ANEXO VII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR - - 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 5 DAS-2 - -  

ASSESSOR 8 DAS-2 4 FGP-2  

ASSESSOR 8 DAS-3 3 FGP-3  
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ASSESSOR 2 DAS-4 2 FGP-4  

ASSESSOR 17 DAS-5 6 FGP-5  

CHEFE DE NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO SETORIAL 24 DAS-6 - -  

ASSESSOR 9 DAS-8 7 FGP-8  

ASSESSOR 2 DAS-9 - -  

ASSESSOR 4 DAS-12 - -  

84 23  
TOTAL

107  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO VIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
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 SECRETARIA DE ESTADO DA 
INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 15 DAS-2 5 FGP-2  

ASSESSOR 3 DAS-3 - -  

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 4 DAS-8 4 FGP-8  

37 12  
TOTAL

49  
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ANEXO IX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 4 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR - - 1 FGP-1  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 10 DAS-2 - -  

ASSESSOR 8 DAS-2 7 FGP-2  

ASSESSOR 3 DAS-4 3 FGP-4  
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CHEFE DE DIVISÃO 18 DAS-5 15 FGP-5  

ASSESSOR 9 DAS-5 1 FGP-5  

CHEFE DE NÚCLEO 
ADMINISTRATIVO SETORIAL 24 DAS-6 - -  

CHEFE DE NÚCLEO DE 
RECURSOS HUMANOS SETORIAL 24 DAS-6 - -  

ASSESSOR TÉCNICO DE NÚCLEO 
ADMINISTRATIVO SETORIAL 24 DAS-7 - -  

ASSESSOR TÉCNICO DE NÚCLEO 
DE RECURSOS HUMANOS 

SETORIAL
24 DAS-7 - -  

ASSESSOR 27 DAS-8 38 FGP-8  

ASSESSOR 8 DAS-9 - -  

ASSESSOR 10 DAS-11 - -  

ASSESSOR - - 18 FGP-12  

196 83  
TOTAL

279  
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ANEXO X

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
FAZENDA

CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

SECRETÁRIO DE 
ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

ASSESSOR 1 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE 
GABINETE 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE 
NÚCLEO 2 DAS-2 - -  

DIRETOR DA 
ESCOLA 

FAZENDÁRIA
1 DAS-2 - -  
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CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 8 DAS-2 - -  

ASSESSOR 16 DAS-2 - -  

ASSESSOR 1 DAS-4 - -  

ASSESSOR 8 DAS-5 3 FGP-5  

CHEFE DE 
DIVISÃO 14 DAS-5 - -  

CHEFE DE 
NÚCLEO 

FAZENDÁRIO 
SETORIAL

24 DAS-6 - -  

ASSESSOR 
TÉCNICO DE 

NÚCLEO 
FAZENDÁRIO 

SETORIAL

24 DAS-7 - -  

ASSESSOR 13 DAS-8 7 FGP-8  

ASSESSOR 11 DAS-9 5 FGP-9  

129 16  
TOTAL

145  
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ANEXO XI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 6 DAS-2 - -  

ASSESSOR 12 DAS-2 5 FGP-2  

DIRETOR DE MUSEU 4 DAS-3 - -  
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CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 8 DAS-5 - -  

ASSESSOR 2 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 3 DAS-8 2 FGP-8  

44 10  
TOTAL

54  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  
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DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR - - 1 FGP-1  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 6 DAS-2 1 FGP-2  

ASSESSOR 2 DAS-2 2 FGP-2  

ASSESSOR 1 DAS-3 - -  

ASSESSOR 10 DAS-5 2 FGP-5  

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 15 DAS-5 7 FGP-5  

ASSESSOR 12 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 5 DAS-9 - -  

ASSESSOR 2 DAS-10 - -  

ASSESSOR 1 DAS-11 - -  

ASSESSOR 27 DAS-12 5 FGP-12  

86 20  
TOTAL

106  
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ANEXO XIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-1 2 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 6 DAS-2 - -  

ASSESSOR 15 DAS-2 3 FGP-2  
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ASSESSOR 1 DAS-3 - -  

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 7 DAS-5 4 FGP-5  

ASSESSOR 20 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 12 DAS-8 1 FGP-8  

ASSESSOR 2 DAS-9 2 FGP-9  

72 14  
TOTAL

86  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XIV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR - - 1 FGP-1  

ASSESSOR 5 DAS-2 - -  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 10 DAS-2 1 FGP-2  

ASSESSOR 2 DAS-2 - -  

ASSESSOR 6 DAS-3 1 FGP-3  

ASSESSOR 17 DAS-5 4 FGP-5  

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 7 DAS-5 24 FGP-5  

ASSESSOR 23 DAS-8 39 FGP-8  

ASSESSOR 6 DAS-9 35 FGP-9  

ASSESSOR 5 DAS-10 15 FGP-10  

ASSESSOR 4 DAS-11 4 FGP-11  
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ASSESSOR 4 DAS-12 10 FGP-12  

95 134  
TOTAL

229  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

ESPORTE
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 13 DAS-2 5 FGP-2  

ASSESSOR 2 DAS-3 - -  

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 3 DAS-8 2 FGP-8  

33 10  
TOTAL

43  
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ANEXO XVI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

TURISMO
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 13 DAS-2 5 FGP-2  

ASSESSOR 4 DAS-3 - -  
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CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 8 DAS-5 - -  

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 5 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 2 DAS-9 - -  

48 10  
TOTAL

58  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XVII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 11 DAS-2 4 FGP-2  

ASSESSOR 2 DAS-3 2 FGP-3  

ASSESSOR 8 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 8 DAS-8 3 FGP-8  

ASSESSOR 5 DAS-9 - -  

45 13  
TOTAL

58  
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ANEXO XVIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUSTIÇA E CIDADANIA CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 1 FGP-2  

ASSESSOR 9 DAS-3 1 FGP-3  

ASSESSOR 3 DAS-4 2 FGP-4  

DIRETOR DE CENTRO DE 
SOCIOEDUCAÇÃO 10 DAS-5 12 FGP-5  

77 / 133



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 7 DAS-9 1 FGP-9  

ASSESSOR 3 DAS-10 5 FGP-10  

ASSESSOR 7 DAS-11 4 FGP-11  

ASSESSOR 3 DAS-12 2 FGP-12  

75 33  
TOTAL

108  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XIX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA
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 SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

FAMÍLIA

CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 2 FGP-2  

ASSESSOR 9 DAS-3 1 FGP-3  

ASSESSOR 4 DAS-4 2 FGP-4  

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 12 DAS-5 - -  

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 10 DAS-9 1 FGP-9  

ASSESSOR 4 DAS-10 3 FGP-10  
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ASSESSOR 8 DAS-11 5 FGP-11  

ASSESSOR 5 DAS-12 5 FGP-12  

85 24  
TOTAL

109  

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E IGUALDADE RACIAL

 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
MULHER E IGUALDADE RACIAL CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  
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DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 1 FGP-2  

ASSESSOR 8 DAS-3 1 FGP-3  

ASSESSOR 3 DAS-4 1 FGP-4  

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 7 DAS-9 1 FGP-9  

ASSESSOR 3 DAS-10 3 FGP-10  

ASSESSOR 7 DAS-11 4 FGP-11  

ASSESSOR 1 DAS-12 2 FGP-12  

62 18  
TOTAL

80  
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ANEXO XXI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E RENDA

 

 SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 

RENDA
CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE GESTÃO 

PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 1 FGP-2  

ASSESSOR 8 DAS-3 1 FGP-3  
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ASSESSOR 3 DAS-4 1 FGP-4  

CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL 12 DAS-5 - -  

ASSESSOR 14 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 7 DAS-8 2 FGP-8  

ASSESSOR 6 DAS-9 1 FGP-9  

ASSESSOR 3 DAS-10 3 FGP-10  

ASSESSOR 7 DAS-11 3 FGP-11  

ASSESSOR 3 DAS-12 1 FGP-12  

75 15  
TOTAL

90  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR - - 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 5 DAS-2 - -  

ASSESSOR 2 DAS-2 3 FGP-2  

ASSESSOR 2 DAS-3 - -  

ASSESSOR 10 DAS-5 2 FGP-5  

CHEFE DE DIVISÃO 10 DAS-5 - -  

ASSESSOR 9 DAS-8 4 FGP-8  
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ASSESSOR 3 DAS-9 - -  

46 10  
TOTAL

56  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  
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DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 16 DAS-2 5 FGP-2  

ASSESSOR 3 DAS-3 - -  

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 4 DAS-8 3 FGP-8  

38 11  
TOTAL

49  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXIV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

SAÚDE
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 11 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

DIRETOR-GERAL DE UNIDADE 
HOSPITALAR 3 DAS-1 - -  

ASSESSOR 4 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 13 DAS-2 - -  

ASSESSOR 8 DAS-2 2 FGP-2  

DIRETOR DE REGIONAL DE 
SAÚDE 15 DAS-3 6 FGP-3  

ASSESSOR 8 DAS-3 - -  

ASSESSOR 53 DAS-4 11 FGP-4  
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CHEFE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 DAS-4 - -  

OUVIDOR GERAL DA SAÚDE 1 DAS-4 - -  

DIRETOR DA ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DO PARANÁ 1 DAS-4 - -  

DIRETOR DE UNIDADE 
HOSPITALAR 7 DAS-4 5 FGP-4  

DIRETOR DO CENTRO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 1 DAS-4 - -  

DIRETOR DO CENTRO DE 
MEDICAMENTOS DO PARANÁ 1 DAS-4 - -  

DIRETOR DO LABORATÓRIO 
CENTRAL DO ESTADO 1 DAS-4 - -  

CHEFE DA CENTRAL ESTADUAL 
DE TRANSPLANTES 1 DAS-4 - -  

CHEFE DE SEÇÃO DE UNIDADE 
HOSPITALAR 6 DAS-5 1 FGP-5  

ASSESSOR 14 DAS-5 3 FGP-5  

DIRETOR-GERAL DO CENTRO 
PSIQUIÁTRICO METROPOLITANO 1 DAS-5 - -  

CHEFE DE SEÇÃO DE UNIDADE 
HOSPITALAR 3 DAS-8 6 FGP-8  
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ASSESSOR 63 DAS-8 17 FGP-8  

CHEFE DE DIVISÃO 165 DAS-8 6 FGP-8  

CHEFE DE HEMOCENTRO 2 DAS-8 - -  

CHEFE DE HEMONÚCLEO 8 DAS-8 - -  

CHEFE DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL AO 

DEFICIENTE
1 DAS-8 - -  

COORDENADOR DE FARMÁCIA 
ESPECIAL 4 DAS-8 - -  

COORDENADOR ESTADUAL DO 
SIOPS 1 DAS-8 - -  

ASSESSOR 13 DAS-9 11 FGP-9  

CHEFE DE DIVISÃO - - 1 FGP-9  

CHEFE DE UNIDADE DE COLETA 
E TRANSFUSÃO 6 DAS-9 - -  

SECRETARIA EXECUTIVA DO 
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE - - 1 FGP-9  

SECRETARIA EXECUTIVA DA 
COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE
1 DAS-9 - -  

ASSESSOR 5 DAS-10 - -  
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ASSESSOR 27 DAS-11 11 FGP-11  

CHEFE DE SEÇÃO DE 
HEMOCENTRO 3 DAS-11 - -  

CHEFE DE SEÇÃO DA CENTRAL 
ESTADUAL DE TRANSPLANTES 2 DAS-11 - -  

CHEFE DE UNIDADE DE 
REGULAÇÃO DE LEITOS 3 DAS-11 - -  

CHEFE DE UNIDADE REGIONAL 
DE TRANSPLANTE 3 DAS-11 - -  

CHEFE DE SEÇÃO DO CENTRO 
PSIQUIÁTRICO METROPOLITANO 1 DAS-11 - -  

CHEFE DE SEÇÃO DE REGIONAL 
DE SAÚDE 90 DAS-11 94 FGP-11  

ASSESSOR 5 DAS-12 5 FGP-12  

559 181  
TOTAL

740  

ANEXO XXV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA

CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETARIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 1 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE CENTRO - - 1 FGP-2  

ASSESSOR 5 DAS-2 8 FGP-2  

ASSESSOR - - 4 FGP-3  

CHEFE DE CENTRO - - 1 FGP-5  

CHEFE DE NÚCLEO - - 2 FGP-5  

ASSESSOR 17 DAS-5 19 FGP-5  

ASSESSOR 25 DAS-8 18 FGP-8  

ASSESSOR 19 DAS-9 20 FGP-9  

ASSESSOR 62 DAS-11 35 FGP-11  
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ASSESSOR 66 DAS-12 20 FGP-12  

201 129  
TOTAL

330  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXVI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

SECRETÁRIO DE ESTADO 1 A1 - -  

DIRETOR-GERAL 1 DG-1 - -  
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DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-1 1 FGP-1  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 4 DAS-2 - -  

ASSESSOR 13 DAS-2 4 FGP-2  

ASSESSOR 4 DAS-3 2 FGP-3  

ASSESSOR 5 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 5 DAS-8 5 FGP-8  

38 15  
TOTAL

53  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXVII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO GABINETE DO GOVERNADOR

 

 
GABINETE DO GOVERNADOR CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

ASSESSOR ESPECIAL DA 
GOVERNADORIA 8 AE-1 - -  

SUPERINTENDENTE 12 SP1 - -  

ASSESSOR DA GOVERNADORIA 9 DAS-1 - -  

ASSESSOR DA GOVERNADORIA 7 DAS-2 - -  

ASSESSOR DA GOVERNADORIA 9 DAS-5 3 FGP-5  

ASSESSOR 1 DAS-11 - -  

46 3  
TOTAL

49  
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ANEXO XXVIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

 

 
GABINETE DO VICE-

GOVERNADOR
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

ASSESSOR ESPECIAL DA VICE-
GOVERNADORIA 2 AE-1 - -  

ASSESSOR DA VICE-
GOVERNADORIA 1 DAS-1 1 FGP-1  

ASSESSOR DA VICE-
GOVERNADORIA 1 DAS-2 - -  

ASSESSOR DA VICE-
GOVERNADORIA - - 1 FGP-3  

ASSESSOR DA VICE-
GOVERNADORIA 2 DAS-5 - -  

ASSESSOR - - 3 FGP-8  

ASSESSOR 1 DAS-9 - -  

ASSESSOR 1 DAS-11 1 FGP-11  
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8 6  TOTAL

14  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXIX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CASA MILITAR

 

 

 
CASA MILITAR CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

CHEFE DA CASA MILITAR - - 1 FGP-1  

SUBCHEFE DA CASA MILITAR - - 1 FGP-2  

ASSESSOR 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 1 DAS-3 - -  
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ASSESSOR 1 DAS-4 - -  

ASSESSOR 7 DAS-5 - -  

ASSESSOR 4 DAS-8 - -  

ASSESSOR 2 DAS-9 - -  

ASSESSOR 3 DAS-10 - -  

ASSESSOR 4 DAS-12 - -  

23 2  
TOTAL

25  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

 

 COORDENADORIA ESTADUAL DA 
DEFESA CIVIL

CARGO EM 
COMISSÃO
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

ASSESSOR 1 DAS-10  

ASSESSOR 1 DAS-12  

TOTAL 2  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXXI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ

 

 
AGÊNCIA DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA DO PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - -  
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DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-5 1 FGP-5  

GERENTE 3 DAS-8 6 FGP-8  

ASSESSOR 2 DAS-8 - -  

11 7  
TOTAL

18  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXXII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 

PARANÁ

 

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 AE-1 - -  

DIRETOR 4 AE-1 - -  

OUVIDOR 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 4 DAS-2 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 12 DAS-3 - -  

ASSESSOR 4 DAS-5 2 FGP-5  

ASSESSOR 5 DAS-8 7 FGP-8  

ASSESSOR 3 DAS-9 - -  

36 9  
TOTAL

45  
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ANEXO XXXIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA

 

 
CENTRO CULTURAL TEATRO 

GUAÍRA
CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1  

DIRETOR 2 DD-1  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 10 DAS-5  

ASSESSOR 6 DAS-5  

CHEFE DE DIVISÃO 12 DAS-8  

CHEFE DE SETOR 15 DAS-12  

TOTAL 47  
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ANEXO XXXIV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ

 

 

 
AGÊNCIA DE ASSUNTOS 

METROPOLITANOS DO PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

COORDENADOR DE REGIÃO 
METROPOLITANA 4 DAS-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 9 DAS-2 - -  

ASSESSOR 6 DAS-4 - -  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 8 DAS-5 - -  
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GERENTE 8 DAS-5 - -  

ASSESSOR 4 DAS-5 1 FGP-5  

ASSESSOR 4 DAS-9 - -  

47 1  
TOTAL

48  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXXV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 

 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 

DE RODAGEM
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - -  
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DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 - -  

ASSESSOR 3 DAS-3 - -  

SUPERINTENDENTE REGIONAL 2 DAS-4 3 FGP-4  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 17 DAS-5 - -  

GERENTE DE ESCRITÓRIO 
REGIONAL 7 DAS-5 7 FGP-5  

ASSESSOR 2 DAS-5 1 FGP-5  

ASSESSOR 31 DAS-8 47 FGP-8  

PROCURADOR JURÍDICO - - 1 FGP-8  

ASSESSOR 10 DAS-9 10 FGP-9  

ASSESSOR - - 2 FGP-10  

ASSESSOR 3 DAS-11 - -  

ASSESSOR 5 DAS-12 4 FGP-12  

88 75  TOTAL
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163  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXXVI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ

 

 

 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 4 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 5 DAS-5 - -  
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CHEFE DE CONTROLADORIA 1 DAS-5 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 7 DAS-5 3 FGP-5  

CHEFE DE CIRETRAN CAT A 1 DAS-5 - -  

OUVIDOR 1 DAS-5 - -  

CHEFE DE NÚCLEO 1 DAS-5 1 FGP-5  

ASSESSOR 26 DAS-8 3 FGP-8  

CHEFE DE CIRETRAN CAT B 24 DAS-8 - -  

ASSESSOR 17 DAS-9 3 FGP-9  

CHEFE DE POSTO 3 DAS-9 - -  

CHEFE DE CIRETRAN CAT C 74 DAS-9 - -  

ASSESSOR 102 DAS-11 5 FGP-11  

ASSESSOR 151 DAS-12 - -  

419 15  
TOTAL

434  
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ANEXO XXXVII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA

 

 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 5 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 - -  

GERENTE 12 DAS-3 - -  

ASSESSOR 6 DAS-3 - -  

ASSESSOR 1 DAS-4 - -  

GERENTE REGIONAL DE BACIA 
HIDROGRÁFICA 12 DAS-4 - -  
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CHEFE DE NÚCLEO LOCAL 12 DAS-5 - -  

CHEFE DE NÚCLEO DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL 1 DAS-5 - -  

CHEFE DA UNIDADE DE 
INTEGRIDADE E COMPLIANCE 1 DAS-5 - -  

ASSESSOR 15 DAS-5 10 FGP-5  

CHEFE DE DIVISÃO 21 DAS-5 7 FGP-5  

ASSESSOR 48 DAS-8 15 FGP-8  

ASSESSOR 2 DAS-9 - -  

ASSESSOR 5 DAS-10 - -  

146 32  
TOTAL

178  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXXVIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ

 

 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1  

DIRETOR 5 DD-1  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1  

ASSESSOR 9 DAS-5  

TOTAL 16  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XXXIX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ
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 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DO PARANÁ

CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1  

DIRETOR 2 DD-1  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1  

TOTAL 4  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XL

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PARANÁ ESPORTE

 

 
PARANÁ ESPORTE CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-2 - -  

ASSESSOR 4 DAS-3 - -  

ASSESSOR 1 DAS-4 - -  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 2 DAS-5 - -  

ASSESSOR 10 DAS-5 1 FGP-5  

CHEFE DE ESCRITÓRIO REGIONAL 7 DAS-8 - -  

ASSESSOR 14 DAS-8 5 FGP-8  

ASSESSOR 9 DAS-9 6 FGP-9  

ASSESSOR 1 DAS-10 - -  

ASSESSOR 1 DAS-11 - -  

ASSESSOR 3 DAS-12 - -  

59 12  TOTAL
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71  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL

 

 INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SOCIAL
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 3 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 3 DAS-2 3 FGP-2  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 9 DAS-5 - -  
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ASSESSOR 1 DAS-5 8 FGP-5  

ASSESSOR 7 DAS-8 10 FGP-8  

ASSESSOR - - 2 FGP-11  

ASSESSOR 1 DAS-12 1 FGP-12  

26 24  
TOTAL

50  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

 

 INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO 

EDUCACIONAL
CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 
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DIRETOR PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 1 DAS-2 - -  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 6 DAS-5 - -  

ASSESSOR - - 9 FGP-8  

ASSESSOR 1 DAS-9 - -  

ASSESSOR 3 DAS-10 9 FGP-10  

ASSESSOR - - 1 FGP-11  

ASSESSOR 5 DAS-12 6 FGP-12  

20 25  
TOTAL

45  
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ANEXO XLIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

 

 

 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

VICE-PRESIDENTE 1 DAS-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

SECRETÁRIO GERAL 1 DAS-2 - -  

PROCURADOR 1 DAS-2 - -  

ASSESSOR 1 DAS-3 - -  

SUBPROCURADOR 1 DAS-5 - -  

CHEFE DE DEPARTAMENTO 4 DAS-5 - -  

CHEFE DE DIVISÃO - - 13 FGP-8  

ASSESSOR 3 DAS-8 - -  
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14 13  TOTAL

27  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLIV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 
LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ CARGO EM 

COMISSÃO
FUNÇÃO DE 

GESTÃO PÚBLICA
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLOQUANTIDADESÍMBOLO 

DIRETOR-PRESIDENTE 1 DG-1 - -  

DIRETOR 2 DD-1 - -  

CHEFE DE GABINETE 1 DAS-1 - -  

ASSESSOR 2 DAS-1 - -  
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ASSESSOR 8 DAS-2 - -  

CHEFE DE COORDENAÇÃO 5 DAS-3 - -  

CHEFE DE DIVISÃO 4 DAS-5 - -  

ASSESSOR 3 DAS-5 6 FGP-5  

ASSESSOR 4 DAS-8 4 FGP-8  

30 10  
TOTAL

40  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

LONDRINA
CARGO EM 
COMISSÃO
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  

VICE-REITOR 1 DAS-3  

TOTAL 2  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLVI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

MARINGÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  

VICE-REITOR 1 DAS-3  
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TOTAL 2  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLVII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA
CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  

VICE-REITOR 1 DAS-3  

TOTAL 2  
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ANEXO XLVIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PÁRANÁ

 

 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ

CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  

VICE-REITOR 1 DAS-3  

TOTAL 2  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO XLIX

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

NORTE DO PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  

VICE-REITOR 1 DAS-3  

TOTAL 2  

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO L

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

 

 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ

CARGO EM 
COMISSÃO
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DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  

VICE-REITOR 1 DAS-3  

TOTAL 2  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO LI

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ

 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

PARANÁ
CARGO EM 
COMISSÃO

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

REITOR 1 DAS-R  
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VICE-REITOR 1 DAS-3  

TOTAL 2  

 

 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO LII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

 

 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ CARGO EM 

COMISSÃO
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

CHEFE DE GABINETE 1 C  

COORDENADOR 4 C  

CHEFE DE ASSESSORIA 3 C  

ASSESSOR TÉCNICO 3 C  
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TOTAL 11  

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO LIII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ

 

 
COLÉGIO ESTADUAL DO 

PARANÁ CARGO EM COMISSÃO FUNÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA

 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE SÍMBOLO  

DIRETOR DO COLÉGIO 
ESTADUAL DO PARANÁ 1 DAS-5 - -  

ASSESSOR 3 DAS-8 - -  

ASSESSOR 2 DAS-9 3 FGP-9  

ASSESSOR 2 DAS-10 5 FGP-10  

8 8  
TOTAL

16  
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ANEXO LIV

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS SUPERINTENDÊNCIAS

 

 
SUPERINTENDÊNCIAS CARGO EM 

COMISSÃO
 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADESÍMBOLO 

ASSESSOR 12 DAS-1  

ASSESSOR 24 DAS-2  

TOTAL 36  
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ANEXO LV

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (DAS) E 
FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA (FGP)

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

 
     

ENCARGOS 
ESPECIAIS

TOTAL COM 
ENCARGOS 
ESPECIAIS

   

SÍMBOLO
SERVIDOR
SEM 

VÍNCULO

SERVIDOR
COM 

VÍNCULO

VENCIMENTO
BÁSICO 

SEM 
VÍNCULO

VENCIMENTO
BÁSICO 

COM 
VÍNCULO

GRATIFICAÇÃO
DE 

REPRESENTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO

TIPO II
SERVIDOR

SEM 
VÍNCULO

SERVIDOR
COM 

VÍNCULO
   

SP-1 18.770,0416.893,041.398,39 279,68 2.132,15 46,40 22.346,9819.351,27   

DG-1 18.770,0416.893,041.398,39 279,68 2.132,15 46,40 22.346,9819.351,27 

DD-1 11.588,3110.429,49 863,35 172,67 1.316,35 46,40 13.814,4111.964,91 

FUNÇÕES DE 
GESTÃO 
PÚBLICA

DAS-R 11.188,1710.069,37 834,27 166,85 1.271,30 46,40 13.340,1411.553,93 SÍMBOLOVENCIMENTO

DAS-1 9.323,47 8.391,12 834,27 166,85 1.271,30 46,40 11.475,449.875,68  FGP-1 9.875,24

DAS-2 8.231,45 7.408,32 736,33 147,27 1.117,61 46,40 10.131,798.719,59  FGP-2 8.718,35

DAS-3 7.679,83 6.911,87 686,25 137,25 1.041,61 46,40 9.454,09 8.137,13  FGP-3 8.136,69

DAS-4 6.584,31 5.925,88 586,80 117,36 890,65 46,40 8.108,16 6.980,29  FGP-4 6.979,78
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DAS-5 6.032,29 5.429,07 536,66 107,33 814,58 46,40 7.429,93 6.397,38  FGP-5 6.396,86

DAS-6 5.541,36 4.987,23 346,33 69,27 534,35 46,40 6.468,44 5.637,25  FGP-6 5.636,24

DAS-7 4.566,09 4.109,46 319,85 63,97 481,22 0,00 5.367,15 4.654,65  FGP-7 4.654,47

DAS-8 4.170,71 3.753,60 346,33 69,27 203,56 0,00 4.720,59 4.026,42  FGP-8 4.025,52

DAS-9 3.576,72 3.219,02 319,85 63,97 187,98 0,00 4.084,54 3.470,96  FGP-9 3.470,71

DAS-
10 3.047,71 2.742,93 295,26 59,05 173,51 0,00 3.516,48 2.975,50  FGP-

10 2.974,72

DAS-
11 2.580,49 2.322,42 272,73 54,55 160,27 0,00 3.013,49 2.537,24  FGP-

11 2.536,25

DAS-
12 2.060,30 1.854,26 240,98 48,20 136,76 0,00 2.438,04 2.039,22  FGP-

12 2.038,97
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ANEXO LVI

DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 
GESTÃO PÚBLICA

 

1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO COM A NATUREZA DE DIREÇÃO

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES

A-1 Chefe da Casa Civil/Controlador-Geral do Estado/Procurador-
Geral do Estado/Secretário de Estado

SP-1 Superintendente

O exercício de atividades relativas a responsabilidade de dirigir, estabelecer diretrizes no 
nível estratégico, desenvolver e coordenar a execução de programas, projetos e 

atividades de órgãos ou entidades autárquicas, respondendo pela sua titularidade, ou um 
conjunto de unidades administrativas.
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Diretor-Geral (1º nível hierárquico de gerência das Secretarias 
de Estado ou órgãos com esse status)

DG-1

Diretor-Presidente (autarquias)

Diretor (2º nível hierárquico de gerência das Secretarias de 
Estado ou órgãos com esse status)

DD-1

Diretor (autarquias)

DAS-R Reitor

 

2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA COM A NATUREZA DE CHEFIA

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES

DAS-1/FGP-1 Chefe de Gabinete

DAS-2/FGP-2
Chefe de Coordenação/Chefe de Departamento  

(1º nível hierárquico da execução programática das 
Secretarias de Estado ou órgãos com esse status)

DAS-3/FGP-3

DAS-4/FGP-4
Chefe de Centro

DAS-5/FGP-5 Chefe de Unidade Técnica

DAS-5/FGP-5
Chefe de Divisão  (2º nível hierárquico da execução 

programática das Secretarias de Estado ou órgãos com esse 
status)

O exercício de atividades relativas ao conjunto de atribuições destinado a uma posição 
de comando hierárquico que implica na responsabilidade decisória de coordenar a 

execução de programas, projetos ou atividades de uma ou mais unidades 
administrativas táticas ou operacionais e seus respectivos servidores.
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DAS-5/FGP-5 Chefe de Coordenação/Chefe de Departamento/Gerente (1º 
nível hierárquico da execução das autarquias)

DAS-5/FGP-5 Chefe de Núcleo Regional (Secretarias de Estado ou órgãos 
com esse status) / Chefe de Escritório Regional (autarquias)

DAS-6/FGP-6 Chefe de Núcleo Setorial (Secretarias de Estado)

DAS-8/FGP-8
Chefe de Seção (3º nível hierárquico da execução 

programática das Secretarias de Estado ou órgãos com esse 
status)

DAS-8/FGP-8 Chefe de Divisão (2º nível hierárquico da execução das 
autarquias)

DAS-9/FGP-9
Chefe de Setor (4º nível hierárquico da execução 

programática das Secretarias de Estado ou órgãos com esse 
status)

DAS-9/FGP-9 Chefe de Seção (3º nível hierárquico da execução das 
autarquias)

DAS-10/FGP-10 Chefe de Setor (4º nível hierárquico da execução das 
autarquias)

-
Demais cargos de chefia cuja denominação decorre da 

nomenclatura das unidades administrativas típicas e atinentes 
às atividades finalísticas dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Estadual.

 

3 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA COM A NATUREZA DE ASSESSORAMENTO
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SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO BÁSICA DAS ATRIBUIÇÕES

AE-1 Assessor Especial da Governadoria/Assessor Especial da Vice-
Governadoria/Assessor Especial

O exercício de atividades de assessoramento direto e imediato ao Governador, Vice-
Governador ou titular do órgão de alocação.

DAS-1/FGP-1

DAS-2/FGP-2

DAS-3/FGP-3

DAS-4/FGP-4

DAS-5/FGP-5

Assessor

DAS-7/FGP-7 Assessor Técnico de Núcleo Setorial

DAS-8/FGP-8

DAS-9/FGP-9

DAS-10/FGP-10

DAS-11/FGP-11

DAS-12/FGP-12

Assessor

O exercício de atividades de assessoramento correspondentes às competências da 
unidade prevista na estrutura organizacional do órgão ou da entidade de alocação que 
exijam conhecimentos técnicos específicos, o desenvolvimento de projetos ou aquelas 
concernentes a um ou mais assuntos complementares  objetivando o auxílio e suporte 
técnico e funcional ao assessorado no cumprimento de suas competências específicas.

 

 MARCEL MICHELETTO  
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA

O substitutivo geral é apresentado para atender demandas que emergiram quando da tramitação do Projeto de Lei nº 
497/2022, dos quais se destacam:

- a supressão do art. 58 da proposição original, de modo a manter o Colégio Estadual do Paraná como órgão de 
regime especial (o que implica na alteração dos Anexos I e XIV e adição do Anexo LIII);

- a alteração do art. 57 da proposição original, com intuito de transformar a natureza jurídica da Biblioteca Pública do 
Paraná – BPP, não procedendo mais à extinção; 

- alteração da denominação da Secretaria de Ação Social e Família – SEAS para Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Família – SEDEF, promovendo, também, alteração nos anexos pertinentes;

- alteração das vinculações presentes no Anexo II.

Além dessas alterações, o substitutivo promove alterações de técnica e adequações redacionais (a exemplo do art. 7º, 
VIII que na proposição original fazia menção a artigo diferente do pretendido).

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação do presente substitutivo geral. . 

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 22:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ELIO RUSCH

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2022, às 23:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCIO NUNES

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 06:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 06:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO GUTO SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 06:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 06:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 07:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TIÃO MEDEIROS

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 07:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 133 e o 

código CRC 1C6E6E9E2D5A3BE
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INFORMAÇÃO Nº 6987/2022

Informo que o Projeto de Lei n° 497/22, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de plenário, 
sob o nº 133/2022 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 5, na Sessão  Ordinária do dia 24 de novembro de 2022.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

   O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 07:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6987 e o 

código CRC 1A6A6C9D2D8D7DF
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 497/2022

 

Nos termos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para modificar o caput do art. 51 e inserir o Anexo LIV ao 
Projeto de Lei n.º 497/2022. 

 

“Art. 51. Institui, no âmbito da Administração Pública Direta e Autárquica do Estado, os cargos de provimento em 
comissão e funções de gestão pública, com as respectivas simbologias, conforme os Anexos III ao LIV desta Lei.”

 
ANEXO LIV

 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 
GESTÃO PÚBLICA INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

DO COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ
 

       

 

COLÉGIO ESTADUAL 
DO PARANÁ

CARGO EM 
COMISSÃO

FUNÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA

 

 
DENOMINAÇÃO

QUANTIDADESÍMBOLO QUANTIDADESÍMBOLO  

 
DIRETOR GERAL 1 DAS-5   

 

 
DIRETOR AUXILIAR 3 DAS-8   

 

 
ASSISTENTE   2 FGP-11

 

 
SECRETÁRIO GERAL   1 FGP-11

 

 
CHEFE DE DIVISÃO 2 DAS-9   

 

 

SECRETÁRIO 
AUXILIAR   3 FGP-12
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CHEFE DE GRUPO 
AUXILIAR 2 DAS-10 2 FGP-12

 

 
8 8

 

 

TOTAL
16

 
       

 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2022.

 

 

 

Justificativa

 

O objetivo da presente emenda é garantir a manutenção dos cargos destinados ao Colégio Estadual do Paraná - CEP.

 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 00:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 00:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 06:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 07:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 07:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 134 e o 

código CRC 1B6A6C9A2C6E1BA
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INFORMAÇÃO Nº 6988/2022

Informo que o Projeto de Lei n° 497/22, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de plenário, 
sob o nº 134/2022 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 6, na Sessão  Ordinária do dia 24 de novembro de 2022.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

   O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 08:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6988 e o 

código CRC 1E6E6B9D2D8C7AE
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INFORMAÇÃO Nº 6995/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 497/2022, de autoria do Poder Executivo, recebeu seis emendas nas 
Sessões Plenárias dos dia 22, 23 e 24 de novembro de 2022. 

Encaminhem-se as emendas de Plenário à Comissão de Constituição e Justiça emissão de parecer. 

 

Curitiba, 24 de novembro de 2022.

 

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2022, às 13:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6995 e o 

código CRC 1F6A6D9E3C0C5CA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1907/2022

PARECER ÀS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 497/2022

 

Projeto de Lei nº 497/2022 – Mensagem nº 108/2022

Autoria: Poder Executivo

 

1 - Emenda  – nº 120 - Supressiva

2 - Emenda   nº 124/2022 – Supressiva 

3 - Emenda  nº 129/2022 - Modificativa

4 - Emenda   nº 132/2022 - Modificativa

5 - Emenda   nº 133 /2022- Substitutiva

6 -Emenda nº 134/2022  - Modificativa

 

Dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e dá 
outras providências.

 

PREÂMBULO

 

O Projeto de Lei Nº 497/2022, de autoria do Poder Executivo, que tem como objetivo dispor sobre a organização 
administrativa básica do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, vem novamente a esta Comissão

 

Ocorre, que o Projeto de Lei em questão recebeu 6 (seis) Emendas de Plenário e, por esta razão, é que as referidas 
emendas se submetem, agora, a análise de legalidade e constitucionalidade por esta Comissão.

 

FUNDAMENTAÇÃO
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De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

O Regimento Interno desta Casa de Leis estabelece as oportunidades em que podem ser emendadas as proposições:

 

Art. 180. As proposições poderão ser emendadas nas seguintes 
oportunidades:

I – ao iniciar a discussão, desde que apoiadas por cinco Deputados; 

 

Portanto, verifica-se que foi respeitado o inciso I do artigo 180 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná.

 

O Regimento Interno, em seu art. 175, prevê a possibilidade de se oferecer emendas ao projeto de lei apresentado, 
tendo como requisito essencial que a emenda guarde relação direta e imediata ou que não descaracterize a essência 
do Projeto.

 

Art. 175. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra 
proposição e se classifica em:

I – aditiva: a que acrescenta dispositivo a outra proposição;

II – modificativa: a que altera dispositivo sem modificá-lo 
substancialmente;

III – substitutiva: a apresentada como sucedânea de dispositivo;

IV – substitutivo geral: a apresentada como sucedânea integral de 
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proposição;

V – supressiva: a destinada a excluir dispositivo; e

 

Art. 176. É inadmissível emenda que não tenha relação direta ou imediata 
com a matéria da proposição principal.

Art. 177. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda.

 

Em relação às emendas apresentadas, após simples leitura, verifica-se que objetivam tão somente adequar a redação 
e não afronta ou deturpa o objetivo principal do Projeto, possuindo relação direta ou imediata com a matéria tratada, 
conforme determina o Art. 176, do Regimento Interno.

 

Assim sendo, as emendas atendem aos ditames regimentais, visto que guardam relação direta ou imediata com a 
matéria do projeto inicial, não encontrando óbice ao seu prosseguimento, ante a sua Constitucionalidade e 
Legalidade.

Apenas no que tange à emenda nº 5, temos que se faz necessária a apresentação de subemenda a fim de efetivar a 
correção de alguns itens, em especial no que concerne à Biblioteca Pública do Paraná, com o escopo de clarificar a 
situação orçamentária do referido órgão.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, uma vez obedecido o trâmite legal, opina-se pela APROVAÇÃO DAS EMENDAS Nº 1, 2, 3, 4 e 6 e 
aprovação na forma da SUBEMENDA APRESENTADA À EMENDA Nº 5, apresentadas em Plenário, em virtude de 
sua CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por atenderem os requisitos Regimentais e de técnica 
legislativa. 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2022.

                              

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS
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Presidente 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Relator

 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO GERAL SOB Nº 5 APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 
497/2022

Nos termos do art. 175 e art. 177, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
apresenta-se Subemenda ao Substitutivo Geral sob nº 5 apresentado em plenário ao Projeto de Lei nº 497/2022, com 
as seguintes alterações: 

 

Art. 1º Altera o art. 57 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei nº 497/2022 que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 57. Altera a natureza jurídica da Biblioteca Pública do Paraná – BPP de órgão de regime especial para 
unidade integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Cultura e transfere suas 
competências, servidores, dotações orçamentárias, contratos e obrigações à esta Pasta, sem prejuízo de suas 
atividades, observadas as disposições legais aplicáveis.

§ 1º As receitas decorrentes do exercício das atividades e competências da Biblioteca Pública do Paraná – 
BPP permanecerão vinculadas à unidade administrativa correspondente integrante da estrutura organizacional 
da administração.

§ 2º Os recursos financeiros previstos no § 1º deste artigo deverão ingressar em subconta específica do 
Tesouro do Estado e serão alocados exclusivamente para o exercício das atividades relacionadas à finalidade 
da Biblioteca Pública do Paraná – BPP como unidade da estrutura organizacional da Secretaria de Estado da 
Cultura.

 

Art. 2º Altera o inciso V do art. 44 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei nº 497/2022 que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

V – a defesa dos direitos da cidadania; 

 

Art. 3º Acresce o inciso X ao art. 46 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei nº 497/2022 com a seguinte 
redação:
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X – a defesa dos direitos da pessoa com deficiência; 

 

Art. 4º Altera o art. 55 do Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei nº 497/2022 que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 55.  A descrição básica das atribuições dos cargos de provimento em comissão e de funções de gestão 
pública consta do Anexo LVI desta Lei. 

Art. 5º Acresce o art. 83 ao Substitutivo Geral apresentado ao Projeto de Lei nº 497/2022 com a seguinte redação:

Art. 83.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2022, às 15:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1907 e o 

código CRC 1D6A6A9C7B4F5AB
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